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"MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.672-31, de 29 julho de 1998 

~ , " 

, , , . 
~,t . 

EMEN DA ADITIVA 

o Acrescente~s~ ~o ~rt, 20 da Lei n° 8,745 de 09 dezembro de 1993, na redação 
dada pelo Art. 1 da Medida Provlsona n 1,672-31, de 29 de julho de 1998, o seguinte inciso: 

, , ' "X - atividades especificas de assistência 'à saúde de população indígena 
desenvolvidas pela Fundação Nacional de Sáúde", ' 

" 

r 



Agosto de 1998 DIÁRIo DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Quinta-feira 6 00005 

10 

; JUSTIFICAÇÃO 

As ações de assistência à saúde das populações indígenas. são especificas e 
complexas. Além' disso, existem complicadores operacionais e técnicas no controle das doenças 
endêmicas em áreas de dificil acesso,' éomo as áreas indígenas. As áreas de assistência à saúde das 
populações indígenas desenvolvidas pelá Fundação Nacional de Saúde devem ser consideràdas de 
interesse público, em face de sua importância no controle das doenças transmissíveís. 

. ." I ' I . 

j 

Sala da Comissão, em de 

, I 

de 1998. 

MP 1.672-31 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.672-31. de 29 de julho de 1998. 

EMENDA SUPRESSIVA 
J 

J 

Suprima-se. na redação dada ao art, 2° da Lei n° 8.7-15/93. a alínea "r do 
inciso VI. qüe permite a contratação temporária, por até 2 anos. de servidores para o 
ext., ,cio de atividades de ·vigiJarJcia e inspeção. relacionados à defesa agropecuária. no 
âmbito do Ministério da Agricultura e do Abastecimento. para atendimento a si/uções 
emergenciais ligadas ao comércio'intemacional de produtos de origem animal ou vegetal 
ou de imineme risco à saúde anima. vegetal ou humana ", 

JUSTIFICAÇÃO 

A pre\'isão contida no dispositiYO ora' emendado extrapola todas as 
possibilidades de contratação tçmporária por excepcional interesse público que. por 
critério de razoabilidade ou interesse público. pudessem ser compatíveis com o que 
estabelece o art. 37, rx da Constituição. 
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As atividades elencadas no dispositivo novo inserido no art_ 2° da Lei n° 
8.745/93. referentes à fiscalização agropecuária. são típicas. exclusivas e permanentes de 
Estado. Logo. somente podem ser exercidas por servidores públicos de carreira. estáveis. 
dotados de atribuições e garantias que lhes permitam exercer o poder de policia sem 
temores. Esses atributos são incompatíveis com a contratação temporária. onde o agente 
público é recrutado sem concurso público para emprego - e não cargo - que tem natureza 
precária. 

Sob o véu da "situação emergencial". abre-se uma porta para que passem a 
exercer a atividade exclusiva de Estado sen'idores que não terão condições de atuar com 
a independência ou autonomia necessárias. 

MP 1.672-31 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.672-31. de 29 de julho de 1998. 

EMENDA SUPRESST\' A 

Suprima-se. da Medida Provisória. os seguintes dispositivos: 

a) alínea "c" do inciso VI do art. 2° da Lei n° 8. i 45/93. proposto pelo art. 
1°. c as referências a esta alínea e inciso no § 2° do art .. 3°. no inciso m do 
art. -10. todos da Lei nO 8.7-15/93. constantes no mesmo artigo da Medida 
Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

A partir da edição de outubro de 1996 (MP 1505-7/96). a inclusão de uma 
nova hipótese de contratação. destinada a suprir as necessidades de pessoal qualificado 
para ath'idades de registro e análise de marcas e patentes pelo Instituto Nacional de 
Propriedad.e Industrial. revela. de fato. a pretensão do atual governo de promover grave 
burla ao requisito do concurso público. 

Trata-se de atividades típicas. permanentes. do pessoal dos quadros do 
INPI. e a necessidade que justifica a contratação é. na verdade. de caráter permanente. 
estrutural. e nao transitória ou excepcional. A contratação à . vista .de análise de 
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curr1Culúm vitae, prevista na alteração a'o art. 1°. torna tais contratações. no entanto. 
extremamenteatraenlespara os que desejam lazer cJientelismo às custas do sacrifício da 
moralidade publica!_ ,-, .. ' 

,'r . ! 
Esta medida se encaixa como uma luva no projeto de implantação das 

Agências AuÍônomas. cuja concepÇão trdta. exatamente. de flexibilizar as contratações 
no sen'iço pÍlblico. afastando a exigência de concurso público para ingresso na 
função pública. Ao invés de promover os concursos públicos necessários. provendo a 
instituição d(ls quadros necessários, o governo se limita a abrir as portas do serviço 

. público aos apaniguados. sob I a justificativa de atender "mais elicientemente" à 
sociedade.; . 

I Desde 19880 INPI n~orealiza 'nenhuma contratação. Se ofLZCsse. teria de 
ser por conc'urso. A partir da medida provisória. poderá contratar liHemente. à vista de 
simples cunículo. por prazos de doze meses. os quais. à vista da reiterada prática. serao 
sucessh'am~nte PRORROGADOS. ~té o fim dos tempos se nada for feito para coibir esta 
prática abusiva. . . '. . . 

j r" 

Em vista da. total inadequação da hipótese proposta. à luz dO princípio da 
moralidadeipúblicae do interesse público que envolve. propomos a sua supressão. a fim 
de que se dê .. aos problemas afetOs ao INPI. solução correta. adequada e permanente. 
como merece. 

Sala das Sessões • 

MP 1 j 672-31 
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jMEDlDAPROVlSÓR,IA N° 1.672·31. de 29 de julho de 1~~8. 

;EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se. da Medida Provisória. os seguintes dispositivos: 
l' I ' 

, al da alínea "d" do inciso VI do art. 2° da Lei n° 8. 7-1: 5/93.proposto pelo 
art. I " e as relerênCias a essa alínea e inciso no § 2° do art. 3°, no inciso III 
do an. -1:0. tooos da Lei nO 8.7-1:5/93. constantes do mesmo artigo da Medida 
Provisória.· 

JUSTIFICAÇÃO 

, i 
'. '. A partir da ediçao de março de 1997. a inclusao de uma nova hipótese de 

contratação. destinada a suprir as necessidades das "atividades finalísticas do Hospital 
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das Forças Armudas" \'eio a agravar. mais ainda. as já preocupantes pretensões do atual 
governo de promovcr grave burla ao requisito do concurso público e à adoção do' regime 
juridico único no âmbito do serviço público. 

A contratação .de pessoal temporário - para ."atividades finalísticas do 
Hospital das Forças Armadas" é uma proposta· escandalosa. Um ~hospital tem. por 
definição. que contar com um quadro permanente. qualificado. capaz de atender com 
regularidade i:lS diversas demandas: ,Tratando-se de.,um hospital público. esse pessoal 
deve ser concursado. ,regido pelo Estatuto. e' jamaispCssoat' contratado -por meio de 
"curriculum vitae" e em caráter precário~ As demahdas são constantes. pernianentes e 
previsíveis. e porisso incompatíveis com essa foma' de 'contratação temporária por 
excepcional interesse púbUco. A contratação à/vista de análise de curriculuÍn vitae. 
prevista na ultcmção ao i:lrt. 3°. toma ti:lis contratações. no entanto. extremamente 
atraentes pi:lra os que desejam fazer diente/ismo às custas do sacrificio da moralidade 
Pública,' .I' ,'-, ,,,'" . 

,.; • ~ " : lo • 

. ( .. 

Esta ml-dida se encaixa como uma luva no projeto"de i~plantação das 
Agências Autônomas. cuja concepção trata. exatamente. de flexibilizar as contratações 
no serviço público. afastando a. exigência de conclirso púbUco para Ingresso na 
função púbUca. i' ,' .. 

,: :1 ,.) ~~, l~.") • 

A partir da medida provisória. o Hospital das Forças Armadas poderá 
contratar pessoal livremente. à vista de simples currículo. por prazos de doze meses. os 
quais. à \'ista da reiterad_a prática. serão sucessiyamente PRORROGADOS. até o fim dos 
tempos se nada for feito para coibir esta prática abusiva. E esses contratados 
trabalharão. lado a . lado. com servidores efetivos. 'ingreSsados por concurso. coexistindo '" 

\ \ 
para as mesmas fu .. ções regimes diferenciados. o que 'a Constituiçao inadm!t~_ Esta 

~ ~ permissao. agravada pela prorrogaçao até 31 de dezembro de 1998 dos contratos 
atualmente em vigor mostra o mau uso'dã prerrogativa: tais contratos aind'a.,existentes 
nao poderia. à luz da legislação anterior (art. 232 a 235 da Lei na 8.1t~) seque'r"ter sido 
flI'lD.ados. pois inexistia previsao legal. que. o permitisse. quanto mais ser prorrogados! 
Enquanto isso. deixa-se de promover concursos públicos _necessários. dando-se iros 
dirigentes de pia mão o poder discricionário de darempregos e com isso exercer o'~ 

. arraigado dientclismo no provimento dos cargos.públicos... . ' . ~ 

Em "ista da total inadequação da hipótese proposta. à luz do princípio da 
moralidade pública e do interesse público que en\'Olve. propomos a sua supressão. a fim 
de que se dê. aos problemas i:lfetos ao Hospital das Forças Armadas. solução correta. 
adequada e permanente. como merece. 

~':'. ~ •• ~,···,·'~:·ioW .. ~! ~ .. tI' •. J' 

Sala das Sessões. O 3 c4 ~ ru. J qqs 
, _ • .1'. 

--~ )" 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.672-31. de 29 de julho de J.'J~G. 
1 ~. I ~ , , 

EMENDA SlJPRESSl\'A 
I 

, , 
I ,. 
J • '. Suprima-se, da Medid~ ~roviSória. os seguin~es dispositivos: 

: .... , (; ., 
',,' I 

, 

:a) alínea "c" do inciso ,'VI do art. 2° da Lei nO 8.7 -!5/93.proposto pelo art. 10 
Ida Medida Provisória.: 

• i 

I, f JUSTIFICAÇÃO 
I i __ I" 

Após 26 edições da Medida Provisória em apreço, de 'i anos de vigência da 
Lei n'o 8.7·15', de 8 anos de vigência da Lei n° 8,112. c de 10 anos da Carta de 1988, não 
se justil1ca a inclusão. como sttu~ção de contratação temporária por excepcional 
interesse público. das "atiyid~des de pesquisa e desenvol\'imento de produtos 
.destinados à segurança ,de informações", a cargo do Centro de Peesquisa e 
Desenvol\'i~ento para a Seguranç~~a's Comunicações. . '.. .. , . 

. ". Se for o c,:,so, de alguma excepcionalidade sobrevir. decorrentemente de 
situação especi\llíssima, pode o' Poder Público \'alercse da contratação, mediante 
licitação. de prestad'ores de' sen'iço . qualificados. por .prazo certo. Não se pode. no 
entanto. ent~nder éômo, t~l a contratação temporária por prazo de . .1 anos '- quiçá 
prorrogável ad etemum. como n~s demais situações previstas na medida provisória - de 
técnicos destinados a, suprir nece~sidades permanentes do CPESe. a menos que esteja em 
curso uma ,"ação entre amigos'; com a qual não podemos compactuar . 
. ' .. '. I ;. Po·ri~só.~.im~~.se· ~~primir a nova hipótese contemplada â~partir da edição 
de março de 1998 da medida proyisória em questão. 

, ~ . 
Sala das Sessões. 6 3 d...L ~J.c cG.. ! C) C) J 

. i 

,_,.1 . 1:ur J:a~~ 
" I 

J 
~.-'" i' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.672-31. de 29 de Julho de 1998. 

EMENDA MODrFICATlrA 

Agosto de 1998 

Dê-se !Ia § 2° do art. 3° da Lei nO 8.7~5. cuja alteração é proposta pelo art. 
1 ° da Medida Provisória. a seguinte redação: 

"Art. 3° .. ,. 
§ 2°. A contratação de pessoal. nos casos do inciso V do art. 20 poderá ser 
c/eth'ada à vista de notória capacidade técnica ou cientílica do profissional. 
mediante análise do currlculum, vitae. e. no .casodo inciso VI. mediante 
processo seletivo simplificado. obsen'ado o disposto no art. 3° desta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

Entendemos absolutamenteimprópría !I contratação ,temporária para 
atender as necessidades do INPI relativas a apreciação de requerimentos de registros de 
marcas e patentes. ou para atividades IInalísticas' do . HFA; ou de pesquisa e 
desenvolvimento 'no âmbito do CPESe. Ainda que tal necesSidade pudesse vir a ser 
satisfatoriamente atendida em \-ista dee\~ei1tualaéúmulode pedidos. por meio de 
contratações temporárias. mio há jústificaÚva em 'DlSPENSAR-SÉ a regra geral da 
contratação por meio de PROCESSO SELETIVO. única forma de evitar-se que tais 
contratações se processem sem obediência ao priQcÍpio, da impessoalidade. O pro.cesso 
seletivo é o meio mínimo de aferição dá impessoalidade. eporisso de"e abrangeriódasas 
situações elencadas no incb:o VI do art. 1° da Lei 8.7~5. propostos pÇla MediQa 
rrovisórjij. casa venham li SI;':(" aprovadas. ' . . 

Sala das Sessões. O ::3 ~ ~/c ~ I ~ "'1 l' 
, . 

.. ~c!a;P~. 
. Pí!i?JF-, ' 

'.\ . 
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MEDIDA PROVISÓRIA!N° 1.672-31, de 29 de julho de 1998. 

E~NDA SUPRESSIVA 

'Suprima-se. da Medida Provisória. os seguintes dispositivos: 
a) Art. 2°; 

ib) Art. 6°. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória ~em apreço é uma demonstração de como. ao cabo de 
8 anos. aihda não se consegqiu implementar. na Administração Federal uma 
mentalidade que privilegie a continuidade administratiya e. por conseguinte. a 
manutenção de quadros efetivos profissionalizados de servidores. A contratação 
temporária por excepcional interesse pública desponta. cada yez mais, como um 
instrumento para a contratação, discricionária. sem estabilidade. de pessoal que se 
destinará. progressivamente. a substituir o pessoal permanente. 

I A MP deixa isso claro quando tmta de ampliar as hipóteses de prorrogação , 
de contratos; ou seja. demandas "emergenciais" e "temporárias" tendem a se estender no 
tempo. justificando. por esta; via. a futuro "efetivação" daqueles contratados 
temporariamente. sem concurso público. 

Veja-se. por exemplo. a prorrogação que - mais uma \"ez - se determina aos 
contmtos firmados com base na Lei n° 8.620/93. ela. por si só. questionável. em vista de 
ter previsto situação de excepCionalidade extraordinária. ou seja. prevista fom da lei 
específica. Esta Lei. de janeiro de 1993. previu inicialmente a contratação. por prazos de 
até 18 méses. de prestadores de serviços para atender a necessidades do programa de 
revisão da concessão e manutenção de beneficios e. genericamente. necessidades 
temporárias de excepcional interesse público da procuradOria do INSS. os quais seriam 
improrrogáveis. Logo a seguir. em junho de 1994. a Lei n° 8.902. decorrente de MP 
editada pelo Executivo. prorrogou esses prazos até dezembro de 1994. totalizando. então. 
prazo má.ximo de 24' meses. Novamente. por meio de Medida Provisória. o prazo foi 
prorrogado: a MP n° 874. convenida na Lei n° 8.994. de 24 de fevereiro de 1995. 
prorrogou os prazos por mais seis meses - totalizando. então. 30 meses. E. jã 
ultrapassados os prazos. em abril de 1993 a Lei n° 9.032 permitiu que os prazos fossem 
prorrogados por mais 18 meses ~ totalizando 48 meses. Com a nova prorrogação. ter-se-ã 
contratos cuja duração será de até 60 meses, o que extrapola. absurdamente. qualquer 
justilicativa de temporariedade. contaminando absurdamente o permissivo 
constitucional com a eiva do DESVIO DE FINALIDADE. , , 

Fica claro. cada ~ez mais. que se trata de servidores PERMANENTES NAO 
CONCURSADOS. pois a cada prorrogação "ai se consolidando uma relação de trabalho 
que deveria SII2" firmada a prazo certo. e POR DEFINIÇAO IMPRORROGÁ VEL. ",' '":" - . 

, 
/ 
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. O destontrole. e a conveniência dele. se fazem notar quando o governo 
propõe a REVOGAÇAO do dispositivo que obriga os contratos a Serem enviados ao 
Ministério de Administração. para fiscalização da lei. Ora. trata-se de instrumento 
mínimo para que se possa. a qualquer tempo. saber quantos são - e quais são - os 
contratados temporariamente pelos diversos órgãos e entidades da administração federal 
que se "alem da permissão constitucional. a qual deH! ser sempre justificada e motivada 
no excepcional Interesse público, e não na mera conwniência política ou 
administrativa. 

Isto posto. mostra-se essencial a supressão. do texto final da Medida 
Provisória. dos seguintes dispositivos: 
a) Art 2° da Medida Provisória. que permite a prorrogação dos contratos. cuja duração 
já excedeu o máximo permitido pela Lei vigente e cujo conteúdo demonstra interesse em 
tomar permanentes situações transitórias. 
b) Art. 6°. que revoga o parágrafo único do art. 50 da Lei nO 87-15/93. a fim de dispensar 
os órgãos de submeter a controle do MARE as contratações. 

,. 

Sala das Sessões. iJ 3 clL o..~ ~ J '1 '1 ? 
~ , 

1~~ 
, -

?í / bf 
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I 

i . MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.672. de 29 julho de)998 

EMENDA ADITIVA 
, , 

Dá-se ao inCISO VI, do Art. 2°, da Lei nO 8. I 12/90, a seguinte 
redação: 

li Art. 2° _ ........................... _ .......................... _ .... ; ........... _ ... _ ........................ _ 
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,. 

I : 
- ;Inciso VI - pela Fundação' Nacional de Saúde, pára· atividades 

especificas da saúde indígena no Distrito Sanitário, Yanomami, com fundamento nos 
arts. 232 a 235:, da Lei nO 8. 112, de ~ 990, vigepte~ em.15 de abril de 1997 ,poderão ser 
prorrogados até 30 de novembro de i200 I. 

,I .,,' 

·1 1'" - "N .. l~ ~. 4.1& ' ••. ,~ _ 

JUSTIFICAÇÃO 
, I 

• Estas a1teraçõ~sl visa evitar a solução de continuidade dostrabalh~s 
dos Agentes de Saúde da Fundação Nacional de Saúde, até que se tenha Ulna solução 

• t ,~ ., . -t' • ... ',. -

definitiva para a situação trabalhistas destes Agentes' de Saúde Pública. .._ .' . 
.. 1;.I f__ I.., :... . ,. '" '" •. ~~, • : 

I 

Sala da Comissão, em: de de 1998. 

r 

. .; -

I \ . 
I 

i 
" . 

.... - -~_._-.. - ~ 

/ /h-o ~~ i 7/7· UR.--.:.--------~----;~_-__ -----;, 

... /;/nj6~~ 
/ / -_---... 

/ 

i 

MP 1.672-31 

000009 

. , 

] 
,) .. , , 

.-----'-- flnlCZ :zJ' 
..... _. ,. 1672/31 \ ( I lft[SSJIA , 
p.,dida Provsor~a / .: • , ( I a1lTlM1IVi 

( I usmurtvl 
( I IIItrltAll'tl6 

( 11Dm. DE 

I /MIUII - 'i - '''lU -'I PP8 !RJ 1i 01/011 SII"IItO SESSII'I 

ir: . : " .#' 

MEDIDA PROVISORIA Nª 1.672/31 (:- O~O_ de I • 
, 'EI'IENDA I'DlIFICATlVA . r . 

:,. 

. , , 
30/07/1998 

, . 
. 1" '( " , • J 

DA-se ao Inciso 11, do artigo 2º, da Lei nº 8.745/93, cuja al-
o H ' I ~" 

taração é proposta pelo artigo 2º da Medida Provisória, a seguinte redação: 
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- Artigo 2g 

Inciso II - para caabata a surtos endAmicos de qu8 trata à artigo 2g , Inciso 

II da Lei n9 6.745, da 1993, poderão ser, excepcionalmente, prorrogados até 
31 de março de 2001. 

JUSTIFICATIVA 

Esta alteração visa evitar a soluçA0 de continuidade doa traba­

lhos doa lIr}IlI&I de saúda PÚblica da FUNASA, até que 6e tenha ~ solução defini­
tiva para a situação trabalhista daetas Agentes. 

I / ... 
................. 

_~_,_-...r_._ç -±....o::_=.~=i-2-'7'-"'/.:..-'--_=l 

MP 1.672-31 

000010 

l\1EDlDA PROVISÓRIA N" 1.672-31. de 29 de julho de n~lS. 

EMENDA ADITf\' A 

[ncl ua-se. onde couber. o seguinte artigo: 

"Art .. , O Poder Executivo promO\'erã. até 31 de dezembro de 1997. a 
substituição dos contratos temporãrios em vigor na data da publicação 
desta Lei destinados a atender necessidades de combate a surtos endêmicos 
de que trata o inciso II do art. 2° .da Lei n° 8.7-15. de 1993. mediante a 
investidura em cargos efetivo de candidatos apto\'ados em concurso 
público. na forma do regulamento. 
§ 1°. Ficam criados os cargos efeti\-os destinados ao atendimento do 
disposto no caput. cujo quantitati\'o e atribuições serão definidos pelo 
Poder Executivo. vedado aumento ria despesa prevista. 
§ 2°, O exercício dos candidatos aprovados no concurso público referido no 
parágrafo anterior iniciar-se-á ao término do prazo referido no inciso II do· 
art. 2° desta Lei." . . .1' -
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, 

JUSTIFICAÇÃO 

! 

Os agentes de saúqe pública da Fundação Nacional de Saúde acham-se 
em situação precária e. ao mesmo tempo. vai-se projetando no tempo a sua vinculação ' 
temporária com a Administração Federal. descaracterizando-se a natureza dos contratos 
temporários por excepcional interesSe públiCO.' A relevância da manutenção de servidores ' 
para estas tarefas não é questionllda. mas as sucessivas prorrogações dos contratos 
realizados cóm o pretexto de combate a surtos endêmicos demonstram que tais 
necessidades nada tem de temp.orárias. Assim. é necessário que se promova a 
contratação em caráter eletivo. permanente. por CONCURSO PllBLICO. de servidores 
destinados 'a essas atividades.; assegürando-se transpa'rênda. competitividade. 
impessoalidade e seriedade na satisfação dessa relcrantenecessictacte de interesse público. 

I Sala das Sessões. 
I 

o 8 c.1..t-~ 1-0 d...z.. J '1' 9 ? 

,f1 /1aL~",--___ 
; . PT!bF 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR P ARECERSOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA ~o 1.673-29, ADOTADA EM 29 DE JULHO 
DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 30.07.98, QUE "ALTERA A 
LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDA~UMEROS II 
DEPUTADO JOSÉ CARLOS VIEIRA 
DEPUr ADO MAX ROSEROSENMANN 

i 
Total de emendas:03 

001,002. 
003. 

;. ' 



00016 Quinta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Agosto de 1998 

Data 

Autor 

JOSÉ CARLOS VIEIRA 

Dup,e,siva DUb,titutiva 

Página Artigo 

I I 

~odificativa ~ditiVa 

Parágrafo Inciso 

MP 1673-29 

000001 

D Substitutivo Global 

Alínea 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIAN.o 1.673-29, DE 30 DE JULHO DE 1998. 

lnclua- se, onde couber: 

IRIContribuição Social 
Alteração na Legislação. Altera a 
legislação do lmposto de Renda e da 
Contribuição Social sobre o Lucro. 

u Art. - Os prejuízos fiscais e a base de cálculo negativa de Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido, apurados até 31 de dezembro de 1.994, decorrente da diferimento do lucro 
do que trata parágrafo 3° do artigo la do Decreto Lei n.o. 1.598/77 e artigo 1°, inciso 1, do 
Decreto Lei n.O. 1.648/78, não estão sujeitos á regra do artigo 42 da Lei n.o. 8.981/95." 

JUSTIFICATIVA 

A Limitação dos prejuízos fiscais seguindo a regra do artigo 42 da Lei 8.98]/95 
retroage no tempo ferindo conceito de Lucro e sobretudo direitos adquiridos, razão porque 
sua validade deve ser a partir de 31/12/94, carta de vigência da Lei. 

Este aspectos já foram deddidos em diversas sentenças judiciais, sendo portanto uma 
posição consagrada pela jurisprudência. 

A.ssinah1ra 

i 

.' 
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MP 1673-29_ 

000002 L 
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Autor N° Pront~ário 

JOSÉ CARLOS VIEIRA I I 

DUbstitutiva ~oditicativa !Oditiva ·0 Substitutivo Global 

Página Artigo Parágrafo Inciso Allnea ., 

EMJ!NDA À MEDiDA PROVISÓRIA N." 1.673-29, DE 30 DE JULHO DE: 199~ 

Inclua-se, onde couber: 

IR/Contribuição Social 
Alteração na Legislação. Altera a legislação 
do Imposto de Renda e da Contribuição 
Social sobre o Lucro. 

" 
.. Art. - O artigo 64, da Lei n.o. 9.430, de 27 de dezembro dc 1.996, passa a vigorar com a seguinte 

redação: ' (. 

"Art. 64 ...: Os pagamentos elctuados bor órgãos, autarquias e funções da administração pública federal e 
pessoas jurídicas. pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos a incidência, na fonte, da 
contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PISIP ASEP. 

§ l° A obrigação pela retenção é do órgão ou entidade que efetuar o pagamento.. 
I ' 

§ 2° O, valor retido, correspondente :a cada contribuição, será levado a crédito da respectiva conta' de 
receita da U niilO. 

I 

ruSTIFICATIVA , 

. A incidência de retenção na fonte do' IR e CSL nas tllturas apresentadas por pessoas jurídicas ao governo 
e organismos estatais. também se reversa de inconstitucionalidade tendo em vista que a existência da fatura não 
dá certeza do lucro e sim as apurações de lei. feitas em época própria, 

~. , , 

. Assinatura 

, ' 

J:. 

" ' 

• I 

.1 
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000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.673-29, DE 29 DE JULHO DE 1998 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

ART. 6° 

Inclua-se parágrafo único ao art. 6° da Medida Provisória nO 1.673-29, de 1998, com a 
seguinte redação: 

."Parágrafo Único - A exclusão' da incidência prevista no "caput" deste artigo aplica-se 
também aos valores dos beneficios pagos periodicamente ao participante por motivos de 
invalidez pennanente, ou pagos aos beneficiários legais, no caso de morte do. participante, 

· , bem como aos valores dos beneficios pagos ao participante sob a fomla de renda periódica, 
todos correspondentes às contribuições efetuadas antes de 01.01.96 e cujo ônus foi suportado 

, pela pessoa fisica participante." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os recursos que suportam os pagamentos realizados pelas referidas entidades aos participantes dt 
plano de previdência privada, complementares aos da previdência oficial. são originados de duas 
fontes .. 

,A primeira corresponde ao valor das contribuições efetuadas pelo indivíduo e que, após dedllZida a 
taxa de administração da entidade, são reunidas em conta de passivo, na rubrica de "reservas 
técnicas". Representam o valor do principal qUe o participante ,vai acumulando ao longo do 
tempo, a ele pertencente, e que pode sacar em moinento futuro. . 

A segunda fonte de recursos é constituída pelos créditos relativos à remuneração dos valores de 
contribuição .do partícipante, remuneração esta que se processa a taxas similares à da poupança. 

O' traiamento tributário sobre tais pagamentos apresenta, em período recente, dois momentos 
· distintos. O primeiro caracterizado pelo fato de que, a partir do ano-base de 1988, contribuições 
para entidades de previdência privada deixam de ser admÚidas como redutoras da base de cálculo 

, do imposto de renda da pessoa fisica. Em anos anteriores pela legislação, em conjunto com outras 
reduções pennitidas. 

· Quanto aos beneficios 'pagos por entidades de previdência privada, noperiodo compreendido do 
ano-base de 1989 e até o ano-base de 1995, eram isentos do imposto de renda quando pagos por 
morte ou invalidez pennanente por invalidez pennanente do participante (situação em que os 
"pagame~tos correspondiam à indenização ao beneficiário) e, também, os beneficios vinculados a 
. contribuições efetuadas pelo mesmo, sob a condição de que os rendimentos e ganhos decapitai 

produzidos pelo. patrimônio da entidade tivessem. sido tributados na fonte . As isenções 
comentadas vigoram até o ano-base de '1995, inclusive, ou seja, até o advento da lei n° 9.250/95. 

· Relativamente' aos resgates de planos, por representarem a retirada do principal' acumulado e, 
portanto, não constituírem rendimento, observa-se o silêncio da lei sobre sua inclusão no campo de 
incidência do imposto de renda. . ' 
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A edição da Lei nO 9.250/95 alterou o tratamento tributário então vigente para permitir (artigo 8°, 
inciso lI, letra "F"), de uma parte, que a~ contribuições efetuadas pelo participante sejam utilizadas 
para.reduzir a base de cálculo do impost,o. 

Alternativamente, submete ao imposto de renda, nos termos do artigo 33, os beneficios recebidos 
de entidades de previdência privatla pela pessoa física e, também, as importâncias 
correspondentes ao resgate de contribuições. Manteve-se a isenção anteriorme. nte prevista em 

I . 

relação a morte ou invalidez permanente do participante, alterando-se a redação do inciso VII do 
artigo 6° da Lei nO 7.713/88, substituindo-se a palavra "benefíoios" pelo ternlO "seguros". I . . 
O artigo 33 dontinha um parágrafo ~nico' que veio a ser vedado pelo Exmo. Presidente da 
República. Tal dispositivo excluía da incidência do imposto os seguintes valores pagos ao 
participante: I) Benefício, proporcionál às parcelas de contribuições efetuadas no período de I ° de 
janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, quando o ônus tivesse sido do 'participante, e 2} 
Resga,te de taiS contribuições. 

O veto ao referido parágrafo único, conforme se demonstra abaixo, pode resultar em profunda 
distorção de ordem tributária e prejudicar, injustamente, o contribuinte. ' 

I 

Conforme amplamente divulgado, ao editar a Lei nO ?250/95, pretendeu-se modificar o tratamento 
fiscal conferido às contribuições previdenciárias e os respectivos beneficios visando, dentre outros 
aspectos, estimular o próprio. indivíduo a prevenir~se contra riscos em certezas de outra parte, 
fortalecer o Sistema Previdenciário Privado e aumenfar sua eficiência como sistema complementar 
a Previdência Oficial e, assim, concorrer para incrementar a formação de poupança de longo prazo, 
indispensáveI para financiar investimentos essenciais para que se alcancem metas de crescimentos 
econômico stistentado. 
I, , 

Para tanto, como se indicou, permite-se (artigo 8°, inciso 11, letra "e", da Lei 9.250/95) a dedução, 
da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física, de contribuições para as entidades de 
previdência privada domiciliadas no' Pais, cujo ônus tenha sido do contribuinte, efetuadas com a 
finalidade de custear beneficios complementares assemelhados aos da Previdência Social. 
Paralelamente, passam a enquadrar-se como rendimentos tributáveis, conforme exposto acima, os 
beneficios e resgates recebidos daquelas entidades. 

Entretanto, caso se considere isolada e literalmente o' comando constante do artigo 33, passarão a 
ser submetidos ao tributo valores de contribuições que, é inequívoco, não constituem rendimentos 
e que, além! disso, jamais foram admitidos como dedução ou abatimento da base de cálculo do 
imposto, na declaração. . 

A incidência do imposto sobre. tais' valores, além de flagrantemente injusta, apresenta inúmeros 
pontos de conflito com as normas d~ legislação tributária. A primeira, por serem tributados valores 
retirados pelo participante e que' correspondem às contribuições que efetuou anteriormente, 
quando a lei vedava que fossem cortsiderados para reduzir a base de cálculo do imposto de renda. 
A segunda,' por ocorrer a incidência repetida do imposto de renda sobre o mesmo rendimento. E a 
terceira. por não estar sendo respeitado o direito adquirido pelo contribuinte ao efetuar os 
pagamentos para o plano previdenciário, representado pela isenção que a lei lhe assegurava, a 
época de sua realização, ' 

"'Com efeito, como observado, as contribuições para a previdência privada constituem meiodo qual 
se serve o participante para acurtlUlar poupança a longo prazo. Os valores líquidos a ele 
pertencentes (valores brutos das contribuições menos a taxa de administração) são reunidos na 
conta de reserva técnica, no passivÓ da entidade de previdência privada, podendo, inclusive, vir a 
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ser reclan ládos pelo participante antes do vencimento do plano estabelecido. É forma alternativa 
de acuml lação de recursos de que pode lánçar mão, em lugar de efetuar aplicações financeiras 
diretas, a exemplo dos depósitos em caderneta de poupança, cujos os rendimentos continuam 
is~ntos dt impcsto. . 

Assim, inexistÍ'1do a permissão para que as contribuições pagas no período de 01/01/89 a 31/12/95 
fossem é,)nsidnradas como abatimentos, 'ou dedução; ao determinar-se a base de cálculo de 
imposto ,li: renda da pessoa fisica, é'inequív6co que os valores das retiradas de contribuições do 
próprio participante nada mais representam senão. o retorno do ,principal (menos a taxa de 
administl ação) que, ao longo do tempo, acumulou junto à entidade previdenciária e que, à época 
dos paga nentos das contribuições, não provocou qualquer reflexo em termos de redução da base 
tributáve na declaração anual do imposto de renda. , 

Mesmo "mse tratando em contribuições em anos anteriores, deve-se considerar que, além de 
represenl lrem parcela irrisória das reservas técnicas atualmente existentes (não mais que 3% do 
valor de~ tas), t muito provável que a redução que proporcionaram à base de cálculo do imposto de 
renda t~ aha : ,ido praticamente nula. Isso porque, além 'dos -abatimentos serem limitados 
legalmer te, a! reduções se efetuavam em conjunto' com outras, de maior importância sendo 
provável que, caso utilizadas, o tenham sido apenas em parte. 

De outro lado, ao tributar o valor do principal ac'u~úl~do. ocorr~ incidência em dobro do imposto 
.' de renda sobre um mesmo rendimento, de vez que as contribuições foram realizadas com recursos 

que, em mOfi'!nto anterior, já foram alcançadas por aqueles tributos. Não menos i~portante é o 
fato de ( ue a lei estará, em termos efetivos, retroagindo para prejudicar o contribuinte, de vez que 
anula a i ;ençãn que lhe é assegurada pela lei vigente à época em que efetuou'os pagamentos. 

. ., 
As mesl nas impropriedades apontadas ocorrerão na ,situação em que, em lugar de retirar-se o 
principa. de uma só vez, o mesmo for sendo retornado ao participante aos poucos, em parcelas 
incluída" no valor do beneficio periodicamente pago. . 

Adernai:" ao efetuar os pagâmentos das contribuições no período citado, o participante tinha 
asseguTl do pda lei a isenção sobre os beneficios, nas condições referidas no inicio desta 
justifica :ão, e, por não se tratar de rendimento, o resgate c0l'!'espondente a recursos aportados pelo 

. próprio larticipante que, como afirmado, constituem o principal que acumulou. 

Em funt,ão do acima exposto, o Governo visou atender a reivindicação, editando o artigo 8° da 
Medida )rovisória em questão, só que o fez de maneira restritiva, ou seja, atribuindo a exclusão da 
incidênc ia do imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos apenas ao valor do resgate 
recebidC' por ocasião do desligamento do participante do plano de beneticios da entidade de 

, previdêl cia privada, incentivando neste caso ô resgate, e contrariando completamente o objetivo 
.• . ,f 

maior q.le é c de se elevar o nível de poupança da população, razão pela qual propõe-se através 
desta E nenda que seja estendida à referida exclusão também aos pagamentos periódicos de 
.benefici)s qUi: atendam as c~ndições est!lbelecidas no artigo 6°. 

~""V-I'-V~ 
ROSENMANN 

~, I , 

• 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA i - :. ' . 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER, SOBRE A 
MEDIDA' PROVISÓRIA NO_ 1l.674-54, DE 29 DE mLHO DE 1998, QUE 
"DISPÕE: SOBRE A BASE 'DE CALCULO DA CONTRIBUIÇÃO 
PARA 01 PROGRAMA DE INTEG~ÇÃO SOCIAL - PIS DEVIDA 
PELAS PESSOAS JURÍDICAS A QUE SE REFERE O PARAGRAFO'.1° 
DO ART. 22 DA LEI N° 8.212, DE 24 DE roLHO DE 1.991, E DÁ 

~ I 
OUTRAS PROVIDENCIAS~'. , . I " .' 

CONGRESSISTAS \..{. , ) EMEND~NUMEROS':, :1 

DEPUTADO MAX ROSENMANN , 001,004,005. 

DEPUTADO NELSON MEURER i 
~ , 

003. 

DEPUTADO PAULO DELGADO: 
l. l''- . t,r .'~ .... ( 

:.~02.!_ '. " ' 

TOTAL DE EMENDAS: 05 ·,i 

• I " j~ 

MP-l.6i4~54 
000001' ' 

:-.!'-. • , 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.674-54, DE 29 DE JU)' - , 
I ., . 

·1 

. ' 

I 
!, 

I 

~" ., 0'-
0 4 ...... , 

Dispõe sobre a base de cálculo da' Contribuição, 
para o Programa de lrÍtegràção Sócial .:::', PIS; 

~ 1,.,.. " 

devida pelas pessoas jurídicas a que se refere o § -
la do art. 22 da Lei nO 8.212, de'24 de julho 'de 
1991, e dá outras providências. ,:: I' "~ 

'! 

EMENDA MODiFICATIVA 

. J t. i ART.l 0,§l0 o.,' ;; " 
I '-"'. i ... _ ~ ~. ~~" ".1 ,.-

Dê-se ao § I o ~oart. 10 da Medida Proivisória nO 1.674-54, de 1.998, a seguinte rêctação: 1 : 'K r ~"I "'I. . > 

, • I . ", , 
"Parágrafo 1 o - E vedada a dedução de prejuízos e de qualquer despesa administrativa:" 

, 

JUSTIFICATIVA 
i 

.... : ,I ..... 

Esta emenda visa a retirar as despesas de cessão de créditos da vedação quanto à dedução da 
base de cálculo do PIS, já que tais i despesas, na verdade, nada mais são do que custo de 
captação fin;mceira para as instituições elencadas no inciso III do art. 10, a exemplo das 
operações realizadas no mercado interfinanceiro cuja dedução é permitida conforme a allnea 
"a"do mesmo inciso m. 
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Assim tal dedução darámaior legitimidade à referida base de cálculo, tomando-a mais realista 
para as instituições envolvidas. 

ROSEN~ 
Federal- PSDB/PR 

Medida Provisória nO 1.674-! 
de 29 de julho de 1998 

Emenda Modificativa 

MP-l.674-54 

000002 

Dá-se ao inciso 11 do art. 1 ° do Decreto-Lei nO 1.166/71, alterado pelo art. 50 
da M.P. nO 1.674-54/98, a seguinte redação: 

Art. 5° .... 

"Art. 1° .... 
a) ... 
b) "', 
11 - empresário ou empregador rural: 
a) pessoa física ou jurídica que, tendo empregado, empreende, a qualquer título, 
atividade econômica rural; 
b) quem, proprietário ou não, e mesmo sem empregado, em regime de economia 
familiar, explore a subsistência e progresso social e econômico em área superior a 
quatro módulos fiscais da respectiva região; 
c) os proprietários de mais de um imóvel rural, desde que a soma de suas áreas 
seja superior a quatro módulos fiscais da respectiva região.' 

Justificativa 

Pretende-se alterar a referência para o pequeno proprietário rural, sob o 
risco de se permitir a transferência de recursos que beneficiariam os sindicatos de 
trabalhadores· rurais para os sindicatos patronais rurais, que já gozam de um 
grande montante de verbas. Assim, propõe-se que de dois módulos rurais, passe­
se a quatro módulos fiscais. 

Sala das Sessões, 04 de agosto de 1998. 10 

~~~fA-
.... ~?~~ 

PT I Má 

• 

.. 
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APRESENTAÇÃO DE E~ENDAS I 

DATA 

31.07.1998 

MP-l. õ74"54 J 
000003 

11 r --M-e-d-i-~-a-P~.~-'O-V-i-.~-ó-r~~_, __ ,_.v_,_. __ -________ ~ ______ ~ 
L--__ --;::====:..., 

, I .... LTOR L ~ -':' PIIOll.'11:'lRIO I 
Deputado Nelso~ 'Meurer (PPB/PR3 I 

I I 

~ IL·_A_r_t_l_.~_:_GO __ S_9 ____ ~~il __ PA __ RA_O_~M __ O ____ ~ ______ N_C_IS_O ______ ~ ___ .~_~_'E_ .... ______ ~ 
! I TF'\TO 

EMENDA MODIFICA A MEDIDA PROVISORIA 1.674-54, DE 29 DE JULHO DE'1998 
I 

Substitua-se a expressão "dois módulos rurais" pela expressão "um módulo 
rural" na alínea "b" do inciso, I I do Artigo 19 do Decreto Lei n9 1166,de 
lS de abril de 1971, cuja redação foi alterada pelo Artigo S9 da Medida 
Provisória. . 

Justificativa 

'I' Não há respaldo técnico para ~ualquer alt,e,ração no Decret~ Lei 1166, de 
15 de abril de 1971, no que diz respeito i dimensão da área qu~ pode ser 

I trabalhada, individualmente ou !em regime de economia familiar,'sem a con­
tratação de empregados. Esta área é definida pelo Incra (Instituto de co 
Ionização e Reforma Agrária) e demais orsanismos responsáveis pela pol1-. 
tica fundiária brasileira como sendo o modulo rural. Por conseguinte,es 
ta é a área máxima que uma família de agricultores, é capaz de' explorar 
com· eficiênciá. Assim, se o módulo rural fOT duplicado, conformepreten­
de 'a referida 'Medida ProvisóTia, ou esta família teTá que contar com 
mão-de-obra permanente, contratada infoTmalmente, ou parte da áTea fica­
rá inexplorad~. 

, , 

inATA 31 / 07 / 98 I~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.674-54, DE 29 DE JUL 

Dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição 
para o Programa de Integração Social - PIS 
devida pelas pessoas jurídicas a que se refere o § 
1° do art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 
1991, e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

ART. 1°,111, "a"e "b" 

Dê-se a seguinte redação às alíneas "a" e "b"do inciso 1II do art. 1 ri da Medida Provisória nO 
1.674-54, de 1.998. 

~ "a - despesas de captação; 

b - encargos com obrigações por referenciamentos, empréstimos e repasses de recursos de 
órgãos e instituiçõe,s oficiais e do exterior". 

JUSTIFICAÇÃO 

A referida alínea "a" do texto original permite apenas a dedução das "despesas de captação em , 
operações realizadas no mercado interfinanceiro, inclusive com títulos públicos", para efeito da 
apuração da base de cálculo do PIS das empresas relacionadas no inciso, deixando de fora as 
deduções relativas às despesas de captação de recursos junto ao público (CDB, poupança etc). 

Quanto à alínea "b"do texto original, a mesma omite as despesas de captação de recursos 
originários do exterior corno passíveis de serem deduzidas na apuração da mencionada base de 
cálculo. 

Todavia, economicamente, deve-se considerar a totalidade das despesas de captação, inclusive 
os juros reais, pois a receita efetiva das instituições financeiras na atividade de intermediação 
financeira corresponde unicamente ao "spread", que é a diferença entre o que paga ao investidor 
na captação de recursos (composto de variação monetária, variação cambial, taxa referencial 
etc. E juros) e o que recebe em suas aplicações através de empréstimos e/ou aplicação 
financeiras. ' 

Portanto, o "spread"é que deve ser tornado corno base para efeito de tributação pelo PIS. 

O "spread" na intermediação financeira está sujeito ao regime de livre concorrência, que tem 
norteado o sistema e é evidente que, em havendo custo adicional, este deve necessariamente ser 
repassado ao tomador dos recursos com reflexos nas taxas de juros, onerando sobremaneira os 
custos de produção das empresas, com os reflexos indesejáveis deles decorrentes, além de 
acarretar consequências negativas até para o próprio Governo, que é o maior captador de 
recursos no mercado financeiro. 

- -----------

, .. .-
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MP-l.674-54 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.674-54, DE 29 DE JULHO DE 1.998 

Dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição 
para o Programa de Integração Social - PIS 
devida pelas pessoas jurídicas a que se refere o § 
I ° do art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 
1991, e dá outras providências. 

E~ENDA ADITIVA 

, ART. l°, 111 
i 

Acrescente-se alínea "f'ao inciso III do art. I ° da Medida Provisória n° 1.674-54, de 1.998, 
I 

com a seguinte redação: 

"f - despesas de cessão de créditos". : 

<JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda visa incluir no rol das deduções as despesas de cessão de créditos para efeito de 
apuração da base de cálculo do PIS pàra as empresas elencadas no inciso III. 

I 

As operações de cessão de créditos são uma forma pelas quais as referidas instituições buscam 
Iiquidez, a exemplo das operações realizadas no âmbito do mercado financeiro· cuja dedução é 
permitida através da alínea "a"do mdmo inciso 111. 

Assim, em se permitindo deduzir as despesas com cessão de crédito, a base de cálculo do PIS 
fica adequada já que referida base estaria mais corrente, mesmo porque qual é a diferença sob 
o ponto de vista econômico entre o fato de uma instituição captar recursos no mercado 
interfinanceiro cuja dedução das d~spesas é permitida e o fato de ceder seus créditos, 
recebendo antecipadamente os recursos a eles correspondentes? 

Em ambas as hipóteses a instituição estaria, na verdade, captando recursos, procedimento 
inerente à própria atividade. 

~
' ~(ft. _ .. A 

\MA ROSEN~\ 
Dep~~ Federal- PSDB/PR 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA W.1.675-
40 DE 29 DE JULHO DE 1998 E PUBLlCADA NO DIA 30 DO MESMO MÊS E 
ANO, QUE "DISPÕE SOBRE MEDIDAS COMPLEMENTARES AO PLANO 
REAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

II CONGRESSISTAS 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA 

DEPUTADO HUGO BIEHL 
DEPUTADA MARIA LAURA 

TOTAL DE EMENDAS: 38 

EMENDAS NÚMEROS 

005,009,011,012,013.014,015, 
017,018,025. 
001. 
002,003,004,006,007,008,010, 
016,019,020,021,022.023,024, 
026,027,028,029,030.031,032, 
033,034,035,036,037,038 .. 

Agosto de 1998 

MP 1675-40 

000001 

C7"~i ~-91 I'~ ---, ·------·---·-PROPO~ICAO- - ----,------------

_ __ j; L. -_....;..,. _____ J;:E.J).M<lIE;;..It--~IDUAA ... ·~\.J).M<lIE;;.IOJ,IU,Dl.<AUPB,R.c..;Ol1\'i.!.'ISlSOO· B,Rl.L\UI6:671.;SWLi40CL __ _ 

\L.· __ -'-___ D_E_P_U_T_A·~D~O~I~-j-U_G=O==B_i_~"H_'"_~ _____________ I\1g;ZO"U'.,O-J 
2; 

,.-:-~--___ -------_'n------------
, ~ SI.,IPRtSSlV'" 2 C -<:'UBSTITlJtrlVA X3 O . _~OOlrtC.lTNA 4 1- AOlfl .... .6. 9 CJ -::UBSTlTUI~IVO GL08Al. ~ 

C"'C)l/0T] C 2~"'G) ---.---;..:..õlAGnUv----- P~C'SJ _____ /l.!.INf:t • 

..-----'--------'--------"xro--------.,...----------....., 

Dê-se ao art. 2° a seguinte redação:' 

"'" 'c' '. Art, 2° - É admitida estipulação de correção monel1iria ou de reajuste por 
, :'>indices ·de preços gerais. setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou 
, <,.dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igualou superior a um ano. 

executadas as operações de crédito rural., f 

JUSTIFICA TIV A 

, . , 
A agricultura tem sido sistematicamente penalizada pelos diversos planos 

de estabilização que, via de regra, prevêem claúsulas de correção monetaria das dividas 
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incompativeis com a evolução . dos preços agrícolas. ocasionando co·nstantes 
descasamentos entre os ativos e passivos do setor. 

A agricultura. ·pelas suas especificidades. deve· ter tratamento diferenciado 
dos demais setores econômicos. o que é, inclusive. assegurado pela Constituição 
Federal. que dispõe no art. 187 que a' Política Agricola será planejada e executada 
levando-se em conta. os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de 
comercialização.' . i 

Ademais, o parágrato 2° do art. 16 da Lei 8880/94 estipula que a 
atualização monetária aplicada aos contratos agrícolas será equivalente á dos preços 
minimos em vigor para os produtores agrícolas. Neste sentido, a correção monetária 
somente poderia incidir nos contratos jagrícolas caso constasse da presente Medida 
Provisória idêntifo procedimento para o~ preços mínimos agrícolas, o que não é ocaso. 

I 

I 

, 

I 

., , 
~ 

.1 
L r:--. 

.I 

, 

MP 1675-40 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-40, de 29 de julho de 1998. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMI:NDA MODIFICATIVA 
I 

Dê-se,ao art. 4°, a seguinte redação: 

"Art. 4°. Os contratos celebrados no âmbito dos mercados referidos no § 50 
do art. 27 da Lei nO 9.069, de 1995, inclusive as condições de remuneração 
da poupança financeira, bem assim no da previdência privada fechada e no 
Sistema Financeiro· da Habitação - SFH, permanecem regidos por 

. legislação própria. . 
Parágrafo único. A Taxa de Juros de Longo Prazo - T JLP, instituída pela 

. Medida Provisória n~ 1.030, de 28 de junho de 1995, será utilizada como 
: base de remuneração das operações de financiamento da casa própria 

realizadas no âmbito do SFH." 
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JUSTIFICAÇÃO 
._, 

:Â proposta 'de desindexação apresentada pelo Governo traz com a Taxa 
Básica Fi,,!anceira - TBF' uma diferenciação nas remunerações pagas no mercado 
financeiro. Ela remunera melhor as aplicações iguais ou superiores a 60 dias. O mesmo 
já ocorre: por exemplo, com relação à Taxa de Referência - TR, irmã-gemea da TBF, 
que tem seus valores diferenciados nas operações de tomadores e aplicadores - aquelas 
têm redutores e essas não. A presente emenda propõe estender a diferenciação também 
para o SFH, exatamente para as operações de financiamento da casa própria, a fim de 
beneficiar milhares de brasileiros que delas se utilizaam para adquirir moradia. Trata-se, 
inclusive, de uma forma de amenizar o arrocho salarial provocado pelas medidas de 
desindexação salarial incluídas nesta MP, e que devem afetar diretamente a classe 
trabalhadora sindicalizada ou não . .. , 

; 
,.",' 

0"0 "",,". 

" . 

Sala das Sessões, 03/08/" 8 

'i~lo~ 
, " ~í /Df 

MP 1675-40 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-40, de 29011: JUIIIU Ult n:1~O. 

, -

"Dispõe sobre 
complementares ao Plano 
dá outras providências.' 

EMENDA SUPRESSIVA 
... 

. . . 
Suprima-se os §§ 1° e ~ do art. 7°. 

, '. JUSTIFICAÇÃO 
':-- . 

medidas 
Real e 

. '"t J • ., < 

, ,,'; .".,' A extinção de unidades. monetárias de contas fisCais instituídas por leis 
,. ~staduais ou municipais riãopode 'sef'objeto de legislação federal. O princípio federativo 
-~~~sobre o 'marco da autollOmiá dos entes que compõem a FederaçãoiEstados e 

Municípios têm Competência plena para' estabelecer seus méca'nismos de atualização de 
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tributos, tanto quanto a União tem a competência para estabelecer a UFIR com a sua 
unidade de conta. A unificação forçada - pela via da extinção de todas, Eixcet< I da UFIR -
desrespeita este princípio, pelo que!se impõe retirar do texto da Med~ia Ptovisória os 
dispositivos que propomos suprimir. ·i ,,::.., 

O À d.L. ,-, r~ 'cL,. J. '1 '1 ? · 
Sala das Sessões, _J ~r' - , . i ' , . ! 

I itu~' fm~({),<--: ___ 

Pí 1't:>F 

MP :1.67,-40 

0000114 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-40, de 29 de julhO de 19~;8 . . 

"Dispõe sobrEi 
complementares ao Pia lO 

. dá outras providências.' 

EMENDA MODIFICATIVA 

medidas 
Real e 

Dê-se, aoart. ~, a seguinte redação, suprimindo-se o nual parágrafo 

"Art. 7°. Observado o disposto no artigo anterior. ficam extintas. a partir de 
1° de julho de .1995. as unidades de conta criadas ·ou reguladas pel,) Poller Público 
Federal. f . i . • . 

!Parágrafo único. Os i=stados, o· Distrito Federal e os Mu.,icípi)s poderão 
utilizar a UFIR nas mesmas condições e periodicidade adotadas pela União, em 
substituição às respectivas unidades monetárias de contas fiscais que, no ISO de sua 
autonomia. venham a ser extintas. i 

I JUSTIFICAÇÃO 

. A extinção de unidades monetárias de contas fiscais in:;tituícas por leis 
estaduais ou municipais não pode 'ser objeto de .Iegislação federal. O pÍ'ín~ípi) fedel-átivo 
repousa sobre o marco da autonomia dos entes que compõem a Fede.-açãc. Estados e ... 
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Muhicípios têm competência plena para estabelecer seus mecanismos de atualização de 
tributos, tanto quanto a União tem a competência para e$tabelecer a UFIR com a. sua 
unidade de conta. A unificação forçada - pela via da extinção de todas, exceto da UFIR -
desrespeita este princípio, pelo que se impõe retirar do texto o atual § 1°, facultando aos 
Estados e Municípios a adoção da UFIR, caso concordem - no uso de sua autonomia -
em extinguir suas unidades de conta. 

Sala das Sessões, 03Gli.~ ckJ9CJ8 

itwt bw-~Q , 
lif )11 

I 
I 

MP 1675-40 

000005 

I 
I 
I 

I 
-1 

1'04 / ~.~. i~l r--MEOIDA PROvIso-;iIÃN~1~;~':0~';/98 

í' -, .. -----------.uTOO-c----------:--..,.----, 
_. DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA 

I 
r" ;';';_'0 - I 

. SUISTITUl1lv.& 

C·""1-~L L._' __ -_.~_,._;~~~::~~~_-_-_-"'_4_G.,_ .. _'=====~~~~~_'_."_"._."=======~==__.,_.,._'~~===~ 
lãl'-,-----------------· .. ·O-------------------, 
I 

i 

I"·' ", 

Substituir o parágrato 3° do artigo 8° desta Medida Provisória pela 
seguinte redação: 

Art, 8° .. ' .... " .. ' .. ,. , ........................................... , .......................................................... . 

~IO ..... , ................... , ....... "." ...... , .. " ........... ,.,.,.,', ....... , .... , .... , .......... ,~ .......... ,.', ..... ",. 

~, . 
y- .................. ~ ....................................................................................................... . 

~3° . ''A-partir'da referênciajulho de 1995 fica garantido a unificação nacional 
de data base a todas as categorias profissionais para 1° de julho de cada áno, a fim de 
aplicar o art 10° desta Medida Provisória, O Índice de Custo de Vida (ICV) substitui o 
IPCr para os fins previstos no parágrafo 6° do art. 20 e no parágrafo ;'" do art, 21, ambos 
da Lei n" 8,880/94. . , 

JUSTIFICATIVA 

o Governo Federal substituiu',na Médida Provisória em epigrafe, o IPCr pelo 
INPC,. e'na Emenda SINDEESAUDE, RPR n° O t /95. colocamos o tC\' (Indice de Custo 
~e Vida): .. pesquisad(),'~lo departamento' de'pe~quisa do DIEESE, maiiti~o pelos 
trabalhadores, mostrari,dó e aproximando com a realidade da classeoperária,'poisexiste 
o comprometimento de um trabalholêál. " ' . . ' . " , 
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. O ~PC é do IBGE, institutb mantido pelo Governo Federal, portando de índices .. 
ora apurados vão de encontro aos interesses. do Poder Executivo, com:O 'risco futuro de 
serem "ga~oteados" por interferênCias e manipulação do mesmo. . .. :,.~ 
. Como foi o exemplo do I~Cr no prjmeiro ano do Real, sendo que o ICV dos 
últimos 11 meses (01.07.94 a 31.05.95) foi de 47,49%, e o IPC-r de 12 meses foi de" 
apenas 35,30%. .' , '" ' 

O que a classe operária derende é a livre negociação, de direito e de lato, sendo 
livre amplamente. sem manobras~ e· interferências do Governo Federal. nas relações 
trabalhistas,.pois são peculiaridad~s tão somente da categoria econômica e profissional. 

MP 1675 -40 ~_ .. 

000006 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.67540, de 29 de julho de 1998. 

, 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 30 do art. 8D a seguinte redação: 

'"Art. 8D 
.... 

§ 30. A partir da refe~ncia de maio de 1998, o INPC substitui o IPC-r para : 
os fins previstos no § 6D do art. 20,' no § 'Z' do art. 21 e no' art. 29, ambos da Lei nD 8.880, : 
de 1994," ;. . 

JUSTIFICAÇÃO 

. i Ao extinguir o IPC-r no art. 8°, a Medida Provisória esquece -: 
deliberadamente, ao que parece ~ que o salário mínimo e os benefícios da Previdência 
serão reajustados, em maio de cada ano, a partir de 1996, pela variação acumulada 
deste índice. Fixa o INPC como índice substitutivo para a correção dos salários de. 
co~ribuição e para o cálculo dos salários de benefício. Mas, relativamente ao mínimo e 
benefícios;em manutenção, ilãb prevê nenhum índice substitutivo: os demais 
parágrafOs do artigo se referem ~penas a contratos e obrigações, em que as partes 
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deverão chegar a acordo para estipular este índiCe substitutivo. No caso do salário 
mínimo, não há como aplicar estas regras: o índice deve ser legalmente fixado. Também 
a regra de aplicação de uma média dos índices gerais não se dirige ~o salário mínimo, e 
benefícios previdenciários,' mas aos contratos e obrigações, quando não houver 
acordo ou não houver, no contrato, previsão de índice substitutivo. ',' , 

~/ ;'~" "Aposentado~, pensionistas e trabalhadores não podem '~car à mercê de 
"interpretações· generosas do art. 8°. Impõe-se previsão legal' que afaste qualquer 
dúvida, atendendo - no mínimo -ao espírito do que já está previsto no art. 29 da lei nO 
8.880/94, Este erro crasso (omissão do índice substitutivo) é o que a presente emenda 
visa corrigfr: ' 

Sala das Sessões, '0.3 clt. ~ c:h j '195 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-40, de 29 de julho de 1998. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real, e 
dá outras providências.· 

. EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 9°, a seguinte redação: ' , 

~Art. 9°. É asSegUr~dO aos trabalhadores, no mês' de' maio de 1998, 
reajuste dos salários em percentual correspondente à va'riação acúmulada 
do IPC-r entre o mês da última data-base anterior à publicação desta 'Lei, 
inclusive, e o mês de abril de 1998, inclusive. 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos valores das tabelas 
de vencimentos, soldos e salários e as tabelas de funções de confiança e 
gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União, bem, assim 
,aos seus inativos e pensionistas: ,- _ c.' , • " • 

JUSTiFICAÇÃO 
I i", ._' ; 

"> .r f t~· " I· 

.A presente emenda visa assegurar, no mês de maio de 1998, a reposição 
do resíduo do IPC-r desde a última data-base. A extincãodo IPC-r deixa; êonforme a 
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data-base do trabalhador, um resíduo que varia entre os' 36,29 % e 1,82 %, que no ~so 
de uma desindexação não pode ser ignorado, sob pena.de mais um confisco salanal. 
Adiar a reposição deste índice para a próxima data-base, subordinando o restante ~a 
inflação à "livre negociação" que mais parece "livre exploração', aliado à rece.ssão que Já 
se mostra nos altos índices de desemprego significa deixar, nas mãos do capital, o poder 

'de decidir a medida das perdas a serem impostas aos trabalhadores. Livre negociação 
de ganhos salariais ou de produtividaqe, não de perdas acumuladas pela inflação. . . 

Sala das Sessões, 'O'~:c4-~~ 1 ~9J 

·i 
; , 
I 

r~~­
. rí/tf 

" , 
., . , 
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. , MEDIDA PROVISÓRIA Na 1.675-40, de 29 de julho de 1998. ' 

, . 
" 

, 

"Dispõe sobre medidas 
ooroo~~aflano Real e 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artl10, a seguinte redação: 

: "Art. 10, A política nacional de salários, respeitadas as garantias à 
organização sindical e os princípios da liberdade da atuação sindical e da irredutibilidade 
dos salários, tem por fundamento a livre negociação coletiva e reger-se-á, em caráter 
transitório, 'pelas normas estabelecidas nesta lei. _ 

~, § 1°, Os salários, i~clusive os aumentos reais, os ganhos de produtividade 
do trabalho e os pisos salariais proporcionais à extensão e à complexidade do exercício 
laboral, serão fixados em contrato individual de trabalho, contrato coletivo de trabalho, 
convenção coletiva de trabalho ou acordo coletivo de trabalho. 

§ 2°, As cláusulas de acordos, convenções ou contratos coletivos de 
trabalho integram os contratos individuais de trabalho e somente poderão ser reduzidas 
ou siJprimidas por acordo, convenção ou contrato coletivo posteriores. 

§ 30, As cláusulas de acordos, convenções ou contratos coletivos de 
. trabalho vigorarão até que novo acordo, convenção ou contrato coletivo de trabalho 

venha a ser formalizado. 
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.§ '4°: Ficam mãntidas as' atuais datas-base dos trabalhadores, sem prejuízo 
da livre negociação coletiva referida no 'caput" .. 

JUSTIF.ICAÇÃO 

A redação original do art. 10, que diz que a livre negociação coletiva é o 
meio para a' fixação dos salários e demais condições de trabalho estabelece, 
paradoxalmente, uma li!l1itação que nega este princípio: somente na data-base permite a 
"livre negociação". Embora a data-base seja um momento privilegiado para a 
negociação, não se pode excluir - para que seja livre esta negociação - que 
trabalhadores e empregadores possam, mesmo fora da data-base,iniciar e concluir 
negociações que digam respeito aos seus interesses. De outra forma, o poder público 
estará interferindo na liberdade de organização sindical, que se expressa na própria 
atuação, em caráter permanente (e não apenas ,na data-base), dos sindicatos para 
defender seus fili€dos. 

A presente emenda propõe, . ao contrário, q!Je sejam asseguradas 
condições efetivas para a livre negociação, preservando-se as regras que . protegem os 
trabalhadores i - que somente poderão ser revistas por aCordo ou convenção coletiva 
posterior. Ao mesmo tempo, não se restringe o momento da negociação à data-base, 
embora se mantenha a garantia de que, nessa ocasião, poSsam ser implementadas, 
obrigatoriamente,asnegb~lações. . , .'. . 

.. Sala das Sessões. D 3 c::U. ~ ~ .J '1': i f 

1~bc~· ... 
PÍ)V 
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Dê-se ao art. ! o da Medida Provisória em epib'Tafe a seguinte redação: 
Art. 10· - Os salários e as demais condições referentes ao trabalho 

. ,eontinyam a ser tlxados e revistos, na respectiva data-base anual ou podendo ser revíst~ 
no 6

0 
(sexto) mês após data-base; por intermédio da livre negociação entre os 

Sindicatos. L.:' L 
~ , , ... 

. . < 

.. 
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JUSTIFICATIV A 
A' presente emenda ctA-se em virtude da instabilidade intlacionária 

ocorrida no primeiro ano do Plano Real. a razão de 35,30%. sendo um índice altamente 
I!levado para uma moeda estável. comparadà com o dólar americano. 

portanto. existe a necessidade dos salários serem revistos em um menor 
I!spaço de tempo para não perder o seu poder de compra e de sobrevivência, pois estas 
negociações devem ocorrer tão somerhe e livremente. entre a categoria econômica e 
protissional. sem nenhuma interferência do governo Federal, rr';'esmo que existe 
sindicato com menor poder de negociação, pois com a data base unificada 
nacionalmente, evita prejuízo para as ~ategorias menos organizadas. . 

[ 1..-_-_--...... _ .. ==-=---== ____ ~--,.-.. ~----_ -_-_-_~=====-__ J 
MP 1675-40 
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MEDIDA PROVISÓRIA'" 1.675-40, de 29 de julhO de '~~IJ. 

I 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências.· 

. EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 11, "caput", a seguinte redação: 

"Art. 11. Frustrada a negociação, as partes poderão, de comum acordo, 
antes do ajuizamento do dissidio coletivo. escolher mediador ou árbitro para 
o ~rosseguimento do processo de negociação coletiva. 

';" ... 

.JUSTIFICAÇÃO 

A prevlsao de um mecanismo administrativo de mediação de conflitos 
trabalhistas não pode, em hipótese alguma, sobrepor-se ao principio da livre negociação 
- onde as partes podem eleger como árbitro quem quiserem - nem tampouco tomar-se 
elemento obrigatório, capaz de limitar o acesso ao Poder Judiciário. Além do caráter 
protelatório desta instância administrativa, trata-se de injustificável invasão. e 
intromissão no processo de negqciação, cerceando a atividade sindical. Fere tanto o 
art. 5D

, XXXV quanto o art. 114 da Constituição, que estabelecem o livre acesso ao 
, 
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Judiclano e o ajuizamento de dissidios coletivos fridependentemente de mediação ou 
arbitragem anterior, Por tantos motivos, é inconstitucional o dispositivo. Para que seja 
dado ao seu conteúdo caráter de validade, deve ser ajustado áfastando-se tanto a 
obrigatoriedade da mediação quando a' indispensabilidade que pretende atribuir ao 
'mediador" designado pelo Ministério do Trabalho., Havendo mediador, este deve ser 
escolhido livremente pelas partes, de forma facultativa, sem a interferência estatal. 

"- -

Sala das Sessões; Ô!.l ~ ar ~ j '1 "1.1' 

+r0~· . 
, 'Pr)U: 

" . 
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, J 

i'>!'----------------- ,,,-, ------------------, 
I Dê:se nova redação ao artigo 11 da Medida Provisória em epígrafe: 

, , . Art I J - Frustrada ! neg~claçào, ,direta. :lS partes deverão, 
obngatonamente,antes do ajuizamento do dlssldlo coletivo, solicitar ao Ministério do 
Trabalho que desil,'I1e mediador, preferencialmente, integrante dos seus quadros, para o 
prossegUImento do processo de negociação coletiva, 

·JUSTIFICATIVA 
" 

, , A alteração pretendida consolida atnbuição que Jã constitui competência 
legal do MlmsteTlO do Trabalho, 

-- , .. ... .,.. ~ ~ 

~ ri ...I' .. I 4" I 

- [-----'-' "'-~'U"- v 

---\S~ . . ,'.I 

\., ._~ 

I • •• 

--I 
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J ' 

I, 'r ' - __ -. -'-- - - . - rR')POSIt,D,:' 

I;~-MEOIDA PROVISORIA Nº1675-40 /98 

MP .1675-40 
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I 
I 

I 
J 

r' - ---~c-------- 'u'oo --'------c--.,..----------, 
_ OEPUTAQO ARNALDO FARIA iDE SA 

--a.I ".~'IITuMtO-· 'I 
j' 337 , 

, I 

. SUp,AUSO"':' 2 . SU.STITUjTl .... :. 3 X. IIIQ)IrlC.aT".,:, 4 .. AOI1' •• .;. 9 , 
I 

C' 11 

r.------~--------_,___- ,.,'0 -----------------, I' i 
Dê-se ao parágrafo 20 do art. 11 rui Medida Provisória em epígrafe a seguinte redação: 

, I • 

Art, 11 ..................................................... . 
§ la - ................................ ; ................... . 
§ 20 _ "A ~esjgnação recair.á em pessoa indicada pelo Delegado do Ministério do 

Trabalho. atendendo preferenciahhente a indicação constanté na solicitação protocolada 
em 1° lugar na DR.T. por qualquer das partes".' , 

, . i 

JUSTIFICA TIV A 
I 

A presente emenda dá-se :em virtude da pendência da regulamentação posterior 
na forma do texto original desta!MP, pois a classe operária, diante do arrocho salarial 
não pode esperar posteriores rtfgulamentações. Diante da gravidade e necessidade, 
tizemos a emenda que outorga poderes exclusivos aos Delegados de cada subdelegacia 
do Ministério do Trabalho, para, .ele próprio, indicar o MEDIADOR independentemente 
da vontade das partes, pois para acabar com os vicios de delongar ou dificultar o acerto 
final do litígio, pois a parte desinteressada na negociação poderá usufruir deste artiflcio 
para morosidade do processo da livre negociação prejudicando diretamente os 
i nteressàdos. ; 

Ademais, o mediador indicado pelo Delegado do Ministério do Trabalho, não 
poderá ser funcionário público. i 

Não há porque manter as datas bases das categorias fragmentadas, 
divididas e em datas separadas, pois a base para cálculos e reposições salariais estão 
explícitos nesta MP, e na implantação do Plano Real em 01.07.94, a detenninação da 
data base geral 'para cálculo~ e reajustes, de modo geral no mês de julho, portanto, 
justifica a emenda a fim de legalizar UNlFICAÇÃO NACIONAL DE DATA BASE 
para todas as categorias, ten!io como data referência 10 de julho de cada ano, para 
podermos aplicar o artigo 10 desta medida provisória. 

/t--- --~--,--
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Dê-se ao parágrafo 3° do art. 11 da Medida Provisória em epi!,'l'afe a seguinte redação: 

Art. 11 ....................... . 
~ I Q .,................ ......... .. 

~ 2° - ... : .................. .. 
~ 3° - "O mediador designado terá o prazo de 08 (oito) dias para conclusão do 

processo de negociação, salvo acordo expresso com as partes interessadas". 
li 40 
~ - ..............................•.. 
§ 5° - ... ............ . 

JUSTIFICATIVA 
• 

_." A presente e~enda dá-se em virtude do prazo previsto no texto original desta 
MP, de 30 (tnnta) dias: pois este é um vício para que a máquina das subdelegacias 
encalhem os procedimentos, pois há a necessidade de soluções às causas e conflitos na 
relação trabalhista, com certa rapidez, não podendo e não devendo serem morosas, face 
o principio da celebridade que rege os procedimentos trabalhistas. 

" 

... ~ L ". 

-"-=-. -----cfff'·" --I 
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. Dê-~e novâ redaçãoaoparab.:rafo 4° do art. 11 da Medida Provisória em epígrafe: 
. . §4°~>'Nãoalcançando o}!ntendimento. entre as partes, o 

mediador' lav~ril:, no prazo de 5 (cinco j dias, ata conclusiva sobre as, reivindicações de 
natureza,econômica, que obrigatoriamente instruira a repre~entaçãó par~ instauração da 
instância:'· . " . 

. JUSTIFICATIVA 

Ao mediador compete tão somente a intermediação, conduzindo 
sem interferência pessoaL ,as partes à solução conciliatoria. . . 

',0 dispositivo em questão dí:stigura a mediação no momento em 
que lhe da atribuições de árbitro. . . 

. JuStificam também, que o dinheiro do: AUTO DE INFRAçÃO (A.I.) 
sejam revertidos para os sindicatos profissionais para o custeio desse depart8mento, 
como: advogados, veículos, locomoções, despesíls, etc. Tais despesas sã~ hoje manti~ 
pelos sindicatosptofissionais" e o dinheiro destas multas, hoje, esta direcionado ao 
"caixa sem fundo" do" governo federal, não sendo usado para o fim específico, 
sucateando desta torma, os :serviços eficientes' da fiscalização, proporcionando a 
corrupção nos meios fiscais trabalhistas. 

, Serve para garantir'a plena atividade de direito dos sindicatos profissionais, pois, 
quando existir por ieia amputação do participação dos sindicatos nas negociações, 
deixando livremente .os empr~gados da empresa negociar diretamente com o tomador 
de serviços,' ocorrerá inúme~os' crimes contra a organização do trabalho e a volta 
oficiliazadll do TRABALHO' ESCRAVO, pois, sem a estabilidade do emprego, os 
empregados serã9 constralJgidos em. seu direito e no exercício de suas atividades 
profis'sionaisass,inando 'a.éordos tão· so~ente de interesse exclusivo patronal. . 

, No Brasil possui 800/Ó dos trabalhadores executando atividades braçais, enquanto 
nos EUA é o inverso, sendo 80% de. seus trabalhadores lotados nas atividades 
intelectlmis .. Justifica.mosassim que o nível de intelectualidade dos trabalhadores 
brasileiros, toma dificil e desequilibrado para uma livre negociação. sem a assessoria r-- -;Q~tt<~~'7j§:::~~' ~ ,;oo~ 

._----\ 

I 
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IncluHe no art. lI desta Medida ProviSória,.os seguintes parágrafos:, 
Art. 11- .................. . 
§ 1° ~ ........................ . 
§ 2° - ...................... . 
§ 3° - ....................... . 
§ 4° - .................... .. 

,~ .' 

§5°~ .............. , .. :: ...... , , 
§ 6° - Será configurado crime contra a organização Sindical,- os atos dos 

empregadores de contratarem novos empregados na constância de greve, por tratar-se 
neste periodo de suspensão do éontrato de trabalho., Ao infrator será aplicado multa 

.~' .Ji"'-

diária pelo Ministério do Trabalho. ,.,' ". .,.. 
'. § 7° ~, Todas as multas lavradas .pelo Órgão fiscalizador,.do Ministério do 

Trabalho (A.L) deverão ser revertidas aos Sindicatos Profissionais; podendo as mesmas 
sei-~m lavradas e acompanhadas Pelo Diretor SindicaL, 1 , ' 

§ 8° - Todos os acordos em Dissídio.coletivo deverá·ser obrigatoriamente 
aSsinado peta Sindicato Profissional e, em seguida. registrados no Ministério do 
Trabalho assegurando seus efeitos legais. ,~ 

JUSTIFICATIVA 
" 

. " . " . . -:; - I ; 

A incluSão destes parágrafos no art li, visam:· 
"' Coibir a prática constante crime contra a organização do trabalho e sindical, que 

vem sendo reiteradamente realizado 'pela classe econômica deste país; protegidos pela 
justiça, desrespeitando a suspensão do contrato de trabalho no período de greve, quando 
o empregador contrata novos empregados para enfraquecer, desistimular e fraudar a 

. organização sindicaL' Para este' capitalismo é 'necessário o redutor coibidor que é a 
multa aplicadapelo Miriistério do Trabalho.. '.' "", ' .. ',1.1 

Enfim, só assim nós teremos equilíbrio moral, social e de direito entre o capital 
e o trabalho. 

Regulamente egarante o direito dós dirigentes sindicais, empoder acompanhar '. 
as
T 

fiblsclhalizações dentro .dasfiem~redassas em R" conjunto CO!ll, o fiscal dOd Minist~ri0ddo . _ \', . 
ra a o, pOIS eXiste vános IscalS D .. Ts. corruptos, ja comprova os e noticia os, 

e existe uma defasagem de profissiomiis no órgão fiscalizador trabalhista. Para tanto, 
i ustifica a autorização, do respectivo~gra~,. para que os' dirêtores si!lc!icais, I 

, .. 
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habilitados;'passam a exercer estâ mesma'fi 0., fiscalizando as irregularidades dentro 
, . 

• . \. I .. 

; - Identificar. qualificar e limitario ato do (JOder normativo da justiça do. trabalho. excluindo. 
totalmente este mesmo órgào, dos processos de DlSS!DIO DE GREVE. cabendo tào somente fazer valer 
o éumprimento dos acordos coletivos' negoCiados pelos sindicatos protissionais.· através da liVre 

• - negociação;i seja pór substitUidos' e (lU individualmente: sem "Iob" e interferencia patninal e • 
.. : priricipalmeríte.sem constrangimento àos:substituidos quando o empregador frustrar ~ !'llilhotinar a sua 

liberdade ao exercIdo do direito processhal fazendo-os abrir mão de seus direitos deiluidos de sentença 
condenatórià. 

; A multa' pelo descumprimento .patronal fraudador do mesmo. bem como a sucumbência 
aplicada pela Justiça do Trabalho devera:rcpor os gastos e cuStoS dos processos ocorridos nos cofres do 
sindicato que desembolsa para tàzer valer. os direitos na Justiça do Trabalho. 

- E por entendermos 'que a concessão de liminares em ações cautelares postuladores de 
EFEITOS SUSPENSIVOS em Recursos Ordinários (R.O.). contrariam a própria lei que prevê a 
possibilidade de executar o cumpriment? da norma emergente no acórdão. após 20 dias de publicação 
deste. I \ :'. 

Como se não bastasse. o TST vem legislando. por conta própria invadindo a 
competência legislativa exclusiva do CONGRESSO NACIONAL, em elaborar leis. normas e conceitos de 
acordo com a evolução da sociedade, prejudicando enormemente a classe operária deste pais. por seus 
escritos e publicações para formações de consciência dentro da justiça. os famosos E"WNC1ADOS E 
PRECEDE,NTES. Isto justifica a preguiça judiciária em analisar cuidadosamente cada processo. para fazer 
jus da mais. pura justiça. . 

Com esta LEGISLAÇÃO PARALELA de fato. vem ocorrendo com ireqüência..decisões 
. injustas. 

-··----------+--n·~~M~· 

. '. 

.,. . 
~ ___ . __ .-...:~,.J.)L.~"L----------
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-40, de 29 Clt", JUIIIU ~'" • .,.,u. 

"Dispõe . sobre' medidas 
complementares ao Plano Real e 
Clá outras providências.' 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o parágrafo primeiro do art. 12. 

JUSTIFICAÇÃO 

_"'_ O'parágrafo 1° do art. 12 define os requisitos da sentença judicial proferida 
em dissídio coletivo. Estabelece" sob pena de nulidade da decisão - que deverá traduzir, 
em seu conjunto, a justa compOsição do conflito de interesse das partes, e guardar 
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adequação com interesse da coletividade. Além de altamentê subjetivos, tais requisitos 
" - da sentença são absolutamente desnecessários: o art. 832' da . CLT já prevê que a 

, decisão deverá conter o resumo do pedido e da defesa; a apreciação das provas, 08 
fundamentos da decisão e respectiva conclusão, requisitos objetivos que conferem 
às sentenças em geral plenas condições de exequibilidade: Além' disso, é. pacrfica a 
admissão de embargos declaratórios em matéria trabalhista, assim como a aplicação 
subsidiária· dos art. 463, 464, 465, 535 e 536 do Código de ProCesso Civil. 

r-
i 

I' 

Sala das Sessões,. O :, <4~ cL- j9 '1J' 

'jfu~: bcu~. 
, l'f1l>F . 

" . ,MP' 1675-:-40 

00001'1 

[--.0 1--1 [" 1.. __ ' _-,_~,..::;,--:_-_-_-_-_-~~-._.~~_,._,,_,._,._-_'-_-_-_-_:.......;.-_~~_ •. ,_,, __ ---.-_-_--"-___ -_-_-_-_. _"'_-~~~~~-r 

Dê-se nova redação ao art. 12 da Medida Provisória emepi~lt:afe. 
. Art, 12 - "Na Instauração do processo em . Dissidio . Coletivo. 
clbedecerão a Instrução Nonnativa n" 4 do T.S.T. ". . . 

as partes 

JUSTIFICATIVA 

. A exclusão total do texto original dO"caput"~rt~-seemvirt~de deiratar de 
um outro engodo, que traz em seu bojo. ..,. ' ..; .. .' 

'_ Diante deste fato solicitamos a exclusão totaleaptoveitamospa~ inserir nova 
redaçao, clame transparente do habitual nos pro~edimentos sindicais'para a Justiça do 
Trabalho que e pura e SImplesmente a INSTRUÇAO NORMATIVA N° ~d(}C.T.S:r, 

-, 

• ....... ,-- '""'-F 

~ ; '.'- ~ ... , . .I :, . 

',. ,0,.,., ',_, 

I 
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I 

[- ·'1" - --i I C L __ ' .~~.;_-~_-~~ -_ --"'-"' "-" '======_"_" . _____ _ 
--------~-----------~---Tf'-,---------------------------------"! 

" 
Inclua-se no art, 12 da Medida Provisória em epigrafe. os seguintes parágrafos: 

Art. 12-. 

* 1°-
'~ 2°-

~ 3" - "Fica proibido a interterência das Justiças (civil. criminal e trabalhista I nos procedimentos e 
julgamentos dos atos praticados nos processos de greve instaurados pelos Sindicatos Protissionais', 

.* 4° . ",.\, presente !\1edida' Provisória extingue " concclto de categonas essenciais. restando 
unicamehte o conceito de categoria cC(mum, inclusive para efeito de processo de greve" 

'§ 5° . "E dever da Justiça do Trabalho tão somente julgar os Dissídios Coletivos da Data Base e 
Extra Data Base, os processos individuais. processos de substituição processual impetrados pelos 
Sindicatos Profissionais. sem a interferência Patronal e dos subsidiCls. As multas e as sucumhencias serão 
revertidas ao Sindicato Patronal." ' 

§ 6°· "Fica proibido ao T,S,:{'. a concessão de liminar para garantia de eleito suspensivo em R. O, 
e as edições de enunciados e de precedentes", ,~ 

JUSTIFICATIVA 

.\, inclusão destes Jlaragratos no art, 12. visam: 
. Garantir a aplicação do inciso I do art. 8° da Constituição Federal de 1988. deixando 

livre e ao desmando no Poder Judiciário a continuar interferindo nas coisas sindicais. como por exemplo na 
gre\'e dos pelroleiros quando o patrão-governo. estava perdendo no degladeamento entre as partes 
interessadas do litígio. vem um corpo estranho às relações. ditar medidas repressivas e de aniquilamento na 
área tinanceira do Sindicato do Petróleo (multa exorbitante arrasadora e obrigando os empregados a 
retomarem ao emprego sem ter sido sanado o conflito), Isto não é livre negociação e sim. uma proteção e 
interterencia escandalosa do governo federal. Caso houvesse a inversão deste fato. a justiça não teria 
contribuido para beneficiar a classe operaria, 

, - Equalitar o con~to das categorias, Com isso acaba a discriminação e obrigação das 
categorias essenciais, pois. ambas necessitam para sua subsistência. do saldo de seu Irabalhador, em 
virtude de as condições de sobrevivência de qualquer trabalhador deste país serem iguais. não justificando 
a desigualdade de tratamento e de exigência. tão somente. para beneficiar através deste conceito, a classe 
patronal. 

____ ~~L-~ ________________________ __ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-40, de 29 do. J-'''~ -v • ,,<lV. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências.' 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao "caput" do art. 13 a seguinte redação: 

"Art. 13. No acordo ou convenção e no dissídio, coletivos, é facultada a 
estipulação ou fixação de cláusula de reajuste ou correção salarial 
automática vinculada a índice de preços." 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 13 da Medida Provisória é o maior absurdo dos absurdos: ao 
mesmo tempo que o artigo 10 "caput" diz que os salários e demais condições referentes 
ao trabalho continua a ser fixados e revistos, na respectiva data-base anual, por 
intennédio da livre negociação coletiva, o inciso I do. art. 13 limita a liberdade de 
negociação, ao vedar que esta "livre" negociação estipule reajustamento vinculado a 
índice de preços ... Ora, como fixar critério de reajustamento sem basear-se em índices 
de preços ? A reposição da inflação passada - essencial para preservar o poder 
aquisitivo mínimo dos salários - somente pode ser feita a partir da estipulação de um 
índice que reflita esta inflação. E inflação é exatamente o aumento dos 'preços, que 
desvaloriza a moeda. 

Em vista da sua total irracional idade e incompatibilidade com o princípio da 
livre negociação, deve ser afastada a restrição, facultando~se a adoção destes índices 
por meio de livre negociação. 

Sala das Sessões, 'Ü j Iv 3/'/ g 

f1~~ 
- PfJlIf . 

'. 
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MEDIDA PROVISÓRIA i N° 1.675-40, de 29 dI> , ..... "' ............ . 

I 
I 

,l t_ "', ~,!-.-o; r'-
_'.1' .' +~ r ~~ . . ··l_ 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

I EME;NDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 13 da Medida Provisória. 
~ - , - t . ... .1 

iJUSTIFICAÇÃO 

o artigo 13 da Medida Provisória é o maior absurdo dos absurdos: ao 
mesmo tempo, que o artigo 10 "éaput" diz qúe os salários e demais condições referentes 
ao trabalho cOntinuam a ser fixados e revistos, na respectiva data-base anual, por 
intermédio da livre negociaçãocofetiva,. o art. 1} limita·a liberdade de negociação, ao 
vedar que esta ·livre'~· negociação estipule. reajustamento, ,vinculado a'índice de 
preços... Ora,' como fixar critério' de reajustamento. sem. básear -se em' índices de, preços 
? A reposição da inflação passada l essencial para preservar o poder aquisitivo mínimo 
dos salários -somente pode ser feita a partir da estipulação de um índice que reflita esta 
inflação. E inflação é exatamente o aumento dos preços; que desvaloriza a moeda. 

. '.I I j_ 

! • r ~. " o <j .~' .... 'j. 11" -
Além desse disparate: o parágrafo 10 determina que, na data-base, sejam 

descontadas as antecipações concedidas no período anterior à, revisão. Ora, se a 
negociação é livre, compete às partes dizerem se as antecipações serão ou não 
descontadas. i Por isso, deve ser também suprimido.Q dispositivo. 

, i 

Sala das Sessões, 
Ô3/0. S [1 ~ . 

'1cwp /rJaw-e----
: Pí/bf 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1_675-40, de 29 de Jumo ae 1~~1S. 

"Dispõe sobre 
complementares ao Plano 
dá outras providências.· 

I . 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o parágrafo 1° do art. 13 da Medida Provisória. 

-,' 
JUSTIFICAÇÃO 

. to", 

. , -

medidas 
Real e 

O artigo 13 da Medida Provisória éo ';'aior absurdo. dos. absurdos: ao 
mesmo tempo que o artigo 10 "caput" diz que os salários e demais cOndições referentes 
ao trabalho continua a ser fixados e revistos, na respectiva data-basé anual, por 
intermédio da livre negociação coletiva, o art. 13 limita -a liberdàde de negociação. O 
parágrafo 1° é completamente inconsistente: determina que, na data-base, sejam 
descontadas as antecipações concedidas no período anterior à revisão. Ora, se a 
negociação é livre, compete às partes dizerem se as antecipações serão ou não 
descontadas. Por isso, deve ser suprimido o disposi!ivo. 

Sala das Sessões, V 3/'0 j '/ '1 S 

1~ 0tW~' 
?í/DF 

-. 
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MEDIDA PROVISÓRIA filO 1.675-40, de 29 de julho de 1998. 
I " .' , 
i I , 
I "Dispõe sobre medidas 
I,' complementares ao Plano Real e 

dá outras providências.· 

EMEN,DA MODIFICATIVA 

D~-se ao parágrafo 1° do art 13 da Medida Pr~visória a seguinte 

"Art. 13 .... 
- , 

§ 1°. Nas revisões salarias na data-base anual, poderão ser deduzidas as 
antecipações concedid~s no período anterior à revisão. " 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo '13 da Medida Provisória é o maior absurdo' dos absurdos: ao 
mesmo tempo que o artigo 10 "caput" diz que os salários e demais condições referentes 
ao trabalho continuam a' ser fixados e revistos, na respectiva data-base ~nual,. por 
intermédio da livre negociação coletiva, o art, 13 limita a liberdade de negociação. O 
parágrafo 10 é completamente inconsistente: determina que, na' data-base, sejam 
descontadas as antecipações concedidas no período, anterior à revisão. Qra, se a 
negoci~ção é: ·Iivre. compete às 'partes dizer se as antecipações. Serão ou não 
descontadas. Para que se tome útil sem ferir o princípio da livre negociação, impõe-se 
reduzir o seu escopo, facultando a compensação das antecipações, na data-base da 
categoria. . . 

Sala dasSessóes, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1_675-40, de 29 de JUInÓ de 1998. 

"Dispõe sobre 
complementares ao Plano 
dá outras providências.· 

EMENDA MODIFICATIVA 

medidas 
Real e 

Dê-se ao § Z' do art. 13 da Medida Provisória a seguinte redação: 

"Art. 13 .... 

§ 2°. Qualquer concessão de aumento salarial a título de produtividade 
deverá estar amparado em indicadores objetivos, assegurado aos 
trabalhadores, por meio de suas entidades sindicais ou comissões de 
fábrica,' o ac€~so às informações necessár'ias à aferição da' produtividade 
do setor. • " , 

·JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 13 da Medida Provisória é o maior absurdo dos absurdos: ao 
mesmo tempo que o artigo 10 "caput" diz que os salários e demais condições referentes 
ao trabalho continua a ser fixados e revistos; na respectiva dáta-base anual, por 
intermédio da livre negociação coletiva, o art. 13 limita a liberdade de negociação e 
estabeléce obstáculos sérios à ação sindical. ".. , 

,. 
O parágrafo 2° do artigo 13 veda obriga que os aumerit~s por produtividade 

sejam amparados em indicadores objetivos. No entanto, nada assegura para que os 
trabalhadores e seus' sindicatos tenham acesso às informações para que possam 
negociar com base em elementos obje~ivos sobre a produtividade do setor. A presente 
emenda visa superar esta falha, a fim de tomar viável a negociação do aumento por 
produtividade. 

Sala das Sessões, 0.3 /,0;J / q ! {,ffJ h4l~~.::..-: ---, 
Pfp~ 

... 

• 
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~EDIDA PROVISÓRIA 'N° 1.675-40, de 29 de julho de 1998. 
i 
f • 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano' Real 'e 
dá outras providências .• 

EMENDA SUPRESSIVA 
! 

Suprima-se o artigo 14. 
. t 

, JUSTIFICAÇÃO 

. . O artigo 14 inverte totalmente 'a regra processual em vigor, em matéria 
trabalhista. iAté hoje, os recursos no processo trabálhlsta tiveram sempre efeito 
devolutivo, e não suspensivo. Com o art, 14, passam a ter sempre efeito susPensivo. ' 
O art. 899 da CLT é tacitamente revogado, em prejuízo dos trabalhadores. Quaisquer 
decisões normativas dos Tribunais Regionais do Trabalho em dissídios coletivos serão 
automaticamente anuladas, já qLie o efeito suspensivo dos recursos é obrigatório e 
geral, deferindo-se ao Presidente do Tribunal Superior do Trabalho super-poderes 
inadmissíveis. A Lei nO 4.725, de 1965, permite que, excepcionalmente, os recursos, 
tenham efeito suspensivo, o qual deve ser requerido em petição fundamentada, cabendo 
agravo da decisão que conceder tal efeito. Neste caso, é o Presidente do TST quem 
concede o 'efeito suspensivo, mas da decisão cabe recurso ao Pleno. ~ esta a regra 
básica que deve informar os recursos: excepcionalidade e recorribilidade do efeito 
suspensivo. O que a Medida Provisória estabelece é a generalidade e a 
irrecorribilidacle do efetivo suspensivo nos recursos, situação que, no Estado de 
Direito, não deve prosperar sob pena de invalidar o princípio do duplo grau de jurisdição. 

Sala das Sessões, 0.3 i v 8 1'13 

~ i~·0~ 
'pí I tk'. . . 
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Suprima-se o art. 14 da Medida Provisória em epigrate. 

JUSTIFICATIVA 

o presente artigo deve ser extinto, desta Medida Provisória. pelo fato de já haver 
previsão contlitante na emenda SINDEESSAÚDE, RPR nO O [,95. no parágrafo 6° do 
artigo 12. 

A permanencia da redação original lançada nesta Medida Provisória. é 
locauteadora do procedimento normal da execução de acordãos proteridos dentro da 
livre negociação. ocasionando sérias conseqüências em' detrimento da relação do capital 
e do trabalho. . 

._--~=---!J-"":"':::_---------- ] 

• 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-40, de 29 de julho de 1998. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real' e 
dá outras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se à alteração proposta ao § 3° do art. 54 da Lei nO 8.884, de 11 de 
junhho de 1994, de que trata o artigo 16 a seguinte redação: 

, 

U§ 30, Incluem-se nos atos de que trata o ucaput" aqueles que visem 
a qualquer forma de concentração econômica, seja através de fusão 
ou incorporação de empresas, constituição de sociedade para 
exercer o cpntrole de empresa ou qualquer forma de agrupamento 
societário, que implique participação de empresa ou grupo de 
empresas resultante em 20 % (vinte por cento) de um mercado 
relevante,· ou em que qualquer dos participantes tenha registrado 
faturamentO bruto anual no último balanço equivalente a R$ 
100,000.000,00 (cem milhões de reais)," 

I--, 

JUSTIFICAÇÃO 

O 9ispositivo proposto reduz a participação resultante de 30 % para 20 %, o que é 
poSitivo à medida que amplia as hipóteses de controle da oligopolização de mercados. 
No entanto, em sua parte final 'o dispositivo eleva de R$ 100 milhões - valor atual - para 
valor expressivo - R$ 400 milhões - o faturamento das empresas a ser objeto de 
acompanhamento pelo CADE. Assim, a emenda visa manta r o valor atual, mais 
adequado à natureza deste controle administrativo e sua finalidade, 

, 

Sala das Sessões, OJ /'0 ~/~3 

r~p ~v;<"'--; -, 
Pí/tf 
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NEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-40, de 29 de JulhO de 1998. 
" 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências.· 

EMENDA SUPRESSIVA 

SIJprima-se do art. 19 as expressões "os §§ 1° e 2° do art. 1° da Lei nO 
8.542, de .23 dE! dezembro de 1992", 

, . JUSTIFICAÇÃO 

. ; A revogação dos parágrafos 1° e 2° do art. 1° da Lei nO 8.542, de 1992, 
além de n ,troce sso no que se refere á livre negociação, implica em ofensa ao principio 
constitue ional do direito adquirido, 

O art. 1° da Lei nO 8.542, em seu § 1°, prevê que as cláusulas de acordos 
ou convenções coletivas integram os contratos individuais de trabalho, e que somente 
podem se' redlzidas ou suprimidas por posterior acordo, convenção ou contrato coletivo 
de trabal~ o. E~ ta regra diz respeito ao principio da irredutibilidade salarial previsto no 
inciso VI ,lo ar.. 7° da Constituição: somente por disposição de acordo ou convenção 
coletiva p, Ide haver redução salarial. Sendo as cláusulas de acordos aumentativas ou 
constitutiv)s dr~ direitos e remunerações, incorporam-se ao patrimônio jurfdico do 
trabalhadc r, ao seu contrato individual de trabalho, e somente podem ser reduzidas ou 
suprimida: ; se houver a concordância de todos os trabalhadores beneficiados, 
representl dos )or seus sindicatos. A revogação dos dispositivos do art. 1° da Lei nO 
8.542 traz come) intenção subjacente deixar desprotegido o trabalhador, de modo que as 
cláusulas de llcordos ou convenções coletivas atualmente em vigor possam ser 
suprimidls e desincorporadas dos contratos individuais de trabalho... Trata-se de 
agressão ao princípio constitucional de que a lei não prejudicará o ato juridico perfeito 
e o direitl) ad~ uirido. Sem que seja resguardado este princípio, não merece prosperar 
a revogaçío do; §§ 1° e 2° do art. 1° da Lei nO 8.542/92. 

Sala das Sessões, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1_675-40, de 29 de julho de 199~. 
f 1 . 

I 
I 
I 

"Dispõe sobre 'medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências.' 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. . O salário míni/no, os benefícios mantidos pela Previdência Social e 
os valores expressos em cruzeiros nas Leis nO 8.212 e nO. 8.213,·ambas·de 
24 de julho de 1991, serão reajustados, no mês de maio de 1998, pela 
variação acumulada do IPC-r entre o mês de maio de 1997 e o mês de abril 
de 1998, inclusive, aplicando-se, sobre este valor, o disposto no "capuf art. 
29 da Lei nO 8.880, de 1990, com as alterações decorrentes do disposto 
nesta Lei." 

" 

JUSTIFICAÇÃO .' 

A presente emenda visa assegurar, no mês de maio de 1998, a reposição 
do resíduo dó IPC-r desde maio último. A extinção do IPC-r fez com que o salário-mínimo 
ingressasse ina "desindexação' já ?Jm cerca de 5 % de perdas, até hoje não repostas. A 
ausência. de fórmula de reposição de perdas, sem que nenhum ganho adicional. real 
esteja previ~to significa apostar ~a corrosão do salário mínimo e do agravamento da 
pobreza e miséria daqueles que dele dependem para sobreviver. 

I / 
,I i 3 _1.0 n..c.e:. 10 ~ j q 9 J 

Sala das Sessões, () '-'"""' -- \r 

:~;h~ I C . 

.' Pf)lF 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.67540, de 29 de julho de 1998. 

.. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. . A execução de contratos do Sistema Financeiro da Habitação 
decorrente de inadimplência do mutuário será processada exclusivamente 
pela via judicial, vedada a execução extrajudiciaL" 

JUSTIFICAÇÃO 

A execução extrajudicial de contratos privados de financiamento no 
;âmbito do Sistema Financeiro da Habitação é uma herança do regime autoritário que 
deve ser extirpada, especialmente no momento em que se caminhá para a desindexação 
da economia. 

" 

A inadimplência dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação é 
· a· única situação em que, da relação contratual privada, deriva uma possibilidade de 
· execução extrajudicial. Esta situação está amparada nas leis n° 5.741, de 1970, pelo 
Decreto-lei n° 70, de 1966. A lei n° 8.004, de 1990, preservou este mecanismo 
arbitrário, condicionando-o, no entanto, ao atraso de 3 prestações. 

No entanto, o que está em jogo é o direito à moradia. O mutuário 
•. pode tornar-se inadimplente por diversos motivos, dentre os quais o desemprego e o 

descompasso entre a dívida e a capacidade de pagamento. Sucessivos planos 
· econõmicos tem contribuido para produzir tais situações, pelo empobrecimento dos 
.. trabalhadores e mutuários. 

Num momento em que o Governo remete para a livre negociação os 
salários, e não garante qualquer mecanismo para que seja preservada a capacidade de 
pagamento por parte do trabalhador, cumpre que seja assegurado o amplo direito de 

· defesa de seu direito, sujeitando a execução de dívida com o SFH por inadimplência ao 
Poder Judiciário. Somente assim estaremos prevenindo o direito do mutuário e do 
trabalhador contra retomadas arbitrárias dos imóveis· e garantindo de maneira mais 
efetiva a paz social. 

Sala das Sessões, 03/03/ '18' 
.~ 1tWfJ F1'/~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675...w, de,,~ ae JUInO ae 1998. 

l­
I 
I 

" 

" 

'~,-, . " 

t' , 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências.' 

EMENDA ADITIVA 

}nclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

í 
i 
Art. Os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e as 

, . tabelas de funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis 
le ":lilitares da União ,serão revistos na data da publicação desta lei, com 

, I efeItos financeiros a partir de 1 ° de Janeiro de 1998" e O percentual de 
"reajuste a ser aplicado será o equivalente à variação acumulada do IPC-r 
entre o mês de janeiro de 1995 a junho de 1995 e à variação acumulada do 
INPC entre junho de 1995 até o mês anterior à data da publicação desta lei, 
inclusive. . 

'Parágrafo único. É: facultado proceder-se ao' desconto dos índices de 
'reajuste gerais concedidos a partir de 10 de fevereiro de 1995 aos 
servidores de que trata este artigo, não computados os reajustes ou 
acréscimos de vencimentos concedidos com base no art. 39, § 1° da 

, Constituição FederaL 
, , 

JUSTIFICAÇÃO 

" ",:' ".' ( A lei n, 8.880, de 1994, ao determinar a conversão dos salários, dos'l 
servidores'(lela média, revogou, explicitamente, a lei salarial em vig()r Parà os servidores f ' 

~ ·púbiacos. Na data-base de janeiro de 1995, o reajuste não repôs sequer a média de 
1994. E ,a :àusência de regra destinada a fixar, na próxima data-base da categoria 

, ,Oaneirode~996), o índice de reajuste a ser aplicado, precisa ser superadano âmbito da 
'distusüo que ora se desenrola. A emenda proposta visa assegurar, peJo menos, a 
reposiçãoi!'1tegral do IPC-r e INPC acumulado durante o ano de 1995, regra idêntica à 
que propomos para o conjunto ,dos trabalhadores, exceto pelo fato de que deve ser 
fixado em lei qual o procedimento, uma vez que, no caso do servidor público, não há 
meios jurídicos para assegurar a negociação coletiva de dáusulas salariais: 

Sala das Sessões, 03/08/ "1 i{ 

r~;':;,; 
, '.' . " ~ ; \ '; 

1 o'.;. , , , 
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\ .' 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.67540, de 29 de julho de 1998. 

"Dispõe sobre 
complementares ao Plano 
dá outras providências." 

, .., --

EMENDA ADITIVA 

medidas 
Real e 

~ .t..._ 1'(;. , ; - . 

Inclua-se um parágrafo único no artigo 4° com o segui~te, t!'lxto: 

.. , 

, , 

, ' 

"Art. 4°. ~.... , 
Parágrafo único - Será mantido, o mecanismo da equivalência 
salarial, utilizado nas operações do Sistema' Financeiro da Habitação 
- SFH, adaptando-se ao disposto nesta Medida Provisória, conforme 

,regulamentação do Poder Executivo a ser'baixa,da em 60 (sessenta) . , _. ~ 

dias". , . ,":, 

JUSTIFICAÇÃO 

A desindexação dos contratos nos mercados financeiro e não financeiro deve ser 
. feitá ,de' sorte, a preservar os mecanismos de certasoperaçães para não quebrar o 

equilíbrio econômico-financeiro dos negócios. Neste caso, a equivalênCia' salarial tem 
sido utilizada em' boa, parte das operações do SFH,' exatamentÊÍ :ncis' contratos dos 
mutúários assaiàriados que procuram adquirir casa própria. Assim, sendo, é imperioso 

.. , - ....1 ,) ~ ~ - . ~ -". . '~ 

assegurar que o mecanismo possa continuar a regular aqueles contratos" evitando 
penalizar injustamente os respectivos mutuários.' • ' , . I' T.;. '. \,. • ", 

-, 
- -, 

Sala das Sessões, Q310j/~i 

~r~ bu~-__ " 
Pr /D~ 

'\ ., r ~.:_11-,"·1:" ..t" 

'\:(-; • "'Í 
',.r~, i; rr;'~ v,.. i 

,-
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:, - MEDIDA PROVISÓRIA N° 1_675-40, 0'10' "'07 u't: JUIIIU UV ·;~~D. 

"Dispõe sobre 
complementares ao Plano 
dá outras providências.' 

EMENDA ADITIVA 

Incl,ua-se, onde couber, o seguinte artigo: 
, 

medidas 
Real e 

• Art. Para os fins de assegurar a aferição dos indicadores objetivos de 
desempenho e produtividade referida no art. 13, § :ZO, é obrigatória a 

_ prestação aos sindicatos de trabalhadores, pela entidade sindical patronal 
'.' ' ou í diretamente pelas empresas, das informações prévias sobre o 

faturamento, o lucro, a situação financeira das empresas filiadas ou sobre a 
conjuntura econômica dd respectivo setor. 

§ 1°. A aferição dos indicadores objetivos de desempenho e produtividade 
. far~se-á, - em cada empresa, por parte dos trabalhadores, através do 
sindicato respectivo e da. representação de trabalhadores da empresa. 

§ 2°. A representação dos trabalhadores, para os fins deste artigo, será 
escolhida mediante eleição direta e secreta, à proporção de um 
representante, para empresas ou unidades de empresa com até 200 
empregados, mais um r-épresentante para cada grupo de 200 empregados, 
até o máximo de 5 representantes por unidade de empresa .. _ 

§ .3°. Os representantes serão eleitos para mandato de dois anos, 
assegurada, durante 0n;'andato, a estabilidade provisória. 

§ 4°. O acesso" à informação, cuja divulgação a empresa considere 
prejudicial aos seus interesses, fica sujeito a termo de compromisso dá 

. manutenção ,de sigilo por aqules que participem da negociação, mediação 
ou arbitragem.' , • ' 

",,.. 

§ 5°. O descumprimento do compromisso· importa em responsabilidade por 
perdas e danos, competindo à justiça comum fixar a indenização, 
independentemente de ~ventuais sanções penais.' 



/ 

j: - .' 
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JUSTIFICAÇÃO ,. 

~ão faz sentido estabelecer mecanismo que subotdinàa concesslo :de 
aumento a título de produtividade à avaliação objetiva do desempenho da empreSa se ' , 
não fotem assegurados instrumentos para que seja aferido o desempenho. ora,' istO, é ,", 
um paradoxo que inviabiliza a implementação de acréscimos por produtividade. Para" 
atenuar esta situação absurda. é necessário prefixar instrumentos mínimos para que os 
trabalhadores tenha acesso aos indicadores objetivos. 

'" . 

, . 
Sala das Sessões, ú3/ D 9 I ~ ; 

1u1' ha~((l! , 
. ff..lbF 

,MP ·,.:161·~'-~o 
, ,000033 

• \. I . ", 

I ... .': li _ ... . . " " , , . 

'. '~'.. MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-40, de 29 de ju.'ho d. ~" •. 
~ , ' . 

. ' 
"Dispõe ,so~re' ~idas 
complementares, ao Plano. Real e 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber: 

'''Art. Será 'nula de pleno dii-eito a cláusula de contrato de tI"8\)a\ho qu~ 
reduza direito estipulado em convenção ou acordo coletivo," ' ", ,'.' 

, JUSTIFICAÇÃO 

. , Apresente emenda visa assegurar. faCe à proposta de revogação doi 1° 
do art. 1° da lei nO 8:542, de 1992, que sejam preserVados os direitos atualmente 
vigentes em decorrência 'de convenções ou acordos coletivos. Tais direitos integram o 
patrimônio jurídico dos trabalhadores, vale dizer,' são' direitos' adquiridO., que 
integram sua remuneração. Não podem, portanto, ser objeto de redução unilateral, ou 
mesmo mediante acordo individual. ' 

Sala das Sessões, O 3 i og 1<1 , 
. ,'. 

u-hhawL-
PTjw: 

,.,-

. ': .. 
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MEDIDA PROVISÓRI~ N° 1.675-40, de 29 de: JUIIIU UtU:J:JO. 
I 

"Dispõe sobre 
complementares ao Plano 
dá outras providências," 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

,.\ 
,,;" "-. 

medidas 
Real e 

"Art, 9°, Fica constituida Comissão Especial para Revisão do Salário 
Mínimo, destinada a elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta dias) a partir 
da vigência desta Lei, projeto de lei a ser enviado pelO Poder Executivo ao 
Congresso Nacional dispondo sobre a elevação do valor real do salário 
mínimo, a fim de que o seu valor seja capaz de atender às necessidades 
vitais básicas do trabalhador e de sua familia com moradia, alimentação, 
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, 
e sobre mecanismo de reajuste periódico que lhe preserve o poder 
aquisitivo, 

,§ 1°, A Comissão, Especial referida no "caput" será composta por 
representantes do : governo e dos trabalhadores, aposentados e 
empregadores, indicados por suas entidades representativas, na forma do 
regulamento, assegurada a representação paritária, 

§ 2°, Caberá ao Ministério do Trabalho assegurar meios para o 
funcionamento e prestar apoio técnico e administrativo à Comissão 

, Especial. 

'§ 3°, Até que seja aprovado pelo Congresso Nacional o projeto de lei 
I referido no "caput", vigorará a regra de reajustamento do salário mínimo 
i fixada no artigo 29 da Lei nO 8.880, de 1994, com as alterações decorrentes 
: do disposto nesta Lei." 
.' ' 

JUSTIFICAÇÃO 

, 'Para superar as recorrentes discussões sobre a questão do sálário 
mínimo, propomos a criação de uma comissão especial, com a participação do governo, 
aposentados, trabalhadores e empregadores para discutir e elaborar, em 180 dias, uma 
proposta a ser enviada ao Congresso Nacional que permita, ao salário mínimo, atingir o 
valor real necessário ao atendiménto das necessidades fixadas na Constituição, assim 
como mecanismo periódico para a preservação do seu poder aquisitivo. Enquanto isso, 
no entanto, mantém-se a regra atual para o mínimo, assegurando-se, transitoriamente, a 
reposição pela variação acumulada do IPC-R e INPC nos doze meses anteriores. 
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Somente por meio de uma medica corajosa e politicamente ajustada entre 
. as partes interessadas permitirá que se cumpra, finalmente, a intenção do Constituinte, 
::.recuperando-se o valor do salário mínimo e promovendo-se uma efetiva distribuição de 
. renda em nosso país. 

Sala das Sessões, 0.3/03/ "'l ? 

.u/t~ ~'~<:..-' -
",. , I>í IDf 

.-> '" '. ~ 1 

, , ... 

" . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-40, de 29 de jumo ae llflflS. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências.· 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

• Art .. Os salários dos trabalhadores serão reajustados, automaticamente, a 
título de antecipação, pela variação acumulada do Indice Nacional de 
Preços ao Consumidor sempre que essa variação atinja, no mínimo, o 
percentual de 6 % (seis por cento). 

§ 1°. O cálculo da variação acumulada do INPC, para os efeitos do "caput", 
iniciar-se-á a partir do mês de maio de 1998, reiniciando-se após a 
concessão de cada reajuste. 

§ ~. As antecipações concedidas em decOrrência, do disposto neste artigo 
poderão ser compensadas na data-base. 

§ 3°. Aplica-se o disposto neste artigo aos valores das tabelas de 
vencimentos, soldos e salários e as tabelas de funções de confiança e 
gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União, bem assim 
aos seus inativos e pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta consiste em assegurar para os salários um gatilho, 
determinando a reposição da inflação com base no INPC, sempre que atinja pelo menos 



. ?, 
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6 %. Reposta a inflação pelo gatilho, será. a mesma compensadE. na data-base, 
reiniciando-se nova contagem a partir da reposição. O abandono do IPC-r c Jmoíndice 
de reajuste de salários poderia processar-se, eliminando a memória da inflaI ão técéiite 
após o Real, mas se adotaria, substituindo-o, um índice oficial que re Speiti I a mesma 
metodologia - o INPC, dotado de credibilidade suficiente para espelhar c' com~riamento 
da inflação Mura. 

, 
A adoção de um gatilho curto - 6 % - terá, além disso, efeito mínmo sobre o 

conjunto da economia, evitando-se os efeitos de uma eventual indexação dos preços 
pela fixação de um gatilho maior. E,ste gatilho, no entanto, é indispensável, à nedida que 
a inflação ~inda não se encontra em patamar suficientemente b,iixo: um índice 
acumulado de 35,29 % em 12 meses, e uma previsão de mais de 10 % para IIS próximos 
6 meses impede que se adote, de imediato, uma desindexação plena pa lJ os salários. 

I , 

I I 

I 

MP 1675-40 

000036 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-40, de .. " uv JUIIUl ae lflflS • 

"Dispõe sobr a 
complementares ao Plf no 
dá outras providênt :ias .• 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

medidas 
Real e 

"Art. . Após a aplicação do disposto no art. 29 da Lei nO a.880 de 1994, o 
salário mínimo será elevado, em 1° de maio de 1998, pam, no mínimo, R$ 
,00 (duzentos e oito reais) mensais. 

, § 1°, O salário mínimo horário corresponderá a 11220 (um dUZE ntos e vinte 
avos) do salário mínimo. e o salário mínimo diário a 1/30 (11m triilt~ avos). 

§ 2°. O percentual de aumento real decorrente do dispostc no "caput" 
, aplica-se, igualment~, aos benefícios assistenciais e a JS bf tnefícios de 

prestClção continuada mantidos pela Previdência Social r,os te ,mos da Lei 
nO 8.213, de 24 de julho de 1991. bem assim aos valores el pressos em 
cruzeiros nas Leis na 8.212 e na 8.213, ambas de 24 de julho df 1991.". 
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JUSTIFICAÇÃO 

Para o salário mínimo, além da reposição imediata do resíduo do IPC-r, 
propomos que, a partir de maio de 1998, seja fixado em R$ 208,00. Este valor ainda será 
inferior ao necessário para atender ao disposto no art. 7°, IV da Constituição, que define 
as necessidades do trabalhador e de sua família a serem atendidos pelo salário-mínimo. 
Segundo o OlEESE, em março de 1995 o salário mínimo não comprava a cesta básica 
destinada ao sustento de um trabalhador adulto em nove capitais: para um salário então 
em vigor de R$ 70,00, o custo médio da cesta básica estava em R$ 73,00. Apenas para 
assegurar a alimentação básica de uma família com dois adultos e duas crianças, seria 
necessário um salário mínimo de pelo menos R$ 218,00. O valor proposto, assim, é 
ainda inferior ao indispensável para cumprir, apenas em parte, o que 'determina a 
Constituição quanto ao salário-mínimo, mas significa um passo importante para que se 
avance, no rumo de um valor mais justo. 

", '. ," 

".~', ':'~:" .: 

Sala das Sessões, o3/oi ("Ig 
.~ 

.u('""t Píli>f 

, " MP 1675-40 

000037 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-40, ou "'~ oe Jumo ae 1998. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde co~ber, o seguinte artigo: 
. , . 

• Art. . Fica constituída Comissão Especial destinada a elaborar, no 
prazo de 180 (cento e oitenta dias) a partir da vigência desta Lei, 

'projeto de lei a ser enviado pelo Poder Executivo ao Congresso 
. Nacional dispondo sobre a regulamentação do art. 8° da Constituição 

Federal, a reorganização das relações de trabalho, a negociação e a 
contratação coletiva de trabalho, respeitados os princípios do 
equilíbrio entre capital. e. trabalho, da liberdade da organização 
sindical e a obrigatoriedade' da participação dos 'sindicatos nas 
negociações coletivas. 

~, 
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§ 1°. A Comissão referida no "caput" terá composição tripartite e 
paritária, com ti participação de representantes do governo, das 
centrais sindicais e' dos empregadores, cabendo ao Ministério dQ 

- Trabalho prestar apoio técnico e administrativo e assegurar os meios 
, necessários ao seu funcionamento. -

, 

§ ~. A Comissão poderá promover audiências públicas e contar cciin 
a colaboração de especialistas, que terá caráter exdusivamente 
consultivo.' i 

JUSTIFICAÇÃO 
) . 
p que a presente errienda visa propor é que, no prazo de 180 dias, seja 

elaborado, de forma consistente e democrática, uma proposta a ser apreciada Pelo 
Congresso destinada a regulamentar o art. 8° da Constituição e assegurai", de maneira 
efetiva, a livre negociação no âmbi~o dasrelaçóes de trabalho. 

, . 
j 

Afastar a interferência do Estado nesta questão não significa incentivar a 
sua omissão! ou incentivar, por outro lado, Que estabeleça regras rígidas que afastem os 
conflitos pelo cerceamento da liberdade negociaI. Pelo contrário, as relações de trabalho 
deve ser orientadas pelos princípi()S do equilíbrio entre capital e trabalho, da liberdade da 
organização sindical e a obrigatoriedad~ da participação dos sindicatos nas negociações 
coletivas. Os meios e procedimentos para que sejam assegurados devem ser objeto de 
discussão qualificada entre as partes envolvidas, a ser finalmente submetida ao 
Congresso, a quem cabe a competência de legislar sobre a questão. 

MP 1675-40 

1 000038 

i 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-40, de 29 de julho de 1998. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências.' 

EMENDJ\ SUBSTITUTIVA GLOBAL 
Dê-se, à Medida Provisória, a seguinte redação: 

I "Art. 1°. A política nacional de salários, respeitadas as garantias à 
organização sindical e os princípios da liberdade da atuação sindical e da irredutibilidade 



+ ~ . 
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~. . . 
.• dos salários, tem por fundamento a livre- nego'ciação coletiva e' reger-se-á; em caráter 

transitório, pelas, normas estabeleéidas nesta lei. '. 

§ 1°. Os salários, inclusive os aumentos reais,'os'ganhos de produtividade 
do trabalho e os pisos salariais proporcionais à extensão e à complexidade do exercício 
laboral, serão fixados em contrato individual de trabalho, contrato coletivo de trabalho, 

'cci}wenção coletiva de trabalho ou acordo coletivo de trabalho. ' .. 
' .. r "j 

§ 2°. As cláusulas de acordos, convenções ou contratos coletivos de 
trabalho integram os contratos individuais de trabalho e somente poderão ser reduzidas 
ou suprimidas por acordo, convenção ou contrato coletivo posteriores . . " .. ~ ~ 

§ 3°. As cláusulas de acordos, convenções ou contratos coletivos de 
. trabalho vigorarão até que novo acordo, convenção ou contrato.coletivo de trabalho 
venha a ser formalizado: . . 

" . J 

§ 4°. Ficam mantidas as atuais datas-base dos trabalhadores; sem prejuízo 
da livre negociação coletiva referida no "caput". 

~ ~ ~ " 
Art. 2°. Fica éOristituída Comissão Especial destinada a elaborar, no prazo 

de 180 (cento e oitenta dias) a 'partir da vigência desta Lei, projeto de leia ser enviado 
pelo'Poder Executivo ao1Congresso· Nacional dispondo sobre a ,regulamentação do art. 
8° da Constituição Federal: a reorganização das relações de trabalho, a negociação e a 

. 'contratação coletiva de trabalho, respeitados,os princípios do equilíbrio.entre capital e 
trabalho, da-liberdade da organização sindical e a obrigatoriedade da participação dos ,~ 
sindicatos nas negociações coletivas. ':' ~ . 

§ 1°. A Comissão referida no "caput" terá composição tripartite e paritária, ~ 
com a participação de representantes do governo, das centrais sindicais e dos 
empregadores, .cabendo ao Ministério do Trabalho prestar apoio técnico e administrativo 
e assegurar os meio~ necessários ao seu funcionamento. 

§ 2°. A Comissão poderá promover audiências públicas e contar com a 
colaboração de especialistas, que terá caráter exclusivamente consultivo. 

: • Art. 3°. É assegurado aos trabalhadores, no mês de maio de 1998, reajuste 
dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês 
da última data-base anterior à publicação desta Lei. inclusive, e o mês de abril de 1998. 

~' "'.;. r ~' ~ 4 t<: .' '. ~~ , . i ( 
Art. 4°. Os salários dos trabalhadores serão reajustados. automaticamente, 

a título de antecipação, pela variação acumulada do índice Naciõnal de Preços ao 
Consumidor sempre que essa variação atinja, no mínimo, o percentual de 6 % (seis por 
cento). ". 

, . + -~ .• , ~ 1"'" 

. § 1°. O cálculo da variação acumulada do INPC, para os efeitos do "caput', 
iniciar-se-á a partir do mês de maio de 1998, reiniciando~se após a concessão de cada 
reajuste. •. ~ - ,(, .' 

~. ,_,": ~. t 

. § 2°. As áritecipações concedidas em decorrência do disposto neste artigo 
poderão ser compensadas na data-base. 
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Art. 5°. O índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC será calculado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, seguindo a; mesma 
metodologia e periodicidade de coleta em vigor na data da publicação desta Lei, salvo 
autorização legislativa para mudanças posteriores. . , . 

f" . 

§1°. O INPC será divulgado até o dia 15 do mês imediatamente posterior 
ao período de coleta. 

§'2°. Quando, por motivo de força maior, não for possível ao IBGE divulgar 
o INPC até o dia 15 do mês, o Ministério do Trabalho adotará índice substitutivo. 

Art. 6°. O salário mínirl,o, os benefícios mantidos pela Previdência Social e 
os valores expressos em cruzeiros nas Leis nO 8.212 e n° 8.213, ambas de 24 de julho 
de 1991, serão reajustados, no mês,de julho de 1997, pela variação acumulada do IPC-r 
entre o mês de maio de 1997, inclusive, e o mês de abril de 1998, aplicando-se, aos 
valores resultantes, o disposto no art. 4° desta Lei. 

o t 

Art. 7°. Sem prejuízo do disposto no arti'go anterior, o salário mínimo será 
elevado, em 1° de maio de 1998, para, no mínimo, R$ 208,00 (duzentos e oito reais) 
mensais.. I 

I 
I, § 1°. O salário'mínimo horário corresponderá a 1/220 (um duzentos e vinte 

avos) do salário mínimo, e o salário mínimo diário a 1/30 (um trinta avos)." -

§ ~. O percentual de aumento real decorrente do disposto no "capuf 
aplica-se, igualmente, aos beneficios assistenciais e aos benefícios de prestação 
contmuada mantidos pela Previdência Social nos termos da Lei nO 8.213, de 24 de julho 
de 1991, bem assim aos valores expressos em cruzeiros nas Leis nO 8.212 e nO 8.213, 
ambas de 24 de julho de 1991. . . . 

Art. 8°. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e 
os valores expressos em cruzeiros nas Leis nO 8.212 e nO 8.213, ambas de 24 de julho 
de 1991, serão reajustados, a partir de 1998, pela variação acumulada do INPC nos 
doze meses anteriores, no mês de maio de cada ano, descontadas as antecipações 
decorrentes da aplicação do disposto no art. 4° desta Lei. . 

Art. 9°. Fica constituída Comissão Especial para Revisão do Salário 
Mínimo, destinada a elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta dias) a partir da vigência 
desta Lei, projeto de lei a ser enviado pelo POder Executivo ao Congresso Nacional 
dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, a fim de que o seu valor seja 
capaz de atender às necessidades vitais básicas do trabalhador e de sua família com 
moradia, alimentação, educaçãb, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 
previdência social, e sobre mecanismo de reajuste periÓdico que lhe preserVe o poder 
aquisitivo.; 

. . . 

§ 1°. A Comissão Especial referida no "caput" será composta por 
representantes do govemo e dos lrabalhadores, aposentados e empregadores, indicados 
por suas . entidades representativas, na forma do regulamento, assegurada' a 
representação paritária. 

, 
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§ ~. Caberá ao ·Ministério do Trabalho. assegurar meios para o 
funcionamento e prestar apoio técnico e administrativo á Comissão Especial. 

§ 30. Até que seja aprovado pelo Congresso Nacional o projeto de lei 
referido no "caput", vigorará a regra de reajustamento do salário mínimo fixada no artigo 
anterior. . , 

Art. 10. O salário-de-contribuição será reajustado, observado o disposto 
nesta Lei, para que, a partir de 1° de maio de 1997, seja obedecida a seguinte tabela: 

·······salário .. de!ContribuiçAo···· ····, ••.... AUqiJotaelll··%0!'!i![; 
Até R$ 624,00 8% 
deR$ 624,01 a R$ 1.040,00 9% 
de R$ 1.040,01 a R$ 2.080,00' 10% 

Art. 11. O disposto nos art. 3° e 4° desta .Lei aplica-se às tabelas de 
vencimentos, soldos e salários e às tabelas das funções de confiança e gratificadas dos 
servidores públicos civis e militares da administração direta, autárquica e fundacional dos 
Poderes da União. . , 

Art. 12. As estipulações de pagamento de obrigações pecuniárias 
exequíveis em território nacional deverão ser feitas em REAL~ pelo seu valor nominal. 

Parágrafo único. São . vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer 
estipulações de: 

-a) pagamentCi expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira, 
ressàlvado o disposto nos arts. 2° e 3° do Decreto-Iei;no 857, de 11 de setembro de,969, 
e na parte final do arte 6° da Lei nO 8.880, de 27 de maio de 1994; 

b) reajuste ou correção monetária expressas em, ou vinculadas a unidade 
monetária de conta de qualquer natureza; 

: 
c) correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, setoriais 

ou qüe reflitam a variaÇão dos custos de produção ou dos insumos utilizados, ressalvado 
o disposto no artigo seguinte. ' • 

. Art. 13. É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por 
índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou 
dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igualou superior a um ano . 

. § 1°. É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção 
monetária de periodicidade inferior a um ano. . 

§ 2D. Em caso de revisão contratual, o termo inicial do período de correção 
monetária ou reajuste. ou de nova revisão. será a data em que anterior revisão tiver 
ocorrido. 

§' 3°. Ressalvado o disposto no§ 7° do art. 28 da Lei na 9.069, de 29 de 
junho de 1995, são nulos de pleno direito quaisquer expedientes 'que, na apuração do 

'--------_.- ------
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índice de reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de 
periodicidade inferior a anual. 

Art. 14. Os contratqs em que seja parte órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal direta e indireta serão reajustados ou corrigidos 
monetariamente de acordo com as estipulações desta Medida Provisória, na forma de 
regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo. 

. 1· : 
Art. 15. Os contratos celebrados no âmbito dos mercados referidos no § 50 

do art. 27 da Lei nO 9.069, de 1995, inclusive as condições de remuneração da poupança 
financeira, bem assim no da previdência privada, permanecem regidos por legislação 
própria. I · 

i j. 

Art. 16. Fica instituída a Taxa Básica Financeira - TBF, para ser utilizada 
exclusivamente como base de remuneração de operações realizadas no mercado 
financeiro, de;prazo de duração igualou superior a sessenta dias. . 

I 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional expedirá as instruções 
necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo, podendo, inclusive, ampliar o 
prazo mínimo previsto no "caput". . 

Art. 17. A partir de 1°:de janeiro de 1997, a Unidade Fiscal de Referência­
UFIR, criada pela Lei n° 8.383. de 30 de dezembro de 1991, será reajustada anualmente. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
utilizar a UFIR nas mesmas condições e periodicidade adotadas pela União, em 
substituição às respectivas unidades monetárias de contas fiscais que, no uso de sua 
autonomia, venham a ser extintas. 

f 
i Art. 18. A partir de 1~ de julho de 1998, a Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE dei>~ará de calcular e divulgar o IPC-r. 

'; § 1°. Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo 
IPC-r, este será substituído, a partir de 10 de julho de 1998, pelo índice previsto 
contratualmente para este fim. I 

. § 2°. Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e 
caso não haja acordo entre as partes, deverá ser utilizada média de índices de preços de 
abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo. 

I § 30. A partir da referência de julho de 1998, o INPC substitui o IPC-r para 
os fins previstos no § 6° do art. 20 e no § ~ do art. 21, ambos da Lei nO 8.880. de 1994. 

Art. 19. Permanecem em vigor as disposições legais relativas a correção 
monetária de débitos trabalhistas, de débitos resultantes de decisão judicial, e do passivo 
de empresas ou instituições sob os regimes de concordata, falência, intervenção e 
liquidação extrajudicial. 

Art. 20. Esta,Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Em todos os· planos econõmicos desde 1986, o trabalhador foi sempre o 
maior prejudicado. Os ajustes planejados com o fim de acabar com a inflação 
acarretaram, sempre, perdas salariais para o conjunto dos trabalhadores, redundando, 
sempre em arrocho salarial. Enquanto isso, a inflação retomava, quase sempre com 
maior vigor do que antes, e as perdas salariais jamais foram repostas. Esta fOi a situação 
vivenciada com o Plano Cruzado, com· o Plano Bresser, com o Plano Verão, com os 
Planos Collor I e 11, agravada pelas decisões judiciais que não reconheceram o direito 
adquirido ao reajuste confiscado pelos Planos Bresser, Verão e Collor. 

No caso do Plano Real, um ano após a sua vigência, a inflação sofreu 
redução significativa, embora à custa de 'arrocho salarial, juros altos, defasagem cambial, 
queima de divisas e, como já se avizinha, um' agravamento do desemprego e da 
recessão. Os salários, verdadeira' ancora do Plano Real, sofreram, na conversão em 
URV. perdas expressivas. frente à data-base anterior. que atingiram cerca de 25 %. As 
regras destinadas a proteger os salários foram draconianas: somente na data-base de 
cada categoria era previsto qualquer tipo de reajuste, -calculado pela média dos doze 
meses anteriores em URV. A ação do Congresso Nacional foi decisiva para assegurar 
que, pelo menos, fosse garantida a reposição da inflação medida pelo IPC-r após a 
primeira emissão do Real, o que significa, para quem tem data-base em julho de 1995, 
um reajuste de 35,29 %. 

Com estes níveis de inflação, o Govemo lança a sua proposta de, a partir 
de julho, 12 meses após a entrada da nova moeda em circulação, promover uma 
desindexação da economia onde, mais uma vez, os trabalhadores pagarão a conta: 
exaurida a eficácia dos dispositivos da Lei na 8.880/94, que fixaram as regras para o 
reajuste na primeira data-base após a emissão do Real, não há nenhuma regra na 
Medida Provisória em discussão que preveja a continuidade da reposição das perdas 
salariais ocorridas. Mais do que desindexar, pretende o govemo proibir, doravante, que 
sejam asseguradas. mediante negociações coletivas, reposições pela inflação passada 
com base em índice de preços, mesmo mediante negociação! No entanto contratos, 
rendimentos da poupança e de investimentos não são atingidos pela desindexação. Não 
propõe nenhuma política, também, em relação ao salário mínimo. que pela própria Lei na 
8.880 teria, anualmente, reposição plena do IPC-r assegurada. A extinção do IPC-r deixa 
o mínimo sem qualquer regra de proteção é cria ao mesmo tempo um vácuo legal, à 
medida que não prevê qual o indice substitutivo para reajustá-los em maio de 1996. 

A extinção dó IPC-r deixa, conforme' a data-base do trabalhador, um 
resíduo que varia entre' os 36,29% e 1,82 %, 'que no caso de uma desindexação não 
pode ser ignorado, sob pena de mais um confisco salarial. Adiar a reposição deste índice 
para a próxima data-base, subordinando o restante da inflação à "livre negociação· que 
mais parece "livre exploração·, aliado à recessão que já se mostra nos altos índices de 
desemprego (nas últimas 7 semanas' de julho de 1995, mais de 13.800 novos 
desempregados somente em São Paulo; empresas do setor automobilístico planejando 
conceder férias coletivas face ao desaquecimento das vendas), significa deixar, nas 
mãos do capital, o poder de decidir 'a' medida das perdas a serem impostas aos 
trabalhadores. Livre negociação de ganhos salariais ou de produtividade, não de perdas 
acumuladas pela inflação. • 

.-
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o 'Partido dos Trabalhadores não pode concordar com tais medidas, 
apregoadas Pelo Govemo como destinadas a salvar o Plano Real, mas que na verdade 
significa a opressão dos trabalhadores, do movimento sindical e a destruição de qualquer 
chance de assegurar melhorias salariais e de condições de trabalho. Mais uma vez, se 
coloca a opção entre o ajuste econômico, acarretando fome e sofrimento, e a justiça 
social, a redistribuição de renda e a finalidade social do capital. 

É: com esta preocupaÇão que oferecemos ã consideração dos Ilustres 
Parlamentares I a presente proposição, que visa conferir, no âmbito das relações de 
trabalho, à livre negociação verdadeira o papel de elemento capaz de assegurar as 
reposições salariais necessárias ao Conjunto dos trabalhadores, respeitadas as garantias 
asseguradas à' organização sindical e sua liberdade de atuação. Assegura-se, também, a 
previsão de instrumentos de proteção aos salários que não deixem nas mãos de um 
segmento da sociedade apenas - o~ empregadores - os meios para definir a quota de 
sacrifício de cada um. 

( 
I , 

/li. proposta consiste em assegurar a negociação das cláusulas salariais na 
data-base de :cada categoria, sem prejuízo de negociações livres a qualquer momento 
entre datas-base, sem garantir, no entanto, a reposição da inflação passada por qualquer 
indice pré-fixado. No entanto, estipula-se um gatilho, determinando a reposição da 
inflação ocorrida a partir de julho de 1995 com base no INPC, sempre que atinja pelo 
menos 6 %. Reposta a inflação pelO gatilho, será a mesma compensada na data-base, 
reiniciando-se nova contagem a partir da reposição. O abandono do IPC-r como índice 
de reajuste de salários poderia processar-se, eliminando a memória da inflação recente 
após o Real,' mas se adotaria, substituindo-o, um índice oficial que respeita a mesma 
metodologia r o INPC, dotado de credibilidade suficiente para espelhar o comportamento 
da inflação futura. ' 

'A adoção de um gatilho curto - 6 % - terá, além disso, efeito mínimo sobre o 
conjunto da economia, evitando-se os efeitos de uma eventual indexação dos preços 
pela fixação de um gatilho maior. Este gatilho, no entanto, é indispensável, à medida que 
a inflação ainda não se encontra em patamar suficientemente baixo: um índice 
acumulado de 35,29 % em 12 meses, e uma previsão de mais de 10 % para os próximos 
6 meses impede que se adote, de imediato, uma desindexação plena para os salários. 

I Com o fim da aplicação do IPC-r, prevê-se a reposição, para todos os 
trabalhadores, em julhO de 1995, da sua variação acumulada desde julhO de 1994. 
Assim. fica zerada, para todos os: trabalhadores. a inflação passada após a emissão do 
Real, iniciando-se, a partir de julho, uma nova fase da política de salários no país. Esta 
medida, somada à adoção do gatilho significa a desindexação dos salários pela inflação 
passada: somente a inflação futura, medida pelo gatilho, será incorporada aos salários, 
sem periodicidade pré-fixàda. mas de acordo com o comportamento da economia. ' 

Para o salário mínimo, a proposta contempla as mesmas regras básicas, 
relativamerite ao gatilho e reposição do IPC-r desde o último reajuste. No entanto, a 

, partir de maio de 1998, fixa-se o seu valor em R$ 208,00. Este valor ainda será inferior 
ao necessário para atender ao disposto no art. 7°, IV da Constituição, que define as 
'necessidades do trabalhador e de sua família a serem atendidos pelo salário-mínimo . 
. Segundo o DIEESE; em março de 1995, quando a MP entrou em vigor pela primeira vez, 
o salário mínimo não comprava a cesta básica destinada ao sustento de um trabalhador 
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adulto em nove capitais: para um salário então em vigor de R$ 70,00, o custo médio da 
cesta básica estava em R$ 73,00. Apenas para assegurar a alimentação básica de uma 
família com dois adultos e duas crianças, seria necessário um salário mínimo de pelo 
menos R$ 218,00, em valores daquela época. O valor proposto, assim, é ainda inferior 
ao indispensável para cumprir, apenas em parte, o que determina a Constituição quanto 
ao salário-minimo, mas significa um passo importante para que se avance no rumo de 
um valor mais justo. 

Para superar, num segundo passo, a questão do salário mínimo, propomos 
a criação de uma comissão especial, com a participação do govemo, aposentados, 
trabalhadores e empregadores para discutir e elaborar, em 180 dias, uma proposta que 
permita, ao salário mínimo, atingir o valor real necessário ao atendimento das 
necessidades fixadas na Constituição, assim como mecanismo periódico Para a 
preservação do seu poder aquisitivo. Enquanto isso, no entanto, mantém-se a regra 
atual para o mínimo, assegurando-se, em maio de' cada ano, transitoriamente, a 
reposição pela variação acumulada do INPC nos doze meses anteriores .. 

Assegura-se, aos benefícios previdenciáriCls e aos salários-de-contribuição 
os mesmos índices de reajustamento concedidos ao salário mínimo, de modo a 
preservar o equilíbrio financeiro das contas da previdência social e instrumentos para 
~ue a arrecadação de contribuições acompanhe a elevação proposta. 

Finalmente, no tocante à previsão de regras definitivas relativamente à 
negociação e contratação coletiva de trabalho, propomos a criação de uma comissão 
especial destinada a, no prazo de 180 dias, elaborar projeto de lei a ser enviado ao "~. 
Congresso Nacional dispondo sobre a regulamentação do art. 8° da Constituição 
Federal. A esta Comissão incumbirá propor instrumentos para a reorganização das 
relações de trabalho, a negociação e a contratação coletiva de trabalho, respeitados os ~ 
princípios do equilíbrio entre capital e trabalho, da liberdade da organização sindical e a 
obrigatoriedade da participação dos sindicatos nas negociações coletivas. Somente 
através desta discussão, a ser travada em nível técnico e político com a participação de 

. todos os . interlocutores, se poderá chegar a proposição de regras definitivas que 
permitam à negociação coletiva e ao contrato coletivo de trabalho impor-se como 
,instrumentos efetivos para assegurar a atuação sindical sem a tutela estatal. 

Com esta proposta o Partido dos Trabalhadores busca a estabilização da 
economia não às custas dos salários, do confisco ou congelamento de perdas salariais 
ou da violação de direitos adquiridos pelos assalariados a partir de políticas salariais 
anteriores. 

A proposta aqui oferecida à discussão pelo Congresso Nacional e pela 
sociedade, não cria mecanismo com memória inflacionária ou que preserve instrumentos 
indexadores da economia. Trata simplesmente de instituir uma política salarial 
democrática e adequada ao momento da economia brasileira. 

O PT, assim como o povo brasileiro, quer a consolidação da economia e 
níveis civilizados de inflação, mas isto não se alcança com uma "desindexação' unilateral 
ou uma "livre negociação· voltada a reduzir os mecanismos de defesa dos assalariados. 
Com a inflação oficial nos patamares de 35-40% ao ano não se pode admitir politica 
salarial digna do nome que não considere um mecanismo de proteção aos salários, ao 
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salário mínimoje as pensões e ben~fícios da seguridade social. Para o PT trata-~ de 
buscar um amplo pacto envolvendo forças produtivas. sindicatos e o governo, 
abrangendo preços e salários e o. estabelecimento de um sistema democrático de 
relações de tr~bàlhoatravés da adoÇão do contrato coletivo de trabalho como parte de 
uma política~e rendas e de de~nvolvimento' capaz de domar a inflação de forma 
definitiva e democrática. . " 1 " .L. d-o. . 0,0. o 

. OJ ~ o.::~f'I J r , <s 

salàdas Sessões, flt:o.f f::&",.{~ . .{,"",,1e~ __ 

: EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 

DESTINADA A· EXAMINARE EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA, 
PROVISÓRIA n° 1.677.;55, adotada em 29 de julho de 1998 e publicada 
no dia 30 Ido mesmo mês e ano, que "Organiza e disciplina os Sistemas 
de Planejamento e Orç~enio Federál e de Controle Interno do Poder 
Executivo edá,outras providências". 

, f' 4 • , : 

. , . . 

TOTAL DE EMENDAS "006 ' 

i , 

001,002,003, 004, 005, 006. 

MP-1677-55 

000001 

Medida Provisória n° 1.677-55, de 29 de julho de 1998. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
[ntemo e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao ~fo único do art. 11 a seguinte redação: 

Art, 11. ..... ; ...... : .. 
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Parágrafo único. Integram o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo: . 
I - o Ministério 4a Fazenda, como órgãoce~traL '" " " 
U -a Secretaria Federal de Controle, comó órgão de. orientação 'técnica e normàtiva 
do Subsistema de Auditoria. Fiscalização'e Avaliação de Gestão;, i.' . , . 

III - a Secretaria do TesOllTo Nacional, cómo órgão de orientação técniéa e normativa 
do Subsistema de Administração Financeira e Contabilidade; 
IV - o Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno 
V - as unidades de controle interno dos ministérios civis e militares, da Previdência 
da República e da Advocacia-Geral da União, como órgãos setoriais; 
VI - as Delegacias Federais de Controle e as Delegacias do Tesouro Nacional, corno 
unidades regionais; 
V - a Corregedoria Geral do Controle Interno; H.:, 

JUSTIFICAÇÃO 
. , i . 

o artigo lI, na redação dada Pela MP, não define quais'são os órgãos que integram o 
Sistema de Controle Interno. No entanto, não é awnissível que se remeta inteiramente a um 
"regulamento" a definição desta estrutura, até porque é comando constitucional que cabe ao 
Congresso Nacional dispor sobre acriação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública (art. 49, XI da CF) 

A presente emenda resgata, portanto, a composição do Sistema .de Co.ntrol~ Interno, 
conforme constava das edições anteriores da Medida Provisória. . . .'. , , 

Sala das Sessões, 03/D~!;[1 ' L . 
. '~-I t:u<tJ 1()CUW1.2.--. 
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Medida Provisória o'· 1.677-55, de 29 de julho de 1998 

" 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 10, a segUi~te redaçãd:" 

"Art. 20. Os cargos em comissão no 'âmbito do Sistema de Controle Interno e dos 
Sistemas de Planejamento e Orçamento serão providos, preferencialmente, por 

.,. 
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ocupantes dos cargos efetivos das Carreiras de Finanças e Controle, Planejámento e 
Orçamento, Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental e pelos 
,ocupantes de cargos de nível superior do IPEA e de Técnico de Planejamento - TP­
i 50 1, do Grupo P-1500, devçndo as funções de direção e chefia ser preenchidas, em 
caráter privativo, por estes servidores. , 

§ 1°. Para os tins do "caput" \;onsideram-se cargos em comissão os cargos de direção 
e assessoramento superiores dos dois níveis hierárquicos mais elevados da estrutura 
organizacional dos órgãos de estrutura específica ou comum integrantes do Sistema. 
§ 2\ Na hipótese de. provi:m;nto de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores das unidades responsáveis pelas atividades de auditoria, de fiscalização e 
de avaliação de gestão, no âmbito do Sistema de Controle interno, excluídas as 
uni~es setoriais, por não integrantes das carreiras e categorias mencionadas no 
"caput",será exigida a comprovação de experiência de, no mínimo, 5 anos em 
ativ,idades de auditoria, de ~nanças públicas ou de contabilidade pública." 

JUSTIFICAÇÃO 

A ~edação dada ao art. 19 da MP estabelece a preferência para o exercício de cargos 
de confiança, no, sistema, por parte das, carreiras de Finanças e Controle e de Planejamento e 
Orçamento, omitindo os demais cargos das carreiras de Especialistas em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental, quadros superiores do IPEA e Técnicos de Planejamento, integrantes do 
"ciclo de gestão". . '" . ','; , 

Essa omissão prejudica I gravemente esses servidores, pois revela conteúdo 
discriminatório e tentativa expúria de relegar essas carreiras a um segundo plano, como se não 
tossem merecedoras da prerrogativa mentionada. . 

, Aiém disso, é notório o fato de que tal "preferência" resulta inócua" devendo ser 
buscada fórmula que assegure de maneira mais eficaz a profissionalização dos cargos de confiança 

O PL n° 4.407/94, enviado em 1994 pelo Poder Executivo, e'a Lei nO,8.911.94, em seu artigo 5°, 
indicam o caminho: é necessário definír, como cargos de livre provimento. apenas os dos dois 
niveis hierárquicos superiores, a fim de que os demais sejam exercidos, em caráter exclusivo, por 
profissionais de carreira. É com o objetivo de sistematizar e integrar o texto da MP atais iniciativas 
e necessidades que propomos a presente emenda . . ' 

~, , 

Sala das Sessões, 1D/'D S I ~ 8' 

rcu<fb[~ 
Pí/pF 

/ 

/ 
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Medida Provisória n° 1.677-55, de 29 de julho de 1998. '. . 

. Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A . 

Suprima-se o artigo 21 
. . 

. JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 21 da Medida Provisória faculta ao Executivo requisitar servidores públicos 
de empresas estatais para atuar na"Secretaria do Tesouro Nacional, na Secretaria Federal de 
Controle e na Secretaria do Patrimônio da União independentemente da ocupação de cargos de ~, 
contiança. Até a edição da presente MP do mêS de dezembro de 1995, o prazo se expiraria em 31 
de dezembro desse ano; posteriormente, foi prorrogado para dezembro de 1996; e, depois, foi 
fixado como prazo' final o mês de dezembro de 1997. Ag~ra.' pela quarta vez. o prazo é 
prorrogado ••• até 31 de janeiro de 1999! " . . , 

'. ~. . . .' :' . '" 

Embora a princípio' esta regra posSa, contribuir para· conterir ao' órgão condições 
operaCIOnais mais adequadas. na verdade mascàrà o problema. mais grave que. é a evasão e 
insuticiência de quadros da Secretariado Tesouro Nacional e da Se.cretaria Federal de Controle, em 
vista da baixa remuneração atribui da aos seus servil;ioresdé carreira: Conferir um prazo para que, 
contrariando a regra geral do art. 93 de Lein" 8.112/90, possam ser livremente requisitados 
empregados de estatais, contribui apenas pa~ adiara necessária solução para o problema real, para 
afastar a necessidade emergencial de profissionalizar com servidores de carreira este órgão 
estratégico da Administração Federal e para permitir a formação de equipes de trabalho por 
critérios puramente discricionários e transitórios. 

Sala das Sessões, 

. ',' . ~ . 
. ,. 

• I," .. 
't; .... 

:: ' 
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Medida Provisória o" 1.677-55, de 29 de julho de 1998. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
[ntemo e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se <> anigo 22. 

JUSTIFICAÇÃO 

A regra contida no ano 22, ao obrigar os Poderes Legislativo e Judiciário a disporem 
sobre seus sistemas de Planejamento e Orçamento, é tlagrantemente inconstituciona, pois fere a 
autonomia e independência desses Poderes. 

Em hipótese alguma tal norma poderá tomar obrigatória a conduta dos órgãos do 
Legislativo e ludiciário, que, de resto, dispõem sobre suas estruturas sob a forma de resoluções, 
atos interna corporis que dizem respeito exclusivamente à sua própria administração, nos termos e 
limites da Constituição. 

Sala das Sessões, 03 10'"8/ q s> 

.1~htauQ~.., 
• Pí I'tJF 
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Medida Provisória o" 1.677-55, de 29 de julho de 1998. 

Agosto de 1998 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. . Os cargos vagos integrantes das carreiras de que tratam os artigos 12 e 13 
serão preenchidos, mediante concursos públicos de provas e títulos realizados 
anualmente, ou sempre que o número de vagas exceda dez por cento dos respectivos 
cargos, ou, com menor número, observado o interesse da Administração, as 
disponibilidades orçamentárias e o disposto nas Leis de Diretrizes Orçamentárias." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os quantitativos dos cargos de carreira de que tratam os artigos 12 e 13 devem ser 
administrados de forma contínua, de modo a dotar os respectivos sistemas de recursos h1.lManos em 
quantidade suficiente para o exercício pleno de suas atividades. A forma de se assegurar a 
continuidade no recrutamento destes quadros é a fixação de uma regra de concursos públicos 
anuais, ou sempre que o número de vagas exceda a 10 % do total dos cargos, a exemplo do que se 
dispõs em relação aos cargos da Advocacia Geral da União. 

Sala das Sessões, OJ /o,f / '1 J' 1af J()W(AJ ___ 

Y//bF 

.-~ 

.,. 
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Medida Provisória ~. 1.677-S5;de'29 de julho de 1998. 

- i 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. .... O Secretário Federal de Controle terá mandato de dois anos, renovável uma 
úni,ca vez, e será nomeado pelo Presidente da República após aprovação do seu nome 
pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal. 
§ lO. A destituição do Secn;tário Federal de Controle ocorrerá mediante iniciativa do 
Presidente da Repúlica submetida á aprovação, pelo voto secreto, da maioria 
absolu~ dos membros do Senado Federal. 
§ 2°. Os titulares das unidades setoriais a que se refere o art. 4°, inciso IV, serão 
nomeados pelo Presidente da República, escolhidos em lista tríplice elaborada pelo 
Secretário Federal de Controle e encaminhada pelo Ministro de Estado do 
Planejamento e Orçamento. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Afim de que se assegure ao titular da Secretaria Federal de Controle aS condições 
ideais para o exercicio do cargo, são necessárias três condições: estabilidade, isenção e respaldo 
político. Embora ocupante de cargo comissionado, o seu titular deve ser da confiança deste. É 
necessário, contudo, que tenha garantia:s para o exercício do cargo, não podendo ser afastado a 
qualquer tempo. A principal garantia se materializa num mandato fixo, mas o respaldo político para 
que atue de forma autônoma se consolidará pela aprovação de seu nome pelo Senado Federal. No 
tocante aos órgãos setoriais de contrOle interno, supera-se, pela emenda ora apresentada, o 
problema atualmente existente de ser o titular do órgão setorial escolhido pelo Ministro da pasta 
que deverá controlar, o que o coloca numa situação de subordinação tanto hierárquica quanto 
funcional. Assegurar maior autonomia a este "controlador", que será indicado pelo Ministro do 
Planejamento (conforme outras emendas oferecidas por nós) e nomeado pelo Presidente da 
República é, portanto, também fundamental para assegurar a eficácia da sua atuação. 
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EMENDAS APRESENTADAS· PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°_I_680-8, DE 29 DE JULHO DE 1998, QUE 
"DISPÕE SOBRE ACERCA DA INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE 
RENDA NA FONTE SOBRE RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES 
FINANCEIRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS 

DEPUTADO DELFIM NETTO 

DEPUTADO PAULO DELGADO 

TOTAL DE EMENDAS: 10 

EMENDAS NÚMEROS II 
006. 

001,002,003,004,005, 
007,008,009,010. 

r~:';':\ -1. ; 8 O - 8 

000001 

\1EDIDA PROVISÓRIA N° 1.680-8 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o anigo 1°. 

JUSTIFICA T1V A 

Com a presente emenda pretendemos manter a alíquota do imposto de 
renda nas operações de renda variável nos atuais para 20%. Em nosso entendimento, o 
ônus decorrente· do pacote fiscal do governo deve ser suponado também pelos 
investidores no mercado tinanceiro, e não, exclusivamente. pelo assalariado. o qual. além 
de sofrer com o aumento no imposto de renda da pessoa tisica, terá de arcar com a maior . .. . 

parcela do acréscimo verificado no preço de combustíveis e tarifas públicas. Nada mais 
justo. portanto. que este encargo seja compartilhado com os segmentos mais aquinhoados 

'I. 



,-

Agosto de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Quinta-feira 6 00079 

da sociedade e que. por ironia. sào" OS que contaram com o maior grau de proteção no 
conjunto de medidas do pacote tiscal. , 

.. 

I 

Sala das Sessões_ 4 de agosto dé 1998, 

,- -lo 
~,v.~" ", 

'~ 1 '--.' -
..... ;),".j)~"" I..X.f"l~ "J .. 

pf - f"c;. 

MP-l.680-8 
000002 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1,68 

EMENDA SUPRESSIVA 

1'"" 

Suprima-se o artigo 4°, 

JUSTIFlC ATIVA 

" A presente emenda tem o objetivo de adequar a redaçào da Medida 
Provisoria a outra emenda de nossa autoria. que restabelece a aliquOladc 20% para o 
imposto de renda incidente sobre os rendimentos auteridos em aplicações nos fundos de 
renda variável. 

, 
Sala das Sessões. 4 de agosto de 1998, ,,\, 

W 

~ 0~L 
-"'''\1--

~.?~~~ 
íT! rl1C-
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MP-l.'i80-8 

000003 
. i 

MEDIDA PROVISORlA N° .1.680-~ 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o parágrafo 5° do art. 6°. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem o objetivo de suprimir tàvorecimento concedido 
aos investidores estrangeiros, cujos rendimentos obtidos em fundos de investimento 
continuam sendo tributados pelo regime legal anterior. Esta discriminação não se justifica, 
até porque evidencia e aprofunda a dependencia da entrada de capital especulativo 
externo para a manutenção do programa de estabilização econômica. 

, 
Pí IItIG 
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\1EDlDA PROVISÓRIA N° 1,68' 

MP-l.680-8 
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i' 

EMENDA SUPRESSIV A 

! 
',I 

Suprima-se o inciso 11, do artigo 6°, , 
I 
I 

JUSTIFICA TlV A 

" ' 

IA' d b" d '" ~. d'd , presente emen a tem o o ~ettvo e supnrnIr .avorectmento conce 1 o 
, ,aos investidores estrangeiros. cujos rendimentos obtidos em fundos de investimento 

continuam sendo tributados pelo regime legal anterior e consequentemente, sujeitam-se à 
uma alíquota muito mais baixa do que a .aplicável sobre o investidor nacional. Esta 
discriminação não se justifica_ até porque evidencia e aprofunda a dependência da entrada 
de capital especulativo externo para a manutençào 'do programa de estabilização 
econômica. 

" '[ 

.,... : '1\ /' .... 
h " v 

MP-l.680-8 

000005 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,680-8 

r " 

EMENDA SUPRESSIV A '. 

, 
, Suprima-se o artigo 7°" 

'-
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JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem o objetivo de suprimir favorecimento concedido 
aos investidores estrangeiros, cujos rendimentos obtidos em fundos de investimento 
continuam sendo tributados pelo regime legal anterior. Està discriminação não se justifica, 
até porque evidencia e aprofunda a dependência da entrada de capital especulativo 
externo para a manutenção do programa de estabilização econômica. 

e-r . 
Sala das Sessões, 4 de agOstod~~ 1.0 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1680-8, DE 1998 

Inclua-se onde couber o seguinte.artigo: , 
• 
"Art. A opção da pessoa jurídica, à valor dos juros a que se refere o artigo 9° 

da Lei na 9.249, de 29 de dezembro de 1995, poderá deixar de ser pago ou creditado aos 
sócios ou acionistas, sem prejuízo de sua dedutibilidade para efeito de determinar o lucro 
real e a base de cálculo da contribuic,..ão social sobre o lucro, desde que seja incorporado ao 
capital social ou mantido em conta de reserva destinada a aumento de capital. 

§ 1° A dedutibilidade de que trata este artigo fica condicionada a que o 
imposto de quinze por cento, de que trato o § 2° do artigo 90 da Lei na 9.249/95, assumido 

~. 
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pela pessoa juríd,ica, seja recolhido no prazo de quinze dias contados a partir da data. do 
encerramento do período-base em qu~ tenha ocorrido a dedução dos referidos juros, não 
sendo reajustada na base de cálculo dedutivel o imposto recolhido, para fins de apuração 
do lucro real e da base d cálculo da contribuição social sobre o lucro. 

I 

§ 2" Os juros a que se refere este artigo serão: 
" , 

I - registrados em conta de receita financeira e integrarão o lucro real e a base 
de cálculo da contribuição social sobre o lucro, quandO auferidos por pessoa jurídica 
tributada com base no lucro real; 

11 -Iadicionados ao lucro presumido ou arbitrado, para efeito de determinação 
do imposto de r,enda e da contribuição social sobre o lucro, devidos porpesso~ jurídica 
submetida à tributação por um desses regimes; 

111 - considerados como tributos exclusivamente na fonte, no caso de 
beneficiario pessoa física ou pessoa jurídica isenta. 

t· , 
. §3° O imposto de renda na fonte será considerado antecipação do devido 

na declaração de rendimentos, nas 'hipóteses dos incisos I e 11 do parágrafo anterior, 
ressaltando o 'disposto no § 4°. 

§ 4° Alternativamente 'no caso de pessoa jurídica tributada com base no 
lucro real (incisO I do § 2°), o imposto de renda na fonte podera ser compensado com o 
retido por ocasião do pagamento ou crédito de juros, a titulo de remuneração de capital 
próprio, a seu titular, sócios ou acionistas. n 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda altera a legislação do imposto de renda e da contribuição social 
sobre o lucro, para admitir a capitalização dos juros calculados sobre o capital próprio 
das pessoas jurídicas, sem prejuízo de sua dedutibilidade para efeito de determinar a 
base de cálculo dos referidos tributos e contribuições. 

A Lei nO 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que promoveu alterações na 
legislação tributária federal, revogou vários dispositivos dessa legislação, o que acabou 
por ocasionar a edição da Medida Provisória n° 1.563, convertida na Lei nO 9.481/97, 
restabelecendo as disposições reguladas em alguns dos dispositivos revogados, para 
que a matéria seja devidamente reavaliada. Entre as revogações constantes do inciso 
XXVI do artigo 88 da lei nO 9.430/96 encontrá-se o § 9°, cujas disposições não foram 
restabelecidas pela Medida Provisória nO 1.563, convertida na lei n° 9.481/97, com 
prejuízo para o processo de fortalecimento das pessoas jurídicas. 

o dispositivo revogado autorizava a capitalização, pela pessoa jurídica, 
dos juros calculados sobre o capital próprio, sem prejuízo de sua dedutibilidade; para 
efeitos fiscais. A revogação desse dispositivo implica estímulo à descapitalização das 
em~resas, pOiS obrigará a distribuição dos juros spbre o capital próprio para que os 
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mesmos possam ser considerados como despesa operaciona.l, dedutível para efeito de 
cálculo d) imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro. Com a revogação do 
dispositivo cit~do, caso a empresa decida capitalizar os lucros calculados sobre o capital 
próprio, ; Ircarfl com expressivo ônus tributário adicional, pois não poderá deduzi-Los do 
lucro, p; Ira Eleitos fiscais. Assim, de outro' "angulo, a revogação do dispositivo 
represenou um .desestimulo à capitalização e ao fortalecimento das empresas 
instalada s no Brasil, porque os juros capitalizados serão sensivelmente mais tributados 
do que o; juros distribuídos aos sócios acionistas. ' 

Por outro lado, no caso de subsidiárias de empresas do exterior, o reflexo 
negativo da ravogação é ainda maior, pois enquanto a capitalização dos juros, pela 
subsidiál ia brasileira, implicaria exclusivamente a incidência do imposto brasileiro de 
quinze ~ ar cento, na fonte, a distribuição dos· mesmos, no estrangeiro, por alíquota 
superior, o qu~ faz com que os juros, ainda que eventualmente reinvestidos, no Brasil, o 
sejam pc r um valor significativamente menor. 

I~ emenda ora apresentada restabelece a possibilidade de capitalização 
dos juro:, sobre o capital próprio, .exatamente como contava da Lei nO 9.249/95, para que 
. não fiqu'! pre}udicado o processo de fortalecimento das pessoas jurídicas. domiciliadas 
no Brasil. O I~feito fiscal da medida proposta é rigorosamente igual àquele produzido 
pelo paI lamellto dos juros aos sócios ou acionistas da pessoa juridica, que permite 

. afirmar que H implementação da medida não provocar~.: qualquer efeito negativo na 
arrecadé ção do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro. 

MEDIDA PROVISÓRIA V 1.680-8 

EMENDA ADITIVA 

, 
Inclua-se o sel!uinte artil!o onde couber: 

~ - ~ -

l{P-l.680-8 

000007 

':Art.:;O O lucro real ou arbitrado das instituições a que se retere o § 10 
do ar:. 33 da Lei n° 8.313. de 34 de julho de ·1991. estara sujeito a um adicional do 
impo~ to de renda à alíquota de: . 

I - dez por cento sobre a parcela do . lucro real que ultrapassar R$ 
340.000 ate R$ 780.000; 

.~. 
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quinze por cen~o sobre a parcela do lucro real que ultrapassar R$ 
i ) • .' . -' 780,000; , 

JUSTIFICATIVA ~. '., 

i '. .... . ',.. ;, . 
O objetivo desta emenda é o de conferir. algum grau de progressividade 

. para a cobrança do imposto de renda: das instituições financeiras, A tradição brasileira em, 
materia de imposição tributaria direta tem se pautado na adoção de tabelas de incidência 
progressivas, Isso vale não só para o imposto de renda das pessoas tlsicas. mas também ",: . 
para o das pessoas jurídicas, De tatd, pelo sistema em vigor. o adicional de imposto de 
renda dispõe' de uma faixa de íncidehcia: 10% para lucro real superior a RS 340,000, A 
medida conj~re tratamento diferenciado para as instituições tinanceiras detentoras de lucro 
real anual superior a R$ 780 mil. as 'quais passarão a arcar com uma incidência tributária 
maior e assi,m, assumir sua parcela de sacrificio ao esforço de saneamento das contas. 
publicas, no haja do pacote tiscal doil!oveno, 

I ,-

I 
I i 

Sala das Sessões. 4 de agosto de 1998, lO r' v 

: \.~~ 
L~v , 
~. '.", ,.;,: " " 

iUf ',j ,', .,,' . ".,' '''''''''''!'' ,'o ~ r~ ',.' -.,~, .. ,' :" 
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\1EDIDA PROVISÓRIA \jo 1,680-8 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo. onde couber: 

MP-l.680-8 

000008 

"' Art. Os rendimen~os auteridos no mercado tinanceiro por r~sidentes ou 
domiciliados no exterior serão tributados à aliquota de vinte por cento," 

lU S TIFI C ATIVA 

Com a presente emenda pretendemos elevar a aliquota do imposto de renda 
nas operaçÕes citadas, dos 10% atuais para 20%, Em nosso' entendimento. o ônus 
decorrente do pacote liscal do governo deve ser suportado lambem pelos investidores 

I i ' , ". 

, . 
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externos no mercado tinanceiro, e não, exclusivamente, pelo assalariado, o qual. além de 
sofrer com o aumento no imposto de renda da pessoa fisica, tera de arcar com a maior 
parcela do acréscimo verificado no preço de combustíveis e tarifas públicas. Nada mais 
jU,sto, portanto, que este encargo seja compartilhado com aqueles segmentos que 
especulam e que auterem grandes lucros no mercado financeiro brasileiro e que, por 
ironia, são os que' contaram com o maior grau de proteção no conjunto de medidas que 
vêm sendo adotadas pelo governo tederal. 

Sala das Sessões, 4 de agosto de 1998 

MEDIDA PROVISÓRIA W 1 ó80-8 

. EMENDA ADlTIV ri. 

Inclua-se o seguinte artigo,onde couber: 

MP-l.680-8 

000009 

"Art. :\ alíquota da contribuição social sobre o lucro líquido das 
instituições a que se retere o ~ IOdo art. 33 da Lei nO lU 13. de .34 de julho áe 1991, pass~ 
a ser de trinta por cento.·' 

JUSTIFICATIVA 

. . 
. .. As instituições tinanceiras estão isentas do pagamento da COFINS. Em 

. contrapartida. tais entidades, tradicionaimente, tem arcàdo com uma alíquota mais elevada 
da Contribuição Social sobre o Lucro, a qual era fixada em 23% (enauanto que para a~ 
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demais empresas a aliquota era de 10%), Com a edição do Fundo Social de Emergência, .' 
este percentu~1 foi. pri)Visoriamenté,. elevado para 30%, tendo' sido reduzido,.: 
posteriormente, para 18~io Em nosso eritendimento, as instituições tinllOceiras,estão sendo 
tavorecidas com a alíquota atual. considerando que nào recolhem COFINS. 'como 'todas as . 
outras empresas comerciais. Pôr olltro1lado, reconhecemos a necessidadé dê que o'setor', . 
financeiro também assuma uma parcela do sàcrificio 'que hoje' é exigido de amplos' . 
segmeritos da sociedade. que nada tem' a ver cOm quedaS' na bolsas e crises' nos mercados t 
tinanceiros globais. Diante disso. prop6mosa presente emenda com vistas a restabelecer o' 
grau de incide\1cia aplicável às instituiçi)es tinanceiras. que já gozàm de uma com'pensação • 
mais que proporcional. que lhes é cont~rida com a isenção da COFINS 

I 
J 

, 
'- ' 

, Lv 
Sala das Sessões, 4 de agosto de 1998 ~ : /p 

~ PG..<--.i.o~ 
/ Pí - nG 

\1EDIDt PROVISÓRIA N° 1680-8 

i I 

EMENDA ADITIVA 

. ' 

MP-l.680-8 

000010 

: '. Inclua-se o seguinte:artigó:onde couber:. 

t •. \\ ~J ~~~, 

"." '. ·\\·ft·· 
.. Art Os lucro,s ou dividendos calculados com base nos result~dos 

apurados a partir do més de janeiro de 1998. pagos ou creditadós'pelas pesso~s juridicas 
tributadas i com base no lucro r!!al, presumido ou arbitrado. não li carão sujeitos à 
incidência do imposto de. renda na tonte. nem integrarão a base de calculo do imposto de 
renda do berietkiárió: pess'oi! tisica ou juridica. domiciliado no paIs." . 

'. , r 
I C . J ' 

JUSTIFICATIVA, 
.i • 

.' 

I Com a presente eIrienda pretendemos suprimir a isenção do imposto de 
renda retido na tonte sobre remes~a de lucros e dividendos para 9.,exterior concedida pela 

, , 
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Lei nO 9.349/95. Co~ ~ssa medida, estebeleceu-se um incentivo sem precedentes para li 
remessa de lucros ~ dividendos para o exterior, o que muito vem prejudicando os números 
de nos.so balanço ~e pagamentos. Por outro lado. a mencionada isenção. longe de 
benefiCiar ~ ~conomla do pais. se constituiu em enorme vantagem para os pais receptor do 
lucro ou diVidendo. que tem a.prerrogativa de cobrar o imposto na sua totalidade, e não 
~~IS ~?mpensando-o com o que tiver sido pago no Brasil. Assim. eliminamos uma isenção 
inJustificada. que tem servido unica e exclusivamente como instrumento de transferencia 
de receita tributária para outros paises. 

Sala das Sessões, 4 de agosto de 1998. 

Jt~ 
~r ?c,-~ w~ 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.681-7, ADOTADA EM 29 DE JULHO DE 
1998 E PUBLICADA NO DIA 30.07.98, QUE "DISPÕE SOBRE' A 
SIMPLIFICAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DE ATOS NAS JUNTAS 
COMERCIAIS E DO PROTESTO DE TÍTULO DE DÍVIDA DE 
MICROEMPRESAS E DE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

CONGRESSISTAS· . 
." 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ 
DEPUTADO AUGUSTO NARDES 
DEPUTADO SEVERIANO CAVALCANTI 

Emendas recebidas:.05 

001. 
003,005. 
002,004. 
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MP 1681-7 

000001 
- 1"1I,P'J:iIC';': 

1'04 / ~~' i-;-l ['--MEDIDÃ- ;;;oV·! SQ-R!Ã~-Q 1681-7 I 

. ___ --...,;--______ '"'0 • ..-.:...------------
DEPUTAbo PRNALDO FARIA.DE SP r- 337 

i 

- "'. ___ -;-_ ,_" •• ,. ,----- ,'·c'! ---__ [-'.",--, L 1 

~\,--~------~~----------------------~ 

" 

~-----~--------'--- ".'-; ----------------

. .1 Suprima-se o inciso r constante do art. 10 da Medida Provisória 
em ep1h'fate: ' 

JUSTIFICA TIV A 

Entendemos e apoiamos a desburocratização. mas não 
podemos equiparar os bons com os maus micro-empresários. 

I 

r------.- '~ __ .~Yri' 
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l 
f'R(lf()SIÇ.\O 

Medida Provisória nO 1 68L:' 7, de 1998 

MP 1681-7 

000002 

[_'_o_e_p_u_t~a_d_o_s_e_v_e_r_in __ o_c_a_v_a_l_c_a_n_ti_A<_'"_"' _________________________ J~I' _____ ~_~ ____ o ____ _"1 

10. SUB.'f((TlT,VA 

T1PO 

lO.MoDIPlCAm'A .O_IIoDOIV.' _._D_,_Mmr __ nm __ v_oc_LIl_ .... _____ ,J 
~ __ ,_-,~~~~_A ____ ~I LI· ______ ~_r_'~_) ____ ~ _____ P~ __ CR_\_ro ____ L_ _____ ~_a_~_ 

T~(' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.631.-701: 1998 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

, "Art.' O registro da microempresa e da empresa de pequeno porte na Junta 
Comercial e sua inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC 11ão estarão sujeitos a 
exame prévio de quitação ou regularidade fiscal dos sócios ou titula~ ou de sociedade de 
que estes participem ou tenham participado." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda procura facilitar a legalização das microemprElsas e empresas de 
pequenlJ porte, eliminando exigências ficais para o seu registro na Junta Comercial e no 
C~ldastro Geral de Contribuintes sem prejuízo, porém, da realizélção posterior dos 
necessários controles. 

[ 1° 
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L 
MP' 1681~7 

000003 J 
[_: _____ D_, .. _4 ____ ~1 LI·~M~ed~id~a~p~ro~v~i=s=ó~ri=a~n~o~lu6ua~'Jl~-~7~.~d~~~1~~9~9~8_o~--------~--------~ 
[,_' _D_e_p_u_ta_d_O __ A_U_9..,.U_s_t_o_N_a_r_d_e_s ____ "'_~D_H_;_J------_________________ J I ' • , 

, 

r· J O -!'iUs.mTl1":VA 

nro 

) 0_ MODIPlCAn\'A .. D-AIX'nVA • CJ .IUBnTrutIVO GLOBAL 

ARrleU PARÀGR.\JO 

01 II I' t. ----~~---7! L-__________ -+ ____________ -L __________ ~ __ ~~ __ ~--~ 

I 

I 
I 
I 

''''TO 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1681-701: 1998 

'o 

In\;tua-se onde couber ~ seguinte artigo: 

"Art, O registro da microempresa e da empresa de pequeno porte na Junta 
Comercial e su~ inscrição no Cadast~o Geral de Contribuintes'- CGC não estarão sujeitos a 
exame prévio de quitação ou regularidade fiscal dos sócios .ou titula," .ou de sociedade de 
que estes participem ou tenham parti9ipado, D,.· _ " 

, JUSTIFICAÇÃO 

'A emenda procura facilitar a legalização das microempresas e empresas de 
pequeno porte.: eliminando exigênciàs ficais para o· seu registro.l')a .Junta Comerci~1 ~e no 
Cadastro Geral de Contribuintes ~em prejuízo. porém. da realização posterior. dos 
necessflrios controles. 

l_ 

[-.. 
- , 

I···· 

I 
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l 
MP 1681-7 

000004 

Agosto de 1998 

_J 
Il-' __ ~~'~I~I'-----------~~-DC'-O--------l --=--. /, .. Medida Provisória na :1 li iú ,":.17c...:d:..:e~19=.;9=.;8=--___________ ---J 

1~'_D_e_p_u_t_a_d_o_s_e_v_e_n_'n_o __ c_a_v_a_lca~~_ti_'_l~_.R _______________ -JJI~, ____ ~_~ ___ ~_o ____ J 
1 O ,SUIWTITlT ..... " 

T1P(} 

J D.MoD,nCAmo"" .0. ADnlV .• _._D_._w~ ____ W_GW_._'L ____ J 
~ __ ~ô~\I;~"· ____ ~11 ~.~~~AA_nw ____ I~. __ ~_Á_G~_~ __ -L ___ ~_c_oo ____ -L ___ ._úm_· __ ~1 

TlKrO 

, MEDIDA PROVISÓRIA Na 1 631 - 7, DE 1998 

, InClua-se onde couber o seguinte artigo: 

~ .. . , "Art.' A Secreta'da da Receita Federal firmará convênios com as Juntas 
~omerciais para estabelecer procedimentos que assegurem a inscri~o das microempresas 

"e'éli:presas de pequeno porte"no Cadastro Geral de 'Contribuintes - CGC imediatamente 
após o arquivamento dos atos constitutivos e suas alterações no registro mercantil." 

, JUSTIFICAÇÃO 

" 

., A'emenda visa facilitar a inscrição das microempresas e empresas de 
'pequeno porte no Cadastro Geral de Contribuintes logo após o seu registro na Junta 
Comercial, ' 

___ J 
[ ,; . 

========---J 

.' 
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MP 1681-7 

0000(5 L -
[, ''''TA 11' 
-------1, 

Medida Provisória nO ; 68 1-.7u.' ..=d:.::e_1C4mJo..:9;.::9-=8_o ________ -_-.. _'''_'''_ .. _'' ---,I 

[_·_o_e_p_u_t_a_d_o_A_U_g_U_s_to_N_a_r_d_e_s __ 
A

_'''''_._' ___________ ---.,.J L·'"~-:-:'~,';1' I 
[ . """ 

I o ~.I-pU:.;! .... IV" :" 10 SU&'fTITIllYA : lO .MQDIF1CÁm',.l • D. ADtllVA ,Cl. SuBS1·nm1,'Q9L08A1. 

,---------~--------------------------------------,----

[_-___ O~\.;~" __ _JIII ~. ___ ~_r_'~_' __ ~ ___ PAA_A_G_.\_ro ___ ~ ____ ~_a_~ ____ ~_.~.wm_. __ ~I 
r· 

I 
TEXTO 

MEDIDA PROVISÓRIA N°168]-7D1: 1998 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: , 

"Art. A Secretaria da Receita Federal firmará convênics COl n as Juntas 
Comerciais para estabelecer procedimentos que assegurem a inscriçã,o das mi,:roernpr~lSas 
e empresas de! pequeno porte no Cadastro Geral de Contribuintes - GGC irr ediatamente 
após o arquivamento dos atos constitutivos e suas alterações no registro merCE ntil.",' '" .~. 

, JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa faCilitar a inscrição das microempresé!S e ompresas de 
pequeno porte no Cadastro Geral de Contribuintes logo após o seu registro na Junta 
Comercial '.~"::-": 

r ,. 

l 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 

DESTINAbA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA n° 1.683-3, adotada em 29 de julho de 199~ e publicada 
no dia 30 do mesmo mês e ano, que "Institui o· Programa Especial de 
Financiamento para combate aos efeitos da estiagem na área de atuação 
da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, e dá 
outras providências".· 

Deputado AÉCIO NEVES 

TOTAL DE EMENDAS- 001 

DATA 

001. 

L 
MP 1.683:"3 

000001 

r-
I~' 3/08/98 

I PROPOSIÇÁQ 

~ Lo.I3 __ ---:._~_M_E_D_ID_A_p_R_O_V_ls_ó_R_I_A_1_._6_8_3-_3 __ ---11 

~I:~.·~ .. -. __ ~D_E_PU_T_A~D~~~uT:~E=·C~I~O~N=E~V~E=S ____ ~1 ILo.5 ____ ~_2~_21_~_oo ___ ~_~ 
TIPO 

10 SUPAESSSIVA 2 O SUBSTInmVA 3 D MOOIFICATIVA 4 ~ ADITIVA o SUBST1TUTIVO GLOBAL 

,--__ PÁGINA __ ~ 

L-I' _1_DE_1 ---11 r ARTlGO PARAQRAFO ____ INCISO __ ..,..-__ ALINEA _--, 

9 
TEXTO 

Acrescente-se à presente medida provisória, onde couber, o seguinte artigo: 

. "Art. O disposto nesta Medida Provisória aplica-se igualmente à concessão de 
finanCiamentos aos produtores rurais do Vale do Mucuri." 

L-_____________________________________________________________________ _ 
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. ~, .... 
, . - ' JUSTIFICAÇÃO 

Atu~linente em todos os m~nicípios integrantes do Vale do Mucuri foi ins~ituído 
Decreto de Emergência já homologado pelo Governador do Estado de Minas Gerais em 
decorrência da seca implacável que assola toda àquela região. , 

Talindlüsão-beneficiará milhares dep~priedades rurais cuja dívidas junto ao Banco 
do Brasil não podem ser quitadas, pois perderam praticamente toda a sua produção agrícola. 

10 

...... ..t 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER' SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.684-44, 
ADOTADA EM 29 DE JULHO DE 1998, QUE DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DOS, 
MILITARES E DOS SERVIDORES' PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO FEDERAL, 
INCLUSIVE SUAS A!JTARQUIAS E FUNDAÇÕES, BEM COMO DOS EMPREGADOS 
DAS EMPRESAS PUBLICAS E DAS SOCIEDADES DE ECNONOMIA MISTA E DE 
SUAS SUBSIDIÁRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
----------.--... ---.............................. ------._------------------_ ....... _ .. ---.-.-----------... _---.. --
CONGRESSISTAS EMENDAS N°S. 

I 
-----_._.~; -,.-.. _------.. -._ .. __ ... __ ._-_ ... _ .. _._ •........ -.. --.. -
Deputado ADYLSON MOTI A 
Deputada IV!ARIA LAURA 
Deputado ·VALDIR COLATIO 

002,003. 
004, 006, 007. 
001,005. ---------"-------.. , ........................... --.. --............. _--.... -.------.--.................. . 

TOTAL DAS EMENDAS: 07 
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.1 . APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇÃO 

MP 1.684-44 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N,o J ~S4 4 L às 29/Q719S 
~ ~,. 

AmOR-----------------, I DEPUTADO VALDIR COLATTO 

r--------------------------- TIPO
---------------------------------, 

IC\)- Sl'PRESSI\',\ 2() - SI :IISTITI '1'1\',.\ J()- ~1()nrFlc..\Tl\-,\ 4() - "\DITI\',\ 9(). SFBSTrn T1\'O llLOBAL 

C PÃGINA ""-l 
I I I 

r ARTIGO ----,-- PARÁGRAFO ---r--- L'iClSO ---.--.uiNEA 
~ 1° 3D 

.-___________________ TaTO ________________________ ~ 

Suprima-se o parágrafo 3°do artigo 10 da Medida Provisória n° 1684. 

JUSTIFICATIVA 

o pagamento do mes de dezembro deverá ser efetuado sempre no próximo mes, evitando 
assim, o aumento brutal que ocorreria se fosse pago no mes de janeiro, porque seria somado ao 
próprio mes de janeiro, que pelo regime de caixa do IR retido na fonte haveria somente a 
dedução de uma parcela, quando na verdade o servidor deveria Ter direito a deduções/isenção 
de duas partes, 

j • . . 
~ 

. ' I .0. 
\. o' i . .1 I " ., I • , 

. , 

li. 
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MP 1.684-44' 

000002 

I' 31/~;' 19B I I' 
PAopasrdc. 

I'IEDID/l PBIJIlI5QBIIl N° 16!!{l-MI 

AUTOR ,-. -.' '.O.TU."O~ L DEPUTADO ADyj 51lN ~IlIIa 4" 1-

;;:-------+, -----------'--""'-----------------, 
1 k.J . SUPRES5rVA 2. C -SU8STlTUI':'I .... A 3: l..... . "OOIrlC.lTI'aIA 4 C -AOITIV4 9 [J . ::U8snrUITIIJC GI.OBAL 

r.---------------~~-----------------~TO--------------------------------------Õ 

Suprima-se o § 30 do art, 10 da referi­
da MP, 

JUSTIFICATIVA 

A remuneração do mês de dezembro deverá ser paga no próprio mês, co­
mo nos outros meses do ano, Assim, evitar-se-á o aumento brutal do Im­
post~ de Renda na Fonte, que ocorreria se o pagamento fosse no mês de 
janeiro, porque a remuneração de dezembro seria somada à do próprio 
mês de janeiro, e haveria somente uma dedução/isenção relativa a uma 
parc~ta dos pagamentos, quando na verdade o servidor tem direito a de­
duç~o/isenção relativa aos dois pagamentos, 

J 

,', 

", 

'.". 

, . 

'. 

'. 
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MP 1.684-44 

000003 

~31 / '0"7" ~9-' r;1,-'~~~~~~~~~~:::~::=~:::~::::= ... p_"o.!!Po-=,,_<ÃO..!. -~ -!.::. -c:. -..:. -:.:. -~-'--_ -_ -_ -....,-_ -_ -_ -_ -_ -_ -_-:_ -_-__ ----.J ~ ~ . MEDIDA PROVISORTA Nº 1684-44 
-----_ ----------.l.ul'OR 

1-" - N' ,"ONtUÁ""~ 
DEPUTADO ADYLSON MOTTA 

r.--------------------:,,'--------------------~ 
, U SUPRI!SSlVA 2 n ~ SU8ST1TU1':'lVA :3 ~ . "'OOlnC~T""'A 4 1 • 401TI\(A 

'--' 

C';~'-~ ""IS---A~T;' -----,---0_;:'.,0--_-- IlIIe'SJ --____ AI.IN(I. __ ---, 
r.1·------------------ToTo---------__________ ~ 
I 

I 
"Art. l° .. , , 

Dê-se a seguinte redação para o § 30 

do ar! l~' 

§ 30 O pagamento referente ao mês de dezembro será efetuado ~ 

no período compreendido entre o segundo e o quinto día útil do mês de 
janeiro segrunte, e a respectiva tributação do imposto de renda na fonte 
será efetuada separadamente dos demais rendimentos recebidos naque- ':.; 
le mês", 

JUSTIFICATIVA 

A emenda tem o objetivo de solucionar a forma de tributação do imposto 
de renda na fonte - lRF, incidente sobre o salário dos servidores públicos fe­
derais do'mês de dezembro. a ser pago em janeiro do ano subsequente, 
mês em que também será pago o salário do mês de janeiro, por força do 
que díspõe a presente Medida Provisória. Com esta solução, serão asse­
gurados ao contribuinte o limite de isenção e as deduções relativos ao salá­
rio de dezembro. 

I' ;: ,. 
--I 
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MP 1.684-44 

000004 

MEDUlA PROVISÓRIA N° 1.684-44. de 29 de Julho de 1998. 

Dispõe sobre o pagamento dos servidores 
ch'is e militares do Poder Executivo 
Federal. inclusive suas autarquias e 
fundações. bem como dos empregados de 
empresas públicas e das sociedades de 
economia mista. e· dã outras 
proyidências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 10 da Medida Provisória a seguinte redação: 

"Art. 1°. o pagamento da remuneração dos senidores públicos CIVIS e 
militares. do Podei- Execiltivo da União inclusi\'e de suas autarquias e 
fundações. será efetuado até o 25° dia do mês trabalhado. 
" 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se justifica a protelação do pagamento dos servidores sob o aspecto 
contábil, comopropàe o Executivo no art. 10 da Medida Provisória. até porque. o 
pagamento no dia 12 de cada mês é decorrência do princípio da isonomia entre os 
servidores fcdeniis. A presente emenda. no entanto. para não fugir á discussão sobre a 
realidade dos gastos com O funcionalismo, permitirá ao Governo margem para adiar os 
pagamentos por até 10 dias. apenas se e enquanto perdurar situação em que seja 
ultrapassado o limite de gastos com pessoal lixado na Lei Complementar n° 82/95. 
Atualmente. o gasto mensal está lixado em valores que comprometem cerca de 45% da 
receita corrente'disponível. o que demonstra que. na totalidade das despesas da União. 
não se pode responsabilizar o gasto com pessoal como gerador de qualquer desequilíbrio. 

Sala das Sessões. 0.3/ O '8 / '/ d 

.' 

.. 
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APRESENTAÇÁO DE EMENDAS 

DATA PRoposiçÁO 

Agosto de 1998 

MP 1.684-4-4 

000005 

GOI07t98l MEDIDA PROVISÓRIA N° 1684 _4J . de ')910719& 
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CPÁGINA~ 
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r ARTIGO ---,--- PARÁGRAFO __ ,..-__ l"ôCISO ---.--- ALiNEA ---, 

~ 1° r----______________ TaTO ___ ~ ______________ ~ 

Acrescente-se ao art. 1 ° os seguintes parágrafos: 
"Parágrafo 4° - A remuneração correspondente ao mês de competência, paga, na forma 

deste Artigo, em março de 1998, está sujeita à incidência do IR retido na fonte. separadamente 
de outros rendimentos percebidos pelo servidor civil ou militar, no referido mês. calculando-se o 
imposto nos termos do Art. 3°, caput, e 4°, da Lei n.o 9.250 de 26 de dezembro de 1995 com as 
ruteraçães pre:vista no Art. 21 da Lei n° 9.532, de lO de dezembro de 1997. 

Parágrafo 5° - O disposto no parágrafo 4° aplica-se à remuneração ou parcela desta, que for 
paga em razão do disposto no parágrafo 3° deste artigo ou no artigo 2° desta MP. 

Parágrafo 6° - Para efeito da declaração anual de ajuste do IR, serão incluidos entre os 
rendimentos tributáveis. no ano-calendário a que corresponderem. as importâncias a que se 
referem os parágrafos 4° e 5° deste artigo". . 

JUSTIFICATIVA 

A determinação de pagamento da remuneração dos servidores publicos dentro do mês de 
competência redundará em distorção, que urge eliminar na tributação desses rendimentos. 

É que, em virtude de peculiaridade da incidênCia do IR sobre os rendimentos de pessoas 
fisicas, a remuneração do mês de março, paga nos termos do Art. 1° caput, da MP, deverá ser 
somada à parcela (70%) da remuneração correspondente fevereiro, que foi paga no início de 
março, pelo comando da legislação anterior à MP. Isso provocará aumento efetivo do imposto 
relativo ao mês, que estará sendo calculado mediante a aplicação, uma só vez, da tabela 
progressiva e das deduções, sobre a soma de duas remunerações distintas: a de março, para no 
dia 25 desse mês, pela nova regra, e parte dar-se-á em janeiro de 1999 e dos anos seguintes, pela 
aplicação das normas constantes do parágrafo 3° do artigo 1° e do artigo 2° da MP. 

,---------------- ASSINATURA ------------------, 
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MP 1.684-44 

000006 

MEDInA PROVISÓRIA N° 1.684-44. de 29 de julho de 1998 

Dispõe sobre o pagamento dos servidores 
civis e militares do Poder Executivo 
Federal. inclusiw suas autarquias e 
fundações. bem como dos empregados de 
empresas públicas e das sociedades de 
economia mista. e dá outras 
providências. 

EMENDA .MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 2° da Medida Provisória a seguinte redação: , 
I 

"Art.' 2°. Serão concedidos. aos servidores públicos federais civis e militares. 
adiantamentos salariais a partir do 15° dia posterior ao último pagamento. 
desde que limitados a -lO % (quarenta por cento) da remuneração brutado 
servidor ou empregado. rel~tiva ao mesmo mês." 

JUSTIFICAÇAO 

A redação original do art. 2° visa estabelecer mera raculdade à 
Administração pàra que possa conceder adiantamento salarial após o dia 20 do mês 
trabalhado. Associado ao artigo 10 da MP. consolida o retrocesso. sujeitando o 
adiantamento à disponibilidade de recursos financeiros e dando como favas contadas a 
protelação da data de pagamento da remuneração mensal. 

Para evitar este prejuízo e assegurar ao servidor direito ao adiantamento de 
salário 15 dias após o último pagamento. propomos a presente emenda. cujo sentido é de 
promO\'er - ao invés de novas perdas - ganho à categoria. sempre penalízada pela má 
gestão econômica do País e injustamente apontada como culpada pelos fracassos dos 
planos de estabilízaçào econômica. . 

Sala das Sessões. {) 3/ O 8/ '1 3 

)d~0CJJAL 
Dep{tadá Maria Laura 

PT-DF 
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MP 1.684-44 

000007 
MEDIDA PROVISÚRIA N" 1.68-1:--1:-1:. de 29 

Dispõe sohre o pagamento dos servidores 
ó\'is e militares do Poder Executi\'o 
Federal. inclusive suas autarquias c 
fundações. bem como dos empregados de 
empresas públicas e das sociedades de 
economia mista. e dá outras 
pro\'idências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o anigo :;0 da Medida Provisória, . , ,. 

rUSTIFICAÇAO 

o dispositivoque ora se propõe suprimir re\-oga expressamente o art. 6° da 
Lei na 8.627. de 19.02.93. e em consequência o Decreto nU l.O-l3. de 13 de janeiro de ~ 
1994. Foi com base nestas nonnas legais que se consolidou. após :; anos de lutas dos 
sen'idores Icderais. a isonomia de datas de pagamento entre os Três Poderes. 

A regra proposta pela Medida Provisória encerra. ponanto. um grave e 
injustilicado retrocesso. Nenhum ganho concreto decorrerá da mudança de datas de 
pagamento dos servidores do Poder Executivo: o efeito é puramente contábil: a despesa 
com pessoal não sofrerá nenhuma redução com a alteraçãO de datas. protelando-se o 
pagamento dos servidores do Executivo para após o dia 25 do mês. ou. no caso do mês 
de dezembro. para até o ;0 dia útil do mês seguinte. -

Todavia. os servidore~ continuarão a ser irremediavelmente prejudicados: 
os compromissos já assumidos lace ao cronogroma de pagamento vigente não poderãO 
ser cumpridos: mantém-se a odiosa discriminação dos sen'idores do Executivo. frente aos 
do Legislativo e Judiciário. implant~da desde a edição da MP 936 pelo atual governo . 

Por tudo isso. impõe-se rejeitar a alteração proposta pela MP. o que a 
presente emenda objetiva pela via da suprêssão da revogação do ano 6° da Lei n° 
8.627/93. a par das demais emendas que ora olerecemos. 

Sala: das Sessões. 03/0 '5/ '1 g 

/ula'i' 1~---
l-Deputada Mari;Laura 

PT-DF 
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EMENDAS I APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.685-2, ADOTADA EM 29 DE JULHO DE 

I . I. . . ,. 

1998 E PUBLICADA .' NO DIA 30.07.98, QUE "ALTERA 
DISPOSITIVOS DA LEI N° 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998;,QUE 
DISPÕE SOBRE OS PLANOS .E SEGUROS .. PRIVADOS . DÊ 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE: E DÁ OUTRAs PROVIDÊNCIAS". " ... 

CONGRES~ISTAS 
• ,j, 

DEPUTAD0 CHICO VIGIL~NTE 
DEPUTADO JOSÉ LUIZ CLEROT 

1 
I , 

DEPUTADO SAULO QUEIROZ 

, ' . 
I 
; 
! , . 
I 

Emendas recebidas:.28 

I ",. 
, r I . j 

L. 
i 

EMENDAS NUMEROS ' 

004,006,008,009,015. 
016,017,018,019,020, 
021,022,023,024,025, 
026,027,028. 
001,002,003,005,007, 
010,011,012,013,014. 

MP 1685-02' 

000001 

. , 
MEDIDA PROVISÓRIA n° 1.685-2, de 29 de julho de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Art. 10 
- 'Suprima-se o parágrafo único, referenciado no Art. 1 0, da 

Medidà Provisória. i 
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JUSTIFICATIVA 

, 
O parágrafo cuja supressão se propõe é de flagrante 
inconstitucionalidade: cerceia o instituto da prova, que pode ser 
colhida "Por todos os meios permitidós em lei. Veda a suspensão da 
assistência ao consumidor mesmo que antes dos 24 meses 
da vigência do contrato, a doença ou são preexis te. 

Comissão, 04 de a osto de 1998. 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.685-2 de 30 de julho de 1998. 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1685-02 

000002 

Art, 1° - Suprima-se o art. 12 e suas alíneas "a" e "b", referenciado no 
art. 1° da Medida Provisória . 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória altera-o texto do "capuf do art. 12 retirando no 
novo texto a possibilidade da existência de planos e seguros mais ou 
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menos abrangentes que o plano ou seguro referenCla de que trata o 
art. 10 e acrescenta, na redação dada às citadas alíneas pela lei, as 
expressões valor máximo e quantidade, com vistas a tomar 
ilimitado o reembolso objeto' do contrato de sequro saúde. Isso fere o 
princípio básico da liberdade contratual consagrado na legislação do 
País e, em particular, nos artigos 1460 do Código Civil e 54, parágrafo 
4°, do Código de Defesa do Consumidor. 

Quanto a este último diploma legal, que veio transformar 
definitivamente as relações de consumo e trouxe uma proteção 
efetiva ,para o cidadão comum, ~inda assim permite cláusulas 
contratuais limitativas, sendo da essência do seguro limitar o risco, 
até porque em assim não o fazendo não há como dar o tratamento 
atuarial,. 

Revela notar que o seguro saúde é contrato exclusivamente 
financeiro, não interferindo no tratamento médico nem na duração da 

I ' 

internaÇão ~ospitalar. O paciente terá a internação com a duração de 
que necessitar e que for prescrita pelo médico, O custo financeiro 
dess~ ,internação é que constitui objeto do contrato de seguro, deve 
ser livremente pactuado pelo segurado com sua seguradora. O 
segurador busca, no seguro, uma garantia financeira na proporção e 
no v~lp~ que lhe convenha e que seja compatível com seu status 
economlco. 

~~ sl!ma, a limitação dovalor financeiro do reembolso do seguro não 
limita ,o prazo de internação do paciente, e se faz necessário para a 
~anut~nção do ~uilíbrip atuarial do uro baseado no cálculo do 
riSCO. " , 

e agosto" de 1998. 
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MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.685-2, de 29 de julho de 1998. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Art. 1° - Suprima-se a expressão "e seguros privados", do inciso I, 
do art. 35-A, referenciada no Artigo 2° da Mediada Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

o 'CONSU - Conselho Nacional de Saúde Suplementar dever ficar 
restrito, em suas atividades, aos planos de assistência à saúde, isto 
é, às operadoras que prestam, diretamente, assistência médica e/ou 
hospitalar. 

As empresas de seguros estão sob a alçada normativa do Conselho, 
Nacional de Seguros Privados - CNSP, na forma do Decreto-Lei nO 1 

73, de 21 de novembro de 1966, recepcionado pela Constituição 
Federal como lei complementar. O CNSP também é integrado pelo 
Ministro da Saúde, isso constituindo mais e a a convergência 
das ações normativas desse Conselho e o CONSU. 

Sala da omissão, 04 de ag to de 1998 

( 
_.,:, ,,- i_ ' .. 
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MEDIDA PROVISÓRIA 1.685-2. DE 1998 

EMENDA SUPRESSIV A 

Quinta-feira 6 00\07 

MP 1685-02 

000004 

JSuprima-se a expressão; "A SUSEP, por iniciativa propna ou a 
requerimento do", contida no § 2° do artigo 9° da Lei 9656/98, presente no art. 10 da MP 
1685-1/98. I . 

! 
í 

JUSTIFICA TIV A 
I 

! É preciso dar poder de intervenção ao Ministério da Saúde, uma vez que 
estas empreSa trabalham no campo da Saúde. -

I 

Salada Comissão, em 02 de agosto de l. 998 

I , 

ME~IDA PROVISÓRIA nO 1.685-2, de 29 de julho de 1998. 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP 1685-02 

000005 

Art. 1° - Suprima-se o caput do art. 35-H, referenciado no art. 2° da 
Medida Provisória. 
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JUSTIFICATIVA 

Esse dispositivo da Medida Provisória é obvia e absoluta 
inconstitucionalidade. 

A Constituição Federal proíbe categoricamente a retroatividade da lei, 
prescreve que esta não prejudicará o ato jurídico perfeito, o direito 
adquirido e a coisa julgada. 

No entender dos constitucionalistas, ato jurídico perfeito é o ato 
acabado, isto é, o ato que se tenha completado na vigência de 
determinada lei, nenhuma lei posterior podendo incidir sobre ele, 
tirando-o do mundo jurídico. Perfeição, no caso, é sinônimo de 
conclusão. 

A Medida Provisória, no entanto, estabelece novas regras, fazendo-as 
vigorar a partir de 05 de junho de 1998, para os contratos celebrados 
anteriormente à data de vigência da Lei nO 9.656, de 03 de junho de 
1998. 

o objetivo do princípio constitucional da irretroatividade da lei é a 
preservação da ordem jurídica, da estabilidade contratual. 

No caso do seguro saúde, operação complexa e de base atuárial, as 
empresas seguradoras são obrigadas a constituir provisões técnicas 
para lastro e garantia de seus compromissos futuros com os 
segurados. Portanto, compromissos que dependem de condições 
estáveis, de definições prévias. Alterar esses compromissos, por lei 
posteri.~r aos contatos celebrados, é atentar contra a própria 
solvabilidade das operações contratadao,;o--_..... 

Sala da Comissão, 04 de agosto de 1998. 
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EMENDA SUPRESSIV A 

Quinta-feira 6 00109 

MP 1685-02 

000006 

;Suprima-se no "caput" do artigo 11, da Lei n° 9656/98, contido no art. l° 
da MP 1685f2/98, a seguinte expr~ssão: "à data de contratação dos planos ou seguros de 
que trata esta Lei após 24 meses de vigência do aludido instrumento contratual, cabendo 
à respectivaí operadora o ônus da prova e da demonstração do conhecimento prévio do 
consumidor'( , 

I JUSTIFICA TIV A 

! Não se deve admitir o conceito de doença pré-existente. As demandas em 
torno da questão acabarão prejudi'cando o consumidor. 

I ' 
f 

Sala da Comissão, em 02 de agosto de 1998 

,:~?'~V~~ 
i->í}'f}F 

I • , 
MEDID-+ PROVISÓRIA n° 1.685-2, de 29 de julho de 1998. 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP 1685-02 
000007 

Art. 1 ° .!. Suprima-se o parágrafo único, do art. 13, referenciado no art. 
10 da Medida Provisória. 
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JUSTIFICATIVA 

A redação dada pela Medida Provisória tem o efeito pernicioso de 
favorecer a fraude e de banalizar a falta de pagamento do prêmio. 

A porta é aberta à fraude pelo fato de vedar-se a suspensão e a 
denÚncia unilateral em qualquer hipótese, isto é, mesmo na 
hipótese de ocorrer fraude na internação. 

o prêmio é elemento absolutamente essencial no contrato; prestação 
indispensável do segurado para que haja a contraprestação das 
obrigações das seguradoras. A Medida Provisória, no entanto, 
permite a inadimplência do pagamento do prêmio, a cada ano de 
vigência do contrato, institucionalizando a reincidência. 

Sala da Co issão, 04 de agost de 1998. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.685-2, DE 1998 

EMENDA SUBSTITUTIV A 

MP :S85-!>2 

000008 

Substitua-se no art. 2° da MP 1685-2/98, o art. 35-B, pela seguinte redação: 

"Art. 35-B - O CONSU será composto por 50% de usuários de Planos ou 
Seguros Privados de Assistência à Saúde, 25% de representantes do Poder Executivo e 
25% de representantes das operadoras de Planos ou Seguros Privados de Assistência à 
Saúde e de Trabalhadores de Saúde e presidido pelo Ministro de Estado da Saúde. 
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JUS TlFI CA TIV A 

É fundamental a participação majoritária de usuários para que se possa ter 
uma fiscalização efetiva. ' 

I 

\ .• r 

I 

J 

Sala da Comissão, em 03 de agosto de 1998 

I 
I 

I ' 

K 
:~ ~ J.(.1'~~ 

pí /t>r 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.685-2, DE 1998 

EMENDA SUBSTITUTlV A 

MP 1685-02 

000009 

I Substitua-se o art.·15 da Lei n° 9656/98, citada no art. 10 da MP 1685-1/98, 
pela seguinte redação: 

i .. Art. 15 - Fica vedada a cobrança diferenciada da mensalidade, assim como 
sua majo,ração em razão da idade do consumidor." 

.-
JUSTIFIC A TlV A 

-i O cidadão contribui durante toda a vida para um determinado plano,' sem 
utilizá-l~, ou utilizan~o em procedimentos baratos e quando mais precisa. fica 
impossibilitado de pagar, perdendo não apenas a possibilidade de continuar com um 
plano ou seguro, mas perde também todo o dinheiro anteriormente aplicado e não 
utilizad~. 

'~ 1 
, > 'I 

Sala da Comissão, em 02 de agosto de 1998 

~-

~'? -Uu..C.ç \..-;-L F lo,/j~ 
~í ) 'V-F 
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MP 1685-02 

000010 

MEDIDA PROVISÓRIA na 1.685-2, de 29 de julho de 1998. 

EMENDA MODIFICATIVA 

No artigo 1°, dê-se ao § 10 acrescentado ao art. 10 da Lei n° 9.656 de ' 
03.06.98, a seguinte redação: 

Art. 10 - § 4°. A amplitude das coberturas, assim entendida a 
definição dos procedimentos mínimos assegurados no tratamento das 
doenças ou lesões, inclusive transplantes e procedimentos de alta 
complexibilidade, será estabelecida por normas editadas pelo 
CONSU. 

JUSTIFICATIVA 

o plano ou seguro-referência de assistência ~ saúde cobre todas as 
doenças ou lesões, à exceção daquelas taxativamente elencadas no 
incisos I a X do art. 10. Obviamente, não há lacuna a ser preenchida 
na regulamentação no que se refere à extensão' das coberturas 
garantidas por esse plano ou seguro. 

Desse modo, deve ser esclarecid0 que não pode o CONSU restringir 
o conjunto de doenças ou lesões cobertas, nem, ao contrário, suprimir 
qualquer das exclusões mencionadas nos referidos incisos, 
entendimento esse, aliás, que se extrai do disposto no § 1° do art. 10, 
introduzido pela própria MP. 

-! 
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Nessas condições, necessário se torna explicitar o sentido da 
expressão "amplitude de coberturas·, de forma a evitar que o seu 
significado corrente possa conduzir a interpretações errôneas quanto 
ao verdadeiro alcance da· regulamentação a ser expedida . pelo 
CONSU_ 

agosto de 1998. 

MP 1685-02 

000011 

MEDIDA PROVISÓRIA n° 1.685-2, de 29 de julho de 1998. 
I . 
I 

EMENDA MODIFICATIVA 

No artigo 1°, dê-se ao parágrafo único do artigo 11 da Lei n° 9.656: de 
03.06.9~, a seguinte redação: 

I 

Art. 11 - Parágrafo único. Provada a preexistência no prazo 
a que se refere o caput, poderão as partes manter o contrato por 
prazo indeterminado, preservadas as demais coberturas ajustadas. 
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JUSTIFICATIVA 

~' A .~ redação anterior é inócua no que se refere à questão da 
,~ecessidade de comprovação prévia da preexistência, já amplamente 
. 'afirmada no caput. . . . 

Por outro lado, ao remeter· ao CONSU a regulamentação dessa 
~.. prpva, o dispositivo atentava contra o princípio basilar do nosso 
, ' .. pireito, segundo a qual se admite a demonstração da existência de 

"'um determinado fato com a utilização "de todos os meios de prova 
admitidos', expressão que só exclui aqueles expressamente vedados 
pela legislação. 

~f': A,;1nova redação proposta, complementando a disposição do caput, 
V:\\; ?'visa a permitir a sobrevivência dos contratos, se as partes assim o 

quiserem, mesmo com a. existência da doença preexistente, 
t .declarada pelo próprio consumidosr ou comprovada pela operadora. 

" ,", 
, 

" ' "~ 

f" . f 

-
, '. I 

~ 
"'-" , 

\ 
. \. 

Sala da Comissão, 04 de àgOStO de 1998. 

MP 1685-02 

000012 

MEDIDA PROVISÓRIA o .. 
.. • _ ., .... 1.~~5.2, de 29 de jUlho de 1998. 

' .. , ; 
.. ~ , . 

: ,EMENDÂ MODIFICATIVA 

\' . ~~a~~: Dê-se,ao art. 15,referenciadono art:_1° da MP, a seguinte 
.. ' ',,' . 

• ,1 ' 
" I. 
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Art 15 - A variação das contraprestações pecuniárias 
estabelecidàs nos contratos de planos e seguros de que trata esta Lei 
em razão da idade do consumidor, somente poderá ocorrer caso 
estejam previstas no contrato inicial as faixas etárias e os percentuais 
de reajuste incidentes em cada uma delas, conforme as normas 
expedidas, ipelo CNSP para os contratos de seguros, e pelo CONSU 
para os planos de saúde das operadoras definidas no inciso I, f 1° do 
arUo. 

JUSTIFICATIVA 

! 

O CNSP t~m funções normativas estabelecidas no Decreto-Lei n° 73, 
de 21 de novembro de 1966, diploma recepcionado na Constituição 
Federal cOm o status de Lei Complementar. 

I 

I . 

A Medida Provisória, no dispositivo a· que se refere esta Emenda, 
relega a .segundo plano esta competência normativa, sujeitando. o 
CNSP, na sua atuação, a critérios e parâmetros gerais fixados pelo 
CONSU, lcomse fosse cabível a superposição hierárquica de um 
órgão, e o CONSU, sem domínio algum das questões de seguros 
porque voltada, essencialmente e exclusivamente para a área da 

saúde. I 

i 
- . I. 

internação hospitalar. O paciente terá a internação com a duração de 
que necessitar e que for prescrita pelo médico. O custo financeiro 
dessa internação é que constitui objeto do contrato de seguro, deve 
ser livremente pactuado.· pelo segurado com sua seguradora. O 
segUrador busca, . no seguro, uma garantia financeira na proporção e 
no valor que lhe Convenha e que seja compatível com seu status 
econômico. . 

i 

Em suma, a Iimitàção do valor financeiro do reembolso do seguro não 
limita o, prazo de internação do paciente, e se faz necessário para a 
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manutenção do equilíbrio atuarial do uro baseado no cálculo do 
risco. 

, . 

<.<c. I . 
.---~ J ,~I, 

e agosto de 1998. 

MP 1685-(;6 

000013 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.685-2, de 29 de julho de 1998. 

EMENDA MODIFICATIVA 

No artigo 1°, dê-se à alteração do caput do artigo 31 da Lei n° 9.656 
de 03.06.98, a seguinte redação, reintroduzindo-se o § 2° constante 
da Lei, suprimido pela MP no seu artigo 7°, renumerando-se o atual § 
2° para §.3°. 

'. ,. I 

Art. 31 - Ao aposentado que contribuir para plano ou seguro 
coletivo de assistência à saúde, decorrente de vínculo empregatício, 
pelo prazo mínímo de dez anos, é assegurado o direito de 
manutenção como beneficiário no mesmo plano ou seguro, nas 
mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava quando 
da vigência do contrato deJrabalh(), desde,que assuma o pagamento 
integral do mesmo. 



Agosto de 1998 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Quinta-feira 6 00117 

JUSTIFICATIVA 

A nova r~dação e a reintrodução propostas visam a assegurar aos 
aposentados a permanência, no contrato que integravam enquanto 
trabalhad6res ativos,"mantiqos no grupo coberto original, para todos 
os efeitos. Essa medida permite a distribuição dos custos dos 
aposentados, mais elevados, por óbvio, por toda a massa 
assegura~a, constituida peio conjunto de --: trab Ihadores· da "mesma 
empresa i empregadora. Sem essa condi - ,'a co prestação dos 
aposentados; cujo pagamento integral de sua res onsabilidade, 
alcançari,a valores' insuportáveis,' inv' bilizando, por ompleto, a 
intenção 'do legislador . 

. , I" ' 

j 

: . 
. , 

" ') . 

, 

I . 

to de 1998. 

MP 1685-02 

000014 

'I . . ... : 
MEDIDA; PROVISÓRIA n° 1.685-2, de 29 de julho de 1998. 

": I -' . , ,'." . 1.-. 
. :'1 I:. ~,- ,0'- • 

. , ' .• ,I EMENDA MODIFICATIVA 

j
,·.t " ,. ' . 

'i ,~ ...... 
. . , .... Dê-se ao artigo'7° da MP, a seguinte redação: 

i Art. 7° -Ficam revogados os §§ 1° e 2° do art. 5°, os arts: 6° 
e 7°, o § 2° do art 16 da Lei nO 9.656, de 3 de junho de 199B. 
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JUSTIFICATIVA 

Talvez em decorrência da pressa, sem possibilidade de um exame 
mais aprofundado do assunto, o referido art. 7° da MP 1.685-2 propõe 
a revogação do § 2° do art. 31 da Lei nO 9.656/98. . 

o § 2° do art. 31, que se pretende revogar, dentro de um conjunto de 
outros, cuidava de que nos cálculos periódicos para ajustes técnicos 
e atuariais das mensalidades dos· planos ou seguros coletivos fossem 
considerados todos os beneficiários nelejncluídos, tratem-se eles de 
ativos ou aposentados. 

Esse dispositivo tão salutar e racional, incluído na Lei nO 9.656, 
pretendia que referidos ajustes levassem em conta toda a clientela 
abrangida nos planos ou seguros coletivos, ou seja, a totalidade de 
ativos e aposentados, permitindo exprimir, com justeza e exatidão, 
tais ajustes técnicos e atuariais. 

Sem o § 2° do art. 31 a lei fica capenga, restrita, ilusória, distorcida, 
abrangendo apenas parte da realidade dos planos ou seguros 
coletivos, pOdendo levá-los à situação de grave penúria financeira e 
até mesmo à extinção, por inobservância de elementos fundamentais 
de cálculo técnico-atuarial, com possíveis· e previsíveis 
conseqüências danosas para os próprios beneficiários desses planos 
ou seguros coletivos. 
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Restabelecer, portanto, o referido § 2° do art. 31 da lei nO 9.656 é 
instrumento de defesa dos usuários essas modalidades de 
assistência coletiva à saúde. ' 

('i 

r ,. 

Sal 

\1EDIDA PROVISÓRIA N° 1.685-2. DE 1998 

"':"',,: ,'. EMENDA ADITIVA 

MP 1"15 - O: 

000015 

Inclua-se nb -art I ó da Medida Provisória 1685-2/98, inciso III ao § 1° do 
art. 1°, da Lei n° 9656/98, com o seguinte teor; 

r. . 

"Art. I ........ : ..............•... , ............ : ...................... . 

- ,. 1. ............. .- .......................... : ................... . 
I 

11 .... .-.....••.•....... ~ ..•••••.... ~............ ...•. ........ . 

, III - Todas as operadoras de Planos ou Seguros Privados de 
Assistência à Saúde, exceto as entidades ou empresas que mantenham assistência à saúde 
através da modalidade d.e auto gestão, são caracterizadas como entidades. com· fins 
lucrativos. 

JUSTIFICATIVA 

Algumas empresas de· planos ou seguros privados de assistência à saúde 
a~es~r da obtenção de significativos lucros conseguem o título de entidades de utilidad~ 
pubhca e eventualm.ente,. entidade beneficiente, ficando isenta do pagamento da parte 
patronal do INSS. E fundamental que estabelecer claramente seu caráter, para evitar 
evasão fiscaL 

I Sala da Comissão. em 03 de agosto de 1998 

Dc--r· Wcc .:-:Z-~ ~ 

~í !DF 
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-, MP. 1685-02 

OCi0016' 

r=-------;",-------AUTOR-----------~ 

I ~eputado Jose Luiz Clerot 
1-' - H' íR3'6uÂAI0-] 

r.-------------------"eo-----------
, O ~ $UPRESSlVA 2 O -$UBSTITUlTIVA 3 O . MOOIrICI.TM. 4 ~ . AO'TW" 9 0- SU8STlfUITIVO GL..OBAL 

[0"~'".-~ C--A~'~' ---,---- PAR~~AFO.----r--- Il'ote'3:J ---,---- ALINE .. 

r.I'-----.,.:-------------""0-------------------, 
Adicione-se ao texto do parágrafo 4°, do artigo 10, após "procedimentos de" a 

I 
I 
i 

expressão "de alto custo e" ; , 

JUSTIFICATIVA 

A amplitude das coberturas, a serem deflnidas pelo CONSU, deve compreender 

também as dos procedimentos de alto custo, face a sua impactação no custo dos 

planos e seguros privados de saúde e a disponibilidade de meios de operacionalidade 

nas diferentes regiões do país. 

. . 

r------- l 
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F'ROPO$IÇ 

Quinta-feira 6 00121 

MP 1685-02 

000017 J -, 
r" AUTOR 

Ú~epu tado J osé Lui:-!:z!..-..!:Có..:l~e,,-,r~o~t~ _____________ --.J 

r..---------,,------,--------"',,----------.--- .----
1 O· +A . 2 0- SUBSTITUlTI\IA ~ {Xl. WOOIF'ICATM. 4 O· AorrlVA 9 0- SU8SflTUrrlVO G~AL 

, 

CPÁi";;~ '-t= __ .-_---:::c~_=~G_'~~~~~::_~_-_-_P .. _AG_ .. _AF_O==========_'~:;..'~=-.~~~~~~:~~~~_A_~_·"E4_-_ -_-_-_-...J-. 

r.;--------'-,--------~-TE"XTO-------------------, , 
Modifique-se a redação,. após a palavra "Medicina", para constar a expressão, 

" ... , admitindo-se a exclusão dos procedimentos obstétricos e de alto custo e de alta 
I 

complexidade cujo cronograma de implantação será definido pelo CONSU". 
I 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória em tela delega ao CONSU a d.efinição da amplitude das 

col>ertu;ras assistenciais no Plano-Referência. Não tem sentido que, no Plano ou 

Seguro hospitalar opcional não exista idêntica determinação legal. 
• -, 1: 1 •• 

] 
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L 
MP 168~-02 

000018 J 
I}MZ;;;-~ "MP Nº 1.685-2/98 

rROPO$I 

[4-------------AUTOO--'----'-----------'-. 

lneputacto JoséLuiz Clerot 
~ N' PRONTuÁRIO-O] 

~36. 

ri.--~------------,--- ,,"'---:=--------'---------.,--, 
llXJ- SUPRES$rVA 2 O . Su8SnTUlTIVA 3 O . MOOI'ICAT~ 4 O . aorrWA 9 0- Su8STITurnvo GLOIAL 

CPÁ~~");:-~ CL...' __ ·-_-_A_RT_'G_~=3_.-_-_-_-_" ____ -____ u-'_~_~_~_Z_0_-_-~~::_-~_-_-_''I<'_ .. _-:_-:_-_-r..J.-___ -_-_-_AL_'N_E· __ _.J1 

..-------------...:..---_--T"TO ---'----_---.:....~~------_, 

10 

Suprima-se a expressão " ... , a cada ano de vigência do contrato". 

JUSTIFICATIVA 

De fonna como está a: rédação deste dispositivo pode ocorrer a hipótese de gerar 

inadimplência mais que os 60 dias, pois se o consumidor não pagar as duas últimas 

prestação do ano cóntratual, poderá também fazê-lo nas duas primeiras do novo ano 

contratual, ou seja, ficaria 4 meses sem pagar o plano ou seguro, não podendo ser 

rompido o contrato. 

____ o .-------.---+-+1\--.1--.4 

..... ..... 
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r o.vÓ;-0BJ l'MP N2 1.685_2/9~------rRoPO"t'" 

~. AUTOR 

Iyeputado José Luiz Clerot 

Quinta-feira 6 00123 

MP 1685-02 

000019 

'"'6-------,------",·,-------- ·---l 
. 1 o -~ 2 0- SU9SnTUITIVA 3 o· MOOtrICATl'A 4 (jI- AOITr~A 9 0- SueSTITUITlVO GU18AL _ 

, 

CPi'71-~ LC __ -_-_·_RT....:·;:..:'O=====:===:_PAR_""::.;_;O_-~~~_"""TJ..-_-_-_ -_ -_,._t .• _.J~=========~_._u~_ .. _' ~~~~~~ 
r.1·~--------~I---------------TnTO---------------------------, 

1

1 Adicione~se após a expressão, "atividade", e antes de "têm", a expressão "após 

notificação escrita com antecedência de 5 (cinco) dias para o cumprimento, pela 

I 
I . 

operadota ", da providência determinada pela SUSEP e não cumprida, ... " 

JUSTIFICATIVA 

I . Todas as prescrições deste dispositivo são de força, não sendo razoável serem 

tomada~ sernque a operadora seja previamente constituída em mora legal. 

1\ / 'v-, /. . \ 
'. . 

....,-- ____ o • _______ • ,\ '!A..,4"'rA-1Jf-Lf'-tA/·~lxl-----_~_-
v0\1I'VV ~ V V!' 01/

11 
(I V·v' LI I 

v 



00124 Quinta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Agosto de 1998 

L 
MP 1685-02 

000020 J 
I' MP Nº 1.685-2/98 

rROPOS~ 

J 
r'n"L
4 ____ .::..::::.::..::.-=~=__::.:..::.:..::~._uT_OR ___________ ___.JI' 1-' - .. P1Ro3H'6uÁmo-',l I Oeputado José Luiz Clerot . . _ 

r.;------------------'''''--__ -------.---.---
1 O -SaJPRE$~ 2 O· su89T1TutTIVJI. 3 O· MOOIf"!CAJI\Il 4 ~ - AOI'TIVA 9 0- Su6SrrTUITIYO GLDS.t.L 

r..-------------~-----TEno------------------~ 

Adicione-se após a expressão "competência", a expressão "após notificacão escrita 

com antecedência de 5 (cinco) dias para o cumprimento, pela operadora, "de 

I providência determinada pelo Ministério da Saúde e não cumprida, ... " 

JUSTIFICATIVA 

Todas as prescrições deste dispositivo são de força, não sendo razoável serem 

tomadas sem que a operadora seja previamente constituída em mora legal. 

\ f\ ,'~ 

-~J 

/ 
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Quinta-feira 6 00125 

MP 1685· 02 

000021 

.. -

j 
r 04/ '~~Q I~ MP Nº 1.685-2/98 

I 

rr
.--------....:'--------AUTOII----,------------~ 

• I 

Depu tado .J oS,ª L!I i z O !<.eJo...ro~t~.'_'__.l._ ___________ ...J 

r..:---------:------------ "00 _________________ _ 

, O . ~RESSlVA 2 O -SUBSTITI,IIHV& ~ 00 . MOOIF'ICATM\ 4 O -~rTl""A 9 O -SU8STlTUITI"'~ GL.D8AL 

, 

r:=~7; -""J f-L------·.....:';::..';:....' ~~~~~:~:~~...:.PÚ-'-·~:.:·G~:.:~...:.°o~~~~=====_'_NCO_ .. '~==========_A_LIN_E'~~~~~~ 
r..----~--:,---:---------TE"XTO------------------, 

• ' .f, . " , ' • _ .. -

Modifiq~e-se a redação, para substituir "SUSEP" para "União Federal". 
1·<' : ,t- . r' 

JUSTIFICA TIV A 

As multas por infração à Lei tem que se constituir em receita da União Federal, posto 

que se trata de descumprimento de Lei Federal. A SUSEP é uma autarquia federal e 
!, . r - ~ 

não compõe a administraçãodirefa da União. No caso da regulamentação, ela exerce 

apenàs! um poder delegado do Estado para c~ntrole e fiscalização, não podendo ser 

beneficiária direta e exclusiva das multas em tela. 

I 
I 
I 
I 

.] 
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MP 1685-02 J l 000022 

f'ROPO 

~ 
p-;:;-_____________ AUTOA 

I?eputacto José Luiz Clerot 

.. -----------------11"0---,.-----------' -----l~ ,. . 1 0- SUPRfSSrVtt. 2 O '"SUItSTlTUlT1VA 3 O -~OOIr,K:AT~ 4 ~ - "'DITI'o'A 9 0- SU8StllUtTlVO GlOBAL 

r.:1·----------------- TEITO------'--------------, 

Adicione-se à redação do parágrafo 1°, do Artigo 32, da Lei n° 9.656/98, que foi 

alt~ada pela Medida Provisória em exame, para constar após "CONSU" a expressão 

" ... e pelo C.N.S.P ... ". 

JUSTIFICATIVA 

A tabela de valores de ressarcimento ao SUS tem aspectos que impactam os custos 

das operadoras. Por conseguinte é fundamental que o C.N.S.P também delibere sobre. 

a matéria. 

[---.=-- ] 
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~~~-----------------'----------~'M~p~ln685-02 

00002~ ',' , 
< J 

i,5,;'.; ':," J 
_____________ AurOA_'---_-'-___ ---'-_____ -, 

L?eputacto 'José: Luiz Clerot 
I N~ ;";TuÁ~~-] 

---___ ~-'--________ :-_ "N __________ _ 

r' ' . ' lKJ . SUPRESSlVA Z O -SU8ST1TI,ItT",., 3 O . l.lOOInC.àTIVA 4 O -AOITlv. 9 O -SU8STITUrTIVO GLOeAL ..... __ 

C'Á~i~~ 
rr.---------i--------~-TEXTO-----------------_, 

I 
Suprima-se o disposto no inciso XIV do artigo 35-A, pela redação dada pela Medida 

I 
Provísória1em referência. li ". 

JUSTIFICATIVA 

i' .~:~'\,:. -t:" 
, " , 

A lei não poderá dar uma delegação de competência ao CONSU extremam$te ampla 

e subjetiya qua1.seja deliberar sobre "outras questões relativas a saúde suplementar". 
t 

O, que é, saúde- suplementar? Quais são essas outras questões? Daí se impõe a 

supressão deste inciso. 
I •. 0-' 

~, .~ . 

. : ..... 

] 
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l 
MP 1685-02 

000024 J 
f047~TâT?!l I' MP N2 1.685-2/98 

rROpc. ....... '" --

rn'eputado Jo~é Luiz Clerot Au'OR 
,-.- ",;;;TUÁRIO -] 

, ,/fi,:-----=---,---------- TlN _____________ .----

. 1 O -$UPRESSJVA. 2 O -SUBSTITUlTIVA 3 O -MOOIflC.\TM 4 ~ - AOIT!V4 9 O -SUeSTlTUITlVQ GlD8AI.. 

C';~/'~:=--JC L __ -_-_AR_;G_~~-=B=======~_·~_~;_·<R_"_O=======~~_'"_CIS_"===========_'C_'N_E4~==~_--= 
"'1

9-----------------.EX.O------------------, 
Adicione-se ao texto deste § 4°, a expressão ".H, mediante prévia indicacão dos órgãos 

'

I superiores de classe e entidades especificados nas alíneas "a" a "o" do inciso IV do § 

30 do artigo 35-B", pela redação que lhe foi dada pela Medida Provisória em ~xame. 

JUSTIFICATIVA 

Muito embora a designação do membro deva caber ao Ministro de Estado da Saúde, 

ele deve ser representante indicado pelo respectivo segmento, posto que a vaga na 

Câmara de saúde Suplementar pertence a cada um deles. 

r-------- l 
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L 
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'.~~J 
MP 1685-02 

000025 

r;;z ~;~Q r MP Nº 1. 685-279'8------- '"0.0'" ,I 
r Nf;;ruÁIoO-J 

~ AUTOR 

I ?eputado José Luiz Clerot 

"'1'-------:-----------" .. ----==-------·---·----" o -,i,.RESSlVA Z O' 'UesTlTUlT1VA j·3 e9 ..... , . .,.,... 4 o -. ADITIVA 9 0- '""'mulTovo........ '~J 

c.ti ~ Ir--;~·~H--~--PAAÂGnA1o I"oIC!$:) Al.INEI.,,"."·~..l..."'--. 
~ ______ ~ ________ -L ________ J_ ____ =_~ 

• ,·~~t· .' ~ .. 

r.---------~------------------'aTO---------------------------~ 

.. 

i ~n ,~ 

Dê-se ao inciso I, do art. 35-H, da Lei n° 9.656/98, pela redação que lhe foi dada pelá 
~" . . 

Medida Provisória n° 1665/98, o seguinte texto. "," " ~ , 
" : . • o'· ;(1./ -:"1 

Art. :, 3 5 -H --------------------------------------------------------------------------------. . 

~: . I 
I . . . I 

I - Qua'quer variação na contraprestação pecuniária, decorrente da alteração da faixa" 

etária, para consumidores com mais de sessenta anos de idade e com mais de dez anos! 
,- -~ , 

de participação no mesmo plano ou seguro, estará 
. I 

sujeita à autorização prévia da') 
I J1; 

-- i 
SUSEP." 

JUSTIFICATIVA· 

É nec~ssário compatibilizaI' esse dispositivo com o previsto nos artigos 15 'e seu 

Parágrafo Único e 35-H, parágrafo 1°, da Lei n° 9.656/98, eme!ldada pela Medida 

ProviJória 1665/98. Isto porque, no artigo 15 e § Único trata, em Planos e Seguros , 
novos',' da variação da mensalidade do idoso e o § l° do art. ~5-H fala da 

, 
autorização prévia da SUSEP par aumentos de preços, decorrentes da variação da 

sinestralidade ou de custos de toda a carteira, inclusive dos. planos dos· idosos, 

. portahto. , 
.' ..... ' ... 

- --,- . --- -----o·-+-l-IfhIh4-ft_ 

,----------!f-- ______ -'-4--tl.'-.......c.. __ ---"h-

." 
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Agosto de 1998 

MP 1685-02 

0000 26 J 
1

2 O,/l.T4 ---.;---1 I' ----- rROPOSI 

'04./.08 /gsJ, MP Nº 1.685-2/98 J 
I', .-

~ AUTOR 

~eputado José Luiz Cler~o~t~ __________________________ ~ 

r.----,-----~---------"r>----------·-------l . r " i o -SUPRESSlVa 2 o -SU8$T1TUlTMto 31K1- MOOIr~TI\IIfI, 4 o -AOIT'-"'& '9 o -5U85T1TUrTIVO GL..08.... _ 

",.-~----------------------------- "'TO -----------------..:--------------, 

, 
(. '~.1. ..... ; . '<C. : t..,· . 

, Dê-se ao inciso m, do art. 35-H, da Lei n° 9656/98, pela redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória n° 1665/98, o seguinte texto: 
, ' ' 

, '" ,'.!" Art. 35-H --------------~-------------------------------------------o-que: 

" 

III - Nos contratos individuais de planos ou seguros de saúde, é vedada a sua 

suspensão ou denúncia unilateral por parte da operadora, salvo o disposto no inciso 11 

do Parágrafo Único do art. 13 desta lei;". 

JUSTIFICATIVA 
,', .' 

~ i" é 'e'vi'dente qúe ~s pl~os' ou seguros de saúde coletivos, contratados pelas operadoras 

com empregadores não podem se enquadrar na vedação de 'suspensão ou denúncia 

salvo em casos de fraude ou inadimplência por mais de 60 dias, hipóteses que devem 

proteger o consumidor, que contrata diretamente com as operadoras. 

O objeto desta emenda é aclarar essa idéia, a fim de que não haja interpretações 

maliciosas de parte das pessoas juridicas contratantes ou Planos de Seguros Coletivos 

de Saúde, 
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L 
fõ47;~7SBJ :j'MP N2 1.685_2/98'-----,·.·.·0 

MP 1685-02 

000027 

_~ ___ ~_------AUT .. _____________ _, 

~eputado José Luiz Clerot 

J 
J 

,,,,)----------.--- ·----l 
' O . ~PftUSI\IA 2 O· suamTumVA 3 O . IiIIOOlf'lCAr.. 4 [Xl .. a()ITI'."... 9 O -SuBSTtTUnlYG G~AL 

C '~Gi~ -~ j rL· __ -.::3-.::5"" __ :..:~_O =====:===~_'_"_"'_."_O_-_-_-:_TI..-:_-_-_-_'·~::."I::.·' ===========_'L_'"_[·~~~:_-...;·~I 
..------~-----------ttn.-------------------, 

Adiciona-se à redação do inciso 11 do art. 35-H da Lei nO 9656, de 04/06/98, a 

seguinte expressão: 
r . 

.. ---------~---------------------~-------------CONSU, que se dará até o início da 

vigência da presente Lei; ". 

JUSTIFICATIVA' 

Uma matéria de extraordinária importância como a regulamentação da alegação de : 

doença ou lesão preexixtente não pode ficar sem uma definição urgente pelo CONSU_ 

,. - ____ o ·-·-----t---nIr""A-,,:-7Ir-+--1I!-. _""". ~-/ -:-ff--I++-H4--:1;1-------
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L 
MP 1685-0:" 

000028 J 
,'04 / ~~A,~ I'MP'N2 1_685-2/98-----'"°,°'"',0-.-' -, --'--,-,-' 

.' AUTOR------'-----___ --, 

!yeputacto' ~:José Luiz· Clerot . 

. _--------;-'---~, " .. '-----------
'---'----

1 O -SUPRUSlVA. 2 O -SU8STITULTIVA. 3 O -MOOtrlCATM 4' {KJ - AOITlVA 9 O· SU6STlTUITIVO GLOBAL 

C}';G~. -. ] LL __ -_-_A._T._G'..,-_-_-_-:_-;_-_-_-_-_"_.A_."_"_o=======_'-_.-~---'"-C1S-0=====~:~~~---A-C-'"-.. ~~~-----= 

I' :. Adi, iono·", ond:',o~b,;:~ "gUint~',::nJ" ' ,.," 

,
: , "Ar! ........ - Não incide o Imposto Sobre Serviços de Qua'lqu~r Natureza sobre as 

. . opeI ações dos Planos Privad~s de Assistência à Saúde, equiparando-as, neste ·aspecto, 
" . 

às (as Operadoras de Seguros Privados de Assistência à Saúde, ressãlvadas as 

j 0 imwlidades e isenções previstas na legislação própria." 

.J 

. ~ - f':.. . 'i i 

JUSTIFICATIVA 

.. ,~" ~ .. " ··J.-t';l ·-.l ..... Ii., ... ,~r·~.~~.~~~!~ ,"\ f ; 

Por imposição do próprio sistema isonômico previsto na Lei de Regulamentação dos 
,·~tt )t-f:" • ~<I .~-. I •• I,~~ f ~ ~. ~ ~~ 

Planos e Seguros Privados de Assistência de Saúde, '~s operadoras, tanto de 'Planos, 

quanto Seguros, devem ter similar enquadramento tributário, no tocante à incidência 

do ISS. Assim, salvo as imunidades e isenções previstas nas leis próprias, não tem 

sentdo a operação, quer de Planos, quer de Seguros, ter incidência diversa do IOF, 

c·" atua [men.e recolhido pelas seguradoras . 

. -

r-:-·--·-· ----- . 
' .. 

--'---:---
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A, COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDlIlA PROVISÓRIA N° 1.688-2, ADOTADA EM 29 
DE JU~HO DE 1998 E PUBLICApA NO DIA 30, DO MESMO 
M~S E ANO, QUE "ESTABELECE CRITÉRIOS . PARA A 
CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO, PELA UNIÃO, _ AOS 
ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL, DESTINADO AÓr 

RESS.A:RCIMENTO PARCIAL DAS PERDAS DECORRENTES 
DA APLICAÇÃO DA LEI N° 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE,.,), 
1996':) . '" .. 

do CHICO ViGILANTE .......... "..... 001. 
I r _, 

TOTAL iE EMENDA: 001 

redação:; 

! 

MP 1.688-2 

000001' 

" , 

1'.' • ~ , . ! 

MEDIDA PROVISÓRIA N° i.688-2 de 1998 • 
i . . , 

i . ! ~ .( 

I t .-

. , 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

,', I 

Substitua-se o artigo 10 da MP 1688-2/98 pela seguinte ... ':....., 

"Art. 10 - Fica a União autorizada a conceder empréstimo aos 
Estados, e ao Distrito Federal, destinado exclusivamente para manutenção e 
desenvolvimento do ensino médio e superior, para ressarcimento parcial de 
eventuais perdas líquidas imputadas àquelas unidades da federação, decorrentes' .,) 
da aplicação da Lei n° 9424, de 24 de dezembro de 1996. , 

'. 
I 
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JUSTIFICA TIV A 

Qualquer perda líquida ocorrida em função da aplicação da Lei 
9424/96, significa, na verdade, transferência de recursos destinados à educação, 
constitucionalmente vinculados, dos estados em direção aos respectivos· 
municípios, para ser aplicado no ensino fundamental. Qualquer reparação em 
relação a estas perdas devem necessariamente estar vinculadas à educação e 
particularmente ao ensino médio e superior, níveis de ensino em que os Estados 
atuam. 

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 1998 

~ 
bi!D. Uu-lP ~'J' ~ i<-

F1 /))f" 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 1.697-56, DE29 DEJULHO DE 1998, QUE 
"DISPÕE SOBRE OS TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA DE 
RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL, 
CONSOLIDANDO A LEGISLAÇÃO EM VIGOR SOBRE A 
MATÉRIA". 

CONGRESSISTAS 
. 

EMENDASNUMEROS I 
DEPUTADO CHICO VIGILANTE 001,002. 

SENADOR EDISON LOBÃO 003,004 . 

. I 

TOTAL DE EMENDAS: 04 



Agosto de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.697-56. DE 29 DI 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o § 3° do artigo 3° 

JUSTIFICATIVA 

Quinta-feira 6 00135 

MP-l.697-56 

000001 

o resgate antecipado de títulos federais a crttério do Ministro da Fazenda acaba 
tomando o processo de colocação dos papéis no mercado um ato político que mina a 
seriedade das operações e a confiança dos investidores, bem como compromete a condução 
da dívida pública. Por estas razões somos contra a manutenção do dispositivo na nova 
edição da MP n° 1-.697. 

• . l 
Brasília, 3 de agosto de 1998. 

~ 
i . 
I • 

l,)~~ 

p1 )bf-

MEDIDA PROVISORIA N° 1.697-56, DE 29 DI 
1 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 4" 

,. 

JUSTIFICATIVA., 

., 

MP -1. ,6 9 7 - 56 

000002 

A não cobrança de imposto de renda sobre os Juros das NTNs. trocadas pelos 
Bônuses da Dívida Externa Brasileira significa, na prática, a troca .da dívida externa pela 
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dívida interna' com prejuízos para o controle da dívida pública interna, atém de 
favorecimento adicional aos investidores estrangeiros. e mesmo brasileiros, que adquiriram 
títulos da dívida externa. Não há motivos econômicos que justifiquem tais medidas, razão 
pela qual somos contrários ao dispositivo. 

Brasília, 3 de agosto de 1998. 

MP 1.691-56 

000003 

EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1697-56, 
DE 29 DE JULHO DE 1998. 

.. 
/ 

/ 
/ 

Acrescente-se ao artigo 5°, in fme, a expressão: " 
Ficam revogados os Arts. 3° do Decreto-Iei n° 263, de 28 de 
fevereiro de 1967, e 1° do Decreto-Iei nO 396, de 30 de dezembro de 
1968, e as demais disposições em contrário". 

JUSTIFICAÇÃO 

Para adequar o texto às alterações propostas no artigo 1°, 
parágrafo 3D

, inclusive, pois, com o acréscimo da alínea c, nesse 
mesmo parágrafo, que concedem aos títulos não resgatados em 
1967/68, através dos Decretos-leis nOs 263/67 e 396/68, o direito de 
serem considerados pelo Governo como sua obrigação, que de fato são, 
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pennitindo a sua troca voluntária pelas NTNs - Notas do Tesouro 
Nacional, utilizáveis nos fins previstos na Medida Provisória de que se .. 
trata_ 

Estas as nossas. razões. 

Sala das sessõe~~e 1998. 

Senador Edison Lobão 

I • 

MP-l.697-56 

000004 

EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVI~uKJA NU lb97-56, 
DE 29 DE JULHO DE 1998. 

Dê-se ao Caput do Art. 30, in fme, da Medida Provisória nO 
1697-56 i de 29 de julho de' 1998, a redação seguinte, para fins de. ser 
incluído b aditamento aqui proposto, acrescentando-se os parágrafos 5° e 6° 
a este Artigo: 

I , .. 

Art. 30. É criada a Nota do Tesouro Nacional.,.. NTN, a ser 
emitida, irespeitados a autorização concedida e os limites fixados na Lei 
Orçameritária, ou em seus créditos adicionais, com a finalidade de prover o 
Tesouro: Nacional de recursos necessários para cobertura de seus déficits 
explicitados nos orçamentos; de realizar operações de crédito por 
antecipação de receita e de resgatar os títulos a que se refere o Decreto­
lei nO 263, de 28 de fevereiro de 1967, ainda não liquidados, os quais, 
para essa finalidade, serão previamente recadastrados e atuali7ados na 
forma dos parágrafos 5° e 6° deste Artigo .. 

§ 10 .•..••..•......... , .•..• 
§ 2° ....••.•••..•.•.•.•.•.• 
§ jO ••••••••••••••••••••••• 
§ 4° .................•..... 
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, . 

. ' § 5° O portador :dos títulos a que se refere este Art. 30, in 
fine, somente poderá exercer o direito de atualização e resgate por NTN 

. após reconhecida a autenticidade do seu título em manifestação 
,fundamentada da Secretaria do Tesouro Nacional, que não excederá 60 
(sessenta) dias contados da data do protocolo do pedido. . 

§ 6° A atualização dos títulos referidos no parágrafo 
anterior, para t:i~s de resgate por NTN, far-se-á com base em 
metodologia específica ~esenvolvida pela Fundação Getúlio Vareas." 

\ 

JUSTIFICXÇÃO 

1. Os títulos a que se refere o citado Decreto-lei nO 263/67 
representam empréstimos dos quais o Governo brasileiro é o devedor, 
constituem títulos da Dívida Pública Interna Fundada Federal e foram 
emitidos, sob leis, num período em que o Brasil era um país de economia 
eminentemente primária (1902 a 1950), o que nos permite 'concluir terem 
sido predominantemente adquiridos por médios e grandes produtores rurais, 
que eram, na época,· talvez os únicos financeiramente capazes de fazer 
empréstimos ao Governo Federal. 

,~. , 

2. De causar perplexidade, senão repúdio, no processo de tomada' 
desses empréstimos pelo Governo Federal, foram as questões relativas ao 
prato e a forma de pagamento do principal. . 

" 3. -', Com efeito, observa-se em todos os decretos autorizativos das 
.-, ~missões desses títulos que,o Governo assumia pagar- o principal na "razão 

de 0;5% (meio por cento) ao ano, a contar daquele que se seguir ao ténnino 
_;' ou aquisição de cada obra fmariciada", E só pagaria à vista se a cotação do 

'.' ,título estivesse abaixo do seu valor de face. Se, porém, estivesse essa 
'I ~ cotação acima do valor deJace, pagaria por sorteio! . 

O que significa túdo isso? 

. , Em primeiro lugar, significa termos um prazo total de 
pagamento indefinido, ou seja, sabia-se do prazo inicial de 200 anos - que é 
quanto se precisa para receber. 1 00%, na base de meio por cento ao ano -, 
mas não se sabia de quanto seria o período de carência, porque o Governo 
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jamais infonnou ao investidor da conclusão de cada obra financiada, 
segundo lhe obrigava cada decreto autorizativo das emissões. 

. Em segundo lugar, significa dizer que o emprestador do 
Governo somente teria duas opções de receber, no longuíssimo prazo, o seu 
capital dt< volta. Primeira: durante o período de 200 anos, com prejuizo, se a 
cotação do título estivesse abaixo do valor de face; segunda: sem qualquer 
previsão de tempo, se a cotação do título estivesse acima do valor de face, 
hipótese ,em que o pagamento, só ocorreria "por sorteio". E como "sorteio" 
é loteria, não se pode fazer qualquer previsão de tempo. 

r 
I 

Esse tipo de procedimento não é correto. 

E para completar a odisséia daqueles que acreditavam um dia 
poder r~cuperar o seu capital, eis que o Governo, de forma unilateral e 
prepote~te, decide resgatar Os títulos sessenta anos já decorridos e sem que . 

c 

jamais tenho informado aos investidores sobre a conclusão ou aquisição de 
qualquef projeto financiado, marco legal indicativo do término da carência e 
início de pagamento. - . 

Fez isso através do Decreto-lei nO 263, de 28 de fevereiro de 
1967, cómplementado pelo de nO 396/68. 

·1 

E após aquela sucessão de erros cometidos no passado, como 
teria se comportado, agora, o Governo Federal à sombra desse DL n° 
263/67? 

! Diante da insis!ente posição do Governo Federal, tomada ao 
longo dos últimos quinze ànos, em considerar prescritos os títulos não 
resgatados em 1967/68, por obra e graça do DL nO 263/67, dezenas de 

. pessoa~ prejudicadas resolveram submeter à análise de eminentes juristas 
brasileiros - especialmente dos Drs. Saulo Ramos, Aristides Junqueira 
Alvarenga, Amoldo Wald, Miguel Reale Junior e José Kleber Leite de 
Castro-, as condições jurídicas sob as quais o Governo decidiu resgatar 
esses títulos e, em particular, aquelas em que ele, Governo, se baseia para 
afirmar,a prescrição dos títulos não resgatados em 1967/8. 

. Na opinião desses respeitáveis senhores da lei, o resgate parcial 
'pro~ovido pelos Decretos-leis nOs. 263/67 e 396/68 ocorreu de foíma 
absolutamente irregular, ao atropelar direitos adquiridos, contratos 
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Ijuridic~s perfeitos, leis em plena vigência à época de suas edições e, 
finalmente, ao fulminarem a própria Constituição Federal. 

'. Dentre. as muitas irregularidades registrádas nos pareceres 
. exarad~s por esses juristas, algumas merecem citação especial: 
r'?' 

. a) não ocorreu a prescrição da ação dos titulares das 
-, apólices da dívida pública para exigir a amortização do débito do Estado, na 
. forma pactuada no negócio jurídico original; 

~, \ .. 

b) os Decretos-leis nOs. 263/67 e 396/68 são 
inconstitucionais, por ferirem o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e, 

, por igual, por tratar de matéria que exorbitava a competência do Presidente 
da República; 

''', i 

c) o Decreto-lei nO 263/67 - que expressa apenas 
,'-' autorização legislativa ao poder executivo para resgatar os títulos -... ~.,. " . 

.:. C afrontou normas constitucionais então vigentes, quando, em seu Art. 12, 
• delegou ao C~nselli~ Monetário Nacionál o poder de regulamentá-lo, 

atribuição que era e é' indelegável e privativa do Presidente da República; 

. ,d) o decreto-lei 263/67 é também inconstitucional quando 
".:: e'm se~ Art. 3°, parte fi~al, versa matéria de prescrição vedada em decreto­

lei, consoante o regime constitucional então vigente; 

e)' o' decreto-lei nO 263/67 ainda não produziu efeitos, ou 
seja, ainda não te've início de vigência porque até hoje não foi, 
constitucionalmente, regulamentado; 

'.' 1) <> decreto-lei no'396/68 não teve o seu edital publicado, o 
que, por si só; já seria bastante para interromper o fluxo do prazo de 
prescrição, a partir de dezembro/1968. E, mesmo que um novo edital tivesse 
sido publicado, o mesmo estaria ineficaz juridicamente porque o decreto-lei 
263i67, por ele alterado, ainda não estava vigindo e é inconstitucional. 

À lúz de todas essas constatações, os eminentes juristas 
concluitam, categóricos e objetivamente: 

"Inquestionável, portanto, a validade das apólices e demais 
títulos da dívida pública a que se refere o Decreto-Iei n° 263/67, 
alterado pe~D.L. nO 396/68, ainda não liquidados, os quais, por 
imperativo de justiça, devem ser resgatados sob total respeito ao 
princípio da equivalência, da boa fé, da 'moralidade administrativa, do 



Agosto de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO ':.2uinta-feira 6 00141 

, -.. 
equilibrió financeiro dos contratos e da vedação do enriqueciment" sem 
ca usa." ' "' 

Nesse nunoroso processo, tem-se que, aos erros do pa!;sado, 
somaram-;se as imperfeições jurídicas' do presente, resultando, tudo iss(', na 

I 
J 

consumação de um calote perpetuado a partir de 1902 e cristalizado em 
1967, com todos os'reflexos e efeitos sobrando apenas para aqueles q'le, de 
muita boa fé, financiaram o Governo Federal, especialmente os médios e 
grandes produtores rurais que, como dissemos de inicio, deveriam ;;er os 
mais credenciados, financeiraInente, a emprestar-dinheiro ao GovenlO, no 

I . 

período de 1902 a 1950. ' 

I Resgatar-se, agora, o que não foi pago e é devido por lei, é 
afinnar a credibilidade do governo brasileiro. 

I . 
I 
i Finalmente, justifica-seque a proposta de atualizaçiío de.valor 

sugerida: em nossa emenda teve como amparo jurídico as conc1usõt:S dos 
parecere~ emitidos pelos advogados aqui citados e o que detennirla o 1\11. 

2°, §2°., Inciso I, da Lei 8249, de 21 de outubro de 1991, e, como 
fundamento técnico, o parecer econômico da Fundação Getúlio Vargas, 
também aqui mencionado, cabendo ao órgão do Governo encarregado do 
assunto atentar para as demais disposições legais aplicáveis ao assunte. 

Estas as nossas razões. 

Sala das Sessões, em 30 de julho.de 1998. 

Senador Edison Lobão 
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Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal· 
Via N-2,Uniclade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília. DF. 

CO/ROM Legislação Brasileira 
1997 

Quarta edição 
I 

; Co-edição SDINF/SSANUPRODASEN 

• Todas as nonnas de hierarquia superior a decreto-executivo editadàs entre o 
ano de 1946 e 31 de janeiro de 1997. 

• Para cada norma apresentada, é fornecida a lista de normas editadas 
posteriormente a ela e que a alteraram. 

• Os textos integrais das normas editadas a partir de 1987 passaram a estar 
disponíveis nesta edição. 

..• As demais normas são apresentadas em documentos-resumo, acompanhadas 
de informàÇÕ9s sufidentes para que seja localizado o documento em uma coleção 
de leis. . 

• Esta quarta edição do CO-ROM Legislação Brasileira ainda inclui o banco de 
dados BBO (Biblioteca Brasileira de Direito). composto do acervo de informações 
jurídicas descritivas (doutrina) originadas das coleções de 17 bibliotecas que 
participam da Rede SABI de Bibliotecas. 

. Valor Unitário: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). 
'Despesas Postais: R$ 5,0~ (cinco reais) para cada CO. 

O pedido deverá ser acompanhado de original do recibo de depósito a crédito 
do FUNDASEN, Caixa Econômica Federal, Agência 0005, conta ne 950.056-8, 
operação 006. 

; Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, 
. juntamente como original do recibo de depósito. 

I~~,----------------------------------

Sollicrle nosso catálogo pelos telefones: (061) 311-3575, ~~~~11:!~g' 
Fax: (061) 311-4258. ,E-Mail: sseteC@admass.senado.gov.br 
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